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ESTADO600 DO

ATOS 00 0
DECRETO N. 41

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o têrmo de contrato de locação celebrado
entre o Govêrno do Estado de Sánta Catarina e a sra. Emília Jorge Ribei-
ro, do prédio sito à rua Felipe Schmidt. número 23, nesta Capital, onde
funciona a Diretoria de Caça e Pesca.

Art. 2º — Revogam-se as disposições em contrário.
Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 11 de outubro de 1956.

JORGE LACERDA
Hercílio Deeke

20

0 4 00 4
apartamento n. 3, sito à rua Felipe Sch-
midt, mn23, esquina da rua Jerônimo
Coelho (Edifício Santo Antônio), nesta
Capital, que entre si fazem dona Emií-
lia Jorge Ribeiro e o Estado de Santa
Catarina, por seu representante,
abaixo se segue:

Aos vinte e cinco (25) dias do mês de fevereiro do ano de mil nove-
centos e cinquenta e seis (1956), nesta Procuradoria Fiscal da Fazenda Es-
tacual, em Florianópolis, compareceram, de um lado, dona Emília Jorge
Ribeiro, brasileira, viúva, comerciante, residente e domiciliada nesta Ca-
pitai, daquí por diante denominada locadora, e, por
de Santa C; 24 o Romeu
reira, Procurador Fiscal Contratado, daquí por diante denominado
tário, para assinarem o presente têrmo de contrato de locação, cujas bases
foram prêviamente aprovadas pelo Excelentíssimo Senhor
Estado.

como

representado pelo Mo-

CLÁUSULA 1
Dona Emília Jorge Ribeiro, brasileira, viúva, comerciante, residente e

domiciliada nesta Capital, dá em locação ao Estado de Santa Catarina, o
apartamento n. 3, do prédio de sua propriedade (Edifício Santo Antônio),
localizado nesta Capital, à rua Felipe Schmidt, n. 23, esquina da rua Je-
rônimo Coelho, para nêle funcionar a Diretoria de Caça e Pesca.

CLÁUSULA 11
O prazo da locação é de vinte e quatro (24) meses, a contar de 1º do

corrente mês de fevereiro do corrente ano de mil novecentos e cinquenta

e seis (1956) e a terminar a 31 de janeiro do ano de mil novecentos e cin-
quenta e oito (1958). 1

CLÁUSULA III
O aluguel mensal é de três mil cruzeiros (Cr$ 3.000,00), sendo c

gamento dessa importância efetuada pelo Tesouro do Estado,
29 (5) de cada mês posterior ao vencido, correndo a despesa correspon-
dente pela verba 87-4-173, do orçamento vigente.

USULA IV
Qualquer majoração nos impostos e taxas incidentes sóbre o referido

apartamento, bem como aquêles impostos e taxas atualmente existentes ou
os que vierem a s 1 . 00 0 0 da locadora, como também *

por conta dela correrá o seguro contra 0 650 do prédio e a taxa d'água.
457

Ficam a cargo da 100 as obras que se fizerem necessárias e se-

jam exigidas para a segurança do prédio, correndo por conta do locatário
tôdas as outras obras úteis ou suntuárias, de forma que, quaisquer que
sejam as ditas obras, o locatário ficará obrigado ao pagamento do aluguel,
salvo caso de fôrcça maior, e a juízo da locadora.

CLÁUSULA VI
O locatário se obriga a manter em perfeito estado de conservação o

apartamento ora locado, procedendo, no devido tempo, a quaisquer reparos
que se fizerem necessá e que tenham sido organizados pelo uso nor-
mal, bem como à entrega da coisa arrendada, finda a locação, no estado
impecável e perfeito que recebe no momento, seja no que concerne a pin-
tura e pertences do imóvel, seja no que diz respeito a tôdas as instalações.

sem0 2. 40 0 retenção por benfeitorias

necessárias.

CLAUSULA VII
A locadora poderá vender o prédio ora arrendado, durante

S contrato, contanto que fique consignado na respectiva escritura

e venda obrigação em que ficará o comprador de respeitar
contrato em tôd suas cláusulas até a sua terminação

vigência
de
o

a

presente

CLÁUSULA VIII
O apartamento ora arrendado se destina a funcionar a Diretoria de

91 e Pesca,
CLÁUSULA

presente contrato não é rorrog (ão de forma que, 10 o prazo
180504 . 4 pu a coisa ndada

de qualquer o ou

TX
o

av

100 40

outro lado, o Estado,

Governadcr do!

pa-
até 0 4

ainda que:

ad:ubos químicos,

[E e

qe

CLÁUSULA X
O locador e à locatária obrigam-se a respeitar êste contrato tai e qual

se acha redigido, incorrendo o contratante que der lugar à rescisão na multa
121 0 05 21correspondentes ao tempo que ainda faltar
Pp: a terminação do contrato, não podendo tal multa ser inferior a seis
mil cruzeiros (Cr$ 6.000,00).

4 XI
Fica eleito o fôro desta Capital, com renúncia expressa do de domi-

cílio que de futuro venham a ter às partes contratantes, para tôdas as
questões fundadas neste contrato.

CLÁUSULA XII
O presente contrato cstá isento de sêlo federal, de acórdo com a cir-

cular n. 23, de 6 de agôsto de 1948, do Excelentíssimo Senhor Ministro da
Fazenda, e publicada no “Diário Oficial da União”, de 2 do mesmo mês e
ano e sob o n. 186.

E, como assim foi dito e à vista da autorização contida no ofício n.
482 de 23 de fevereiro de 1956, da Secretaria de Estado dos Negócios da
Fazenda, mandou o senhor doutor Antônio Romeu Moreira, Procurador
Fiscal, lavrar o presente têrmo de contrato, que o assina juntamente com

1 sra. dona Emília Jorge Ribeiro, bem como as testemunhas a êste ato
presentes senhores: Frederico Carlos Souza, brasileiro, casado, mecanógra-
fo, ;esidente e domiciliado nesta Capital, à rua Conselheiro Mafra, n. 130,
e João dos Passos Xavier, brasileiro, casado, carpinteiro, residente à rua
José Maria da Luz, n. 417, nesta Capital, para todos os efeitos legais e
seu fiel cumprimento.
6 selos estaduais no valor de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) e taxas de
6 no valor de Cr$ 7,50 (sete cruzeiros e cinquenta centavos) consta

“a assinatura de Antônio Romeu Moreira e dona Emília Jorge Ribeiro, e
mais abaixo as testemunhas senhores: Frederico Carlos Souza e Jofio dos
Passos Xavier.

Eu, Gilda Silveira Pessoa, Auxiliar de Escritório, referência 11ser-
vindo nesta Procuradoria Fiscal, o escreví.

-o—
loca- 1

| DECRETO N. 42
1 C Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
| DECRETA:

Art, 1º — Fica aprovado o têrmo de contrato celebrado entre o Govêrno
do Estado de Santa Catarina e a Firma Refinadora Maris Ltda, visando a
instalação de um Campo Experimental, na conformidade das bases ofere-

"cidas pela Secretaria da Agricultura.
Art. 2º — Revogam-se as disposições em contrário.
Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 11 de outubro ce 1956.

31
Hercílio Deeke

0 4 260 0 50
Santa Catarina e a Firma 302
Maris Ltda, com sede na cidade de
Itajaí, à rua Silva, n. 116, na forma que
abaixo se declara,

Aos 4 (quatro) dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e
| cinquenta e seis (1956), nesta Procuradoria Fiscal da Fazenda Estadual,
localizada em uma das salas do 1º pavimento do Palácio das Secretarias.
compareceram de um lado o Estado de Santa Catarina, representado pelo
sennor doutor Antônio Remeu Moreira, Procurador Fiscal do Estado, e,

; por outro lado o senhor Ourival Cezário Pereira, Sócio Gerente, represen-
tando a Firma Refinadora Maris Ltda, que declaram vir assinar o pre-
sente têrmo de acôrdo, visando a instalação de um Campo Experimental,
na conformidade das bases oferecidas pela Secretaria da Agricultura e

, aprovadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, subordinan-
' do-se às cláusulas abaixo:

CLÁUSULA 1
A Firma Refinacora Maris Ltda., com a colaboração da Secretaria da

Agricultura do Estado de Santa Catarina, instalará e4
| Experimental de mandioca e feijão soja, no município de Rio do Sul (sede
1 0 Campo Experimental). no local denominado Pastagem, que atenderá
| os inunicípios de Ibirama, Taió e Ituporanga.

CLÁUSULA II
A Firma05 1.. 5 compromete:
un) Colocar à disposição do Campo Experimental,

, para utilização do plano projetado.
9 6o cultivo da mandioca e feijão soja, na região compre-

endida dentro dos quatros municípios citados acima, dando auxílio técnico,
| que consistirá em ensinamentos aos colonos, tais como: preparo do solo,

correta e plantio, o uso de variedade resistentes a doença, rotação
. 40erosão, uso de inseticidas, e fungicidas, uso de

inoculação das sementes e do solo, uso de máquinas agri-
outros que tragam benefícios à agricultura da

uma área de 25 hec-

te

sua conservação e
região.

rendimento ce adaptação, fazendo fo-
testados como sendo os de melhor rendi-

Obter variedades de maior
mento dos produtos obtidos e

Levar a efeito testes de adubação para orientação dos colonos.
Aulas e instruções técnicas! aos lavradores.
Prestar auxílio aos lavradores, com as máquinas cedidas pela Se-

cretaria para o preparo ao solo e tratos culturais.

| 0.
7

1
1 
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0 0 1
" poderão ser tomadas em 921

137 época, sempre. pelo prazo de um
, observada a seguinte tabela;

Particulares Cr$ 150.00
Funcionários Cr$ 120,00
Para facilitar nos senhores assinan-

tes, vai impressa junto ao enderêço, à

ta' do término da assinatura, que

será suspensa tão logo esteja vencida.

Pede-se o obséquio de renová-la com

ntecedência de 30 dias.
ão aceitos para publicação

DIÁRIO

Rna Jerônimo Coelho,
"Telefones: Diretor —

mente originais catilografados de um

só lado do papel e autenticados, res-

salvadas, por quem de direito, as
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5014
OFICIAL

DIRETOR
PAULO0 483

. 15 — Cx: Postal 138

1

OFICIAL
9-11-56

telegrama, sômente sendo levado 8
publicação, após haver a Tesouraris

recebido a importância relativa.
As reclamações pertinentes à maté-

ria retribuída, em casos de erros ou
omissões, deverão ser formuladas por

ij escrito, à Secção de Redação, no má-

iximo, até cinco dias depois da saíde

do jornal.
As Repartições Públicas deverão

' providenciar para que a matéria des
1 4 5entregue

2 0 10 um dia de antecedência.

DO ESTADOÉ
1

3079. Portaria — 2688

emendas e rasuras que nos mesmos
se verificarem.
4 00 0 80 6 1

 

h) Contribuir, anualmente,
mil cruzeiros), para construções

pra de instrumentos

com Cr$ 150.000,00 (cento e cinquenta

de casas, galpões, laboratório, poços, com-

agrícolas e conservações dos bens materiais,

CLÁUSULA IM

O Govêrno por intermédio da Secretaria da Agricultura do

Santa Catarina compromete-se:

a) Colaborar financeiramente co
to e cinguenta mil: cruzeiros),

inseticidas.

pb) A Auxiliar com à Moto-Mecanização os trabalhos do Campo Expe-

rimental na região de suas atividades.

7 A fornecer 50 pulverizadores e 50 polvilhadeiras.

d) Efetuar análises físicas 4dos solos em experimento,

coma, análises químicas necessárias as interpretações dos experimentos.

e) O pagamento da quantia prevista na alínea “a” desta cláusula cor-

rerá nos exercícios de 1956 6 1957 pelo credito especial aberto por Lei e

nos exercícios de 1958, 1959 e 1960 pelas verbas que forem consignadas nos

respectivos orçamentos.
f; A verba será totalmente posta

cada exercício.

Estado de

om verba anual de Cr$ 150.000,00 (cen-

destinada ao pessoal. compra de adubos, e

assim

à disposição, no mês de janeiro de

CLÁUSULA IV

A execução do acôrdo será entregue a um profissional diplomudo em

agronomia, designado pela Secretaria da Agricultura, de conformidade com

a Refinadora Maris Ltda.
CLÁUSULA V

O executor terá as seguintes obrigações:

a) A elaboração do plano de trabalho no começo de

maneira minuciosa, de modo a facilitar as partes

rem o desenvolvimento do programa 00 .

6a orientação técnica do projeto.

7 No fim de cada ano, prestar contas ao quantitativo

desenvolvimento deste empreendimento, esclarecendo também

das atividades técnicas no campo experimental.
CLÁUSULA VI

A comprovação das despesas feitas por conta das contribuições 8

partes contratantes, assim, como a fiscalização do

—

andamento dos traba-

lhos, será feita por funcionários designados pelas partes acordantes, para

tratar diretamente com o Executor dêste Acôrdo.

cada ano, de
acordantes, a acompanha-

405655
andamento

CLÁUSULA VII

Todo pessoal admitido, para prestar serviços neste 6

contar, mensalmente, num órgão de Providência Social,

em Lei.

do, deverá 38-
a taxa prevista

CLÁUSULA VIII

O presente Acôrdo vigorará pelo prazo de cinco (5) anos e só entrará

em vigor depois de registrado no Tribunal de0 do Estado de Santa

Catarina, não se responsabilizando 0 Govêrno do Estado por indenização

alguma se o registro fôr denegado.
1 CLÁUSULA IX

Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos

acôrdo pelos representantes das partes contratantes.

em comum

CLAUSULA

O presente termo de Acôrdo, está isento de selo federal “ex-vi” do dis-

posto no art. 15º, da Constituição Federal, regulamentada pela Circular n.

93, de 6 de agôsto de 1948, baixada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro

da Fazenda e publicada no “Diário Oficial” da União, de 12 do mesmo mês

e ano e sob o n. 186.
E, como assim foi dito, e à vista da autorização contida em o ofício n.

1.283 de 19 de setembro de 1956, da Secretaria de Estado dos Negócios de

anda, mandou o senhor doutor Antônio Romeu Moreira, Procurador

Fiscal do Estado, lavrar o presente termo de contrato, que o assina-

mente com o senhor Ourival Cesário Pereira,

finadora Maris Ltda., bem como as.

ão Dias, brasileiro, solteiro, comerciário, residente e domiciliado nes-

à rua Souza França n. 7, Ernesto Alberto Riggenbach, brasileiro,

1 residente nesta capital, á rua Altamiro Guimarães n.

e e seu fiel cumprimento.

xiliar de Escritório, referência X, servindo nesta

screví. Sôbre selos estaduais no valor de Cr$ 12,00

8 Cru de saúde no valor de Cr$ 9,00 (nove cruzeiros) cons-

n às assinaturas de Antônio Romeu Moreira e Ourival Cesário Pereira, e

abaixo as testemunhas senhores: João Dias e Ernesto Alberto Riggen-

as a êste ato presentes senho-

0

DECRETO N. 181

O Governz do

a conformidade do que lhe confere a Lei n, 147, de 18 de no
DECRE

ção do prédio sito à rua
1. 4entre si fazem o

Júnior, para nele ser

Artigo único — Fica aprovado o contrato de loca

Amadeu Felipe da Luz, n, cidade de Indai

Estado de Santa Catarina Germano Brand

ada a Coletoria Estadual. publicado com o presentc Decreto.

Palácio do Govêrno, em 'Florianópolis, 31 de outubro de 1956

0LACERDA
Hercílio Deeke

na
6 0 85

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO

A Imprensa 01 tem à venda exemplares da nova edi-

ção da Constituição do Estado, ao preço de CrS 20,00.

 

Têrmo de contrato 4 locação do

prédio sito à rua Amadeu Felipe da Luz,

s/n., na cidade de 1 4

si fazem o Estado de Santa Catarina e

o sr. Germano Brandes Júnior, como

abaixo se «declara: :

Aos 15 (quinze) dias do mês de setembro do ano de mil novecentos ecin-

quenta e seis (1956), nesta Procuradoria Fiscal da Fazenda Estadual, localizada

em uma das salas do 1º pavimento do Palácio das Secretarias, nesta Capital,

compareceram, de um lado, o senhor Germano Brandes Júnior, brasileiro,

do. serventuário da justiça, residente e domiciliadu na cidade de In-

nl, daqui por diante locador, e, por outro lado, o Estado de Santa Catarina,

0 pelo senhor doutor Antônio Romeu Moreira, Procurador Fis-

cal do Estado, daqui por diante locatário, para assinar9 têrmo de

contrato de locação, cujas bases foram prêviamente aprovados 6 Exce-

lentissimo senhor Governador do Estado.
CLÁUSULA 1

Germano Brandes Júnior, brasileiro, casado, serventuário da justiça,

residente e domiciliado na cidade de Indaial, dá em locação ao Estado de

Santa Catarina, o prédio de sua propriedade, localizado na cidade de In-

daial, à rua Amadeu Felive da Luz, s/n., para nele ser funcionar a Coletoria

de Indaial.
CLAUSULA 11

O prazo da locação é de 3 (três) anos a contar de 1º de agôsto de 1956

e a terminar em 1º de agósto de 1959.
4 1

O aluguel mensal é de Cr$ 1.500,00 (um mil e quinhentos cruzeiros)

sendo o pagamento dessa importância efetuado, pelo Tesouro do Estaco, até

o dia cinco (5) de cada mês posterior ao vencido, correndo a despesa, no

corrente exercício, pela verba 59-4-173, do orçamento vigente, e nos exer-

cícios de 195 1958, 1959 e 1960, pelas verbas 00consignadas

nos respectivos orçamentos.
CLAUSULA IV

Qualquer majoração nos impostos e taxas incidentes sôbre o referido

prédio, bem como aqueles impostos e taxas existentes ou os due vierem

a sor criados correrão por conta do locador, como também por conta dêle 
1

1
0

1

Sócio-Gerente da Firma -

e

correrá o seguro contra o fôgo do prédio e a taxa d'agua.

5

Ficam a cargo do locador as obras que se fizerem necessárias e sejam

ex los para a segurança do prédio, correndo por conta do locatário as

outras obras úteis ou suntuárias de forma que quaisquer que sejam as ditas

o locatário ficará obrigado ao pagamento do aluguel, salvo caso de

maior e a juízo do Estado.
CLÁUSULA VI

O locatário se obriga a manter em perfeito estado de conservação. o

prédio ora locado, jprocedendo no devido tempo a quaisquer reparos que

se fizerem necessários e que tenham sido organizados pelo uso normal, bem

como a entrega da coisa arrendada, finda a locação e pertences do imóvel,

seja no que diz respeito a todas as instalações sem direito algum a indeni-

ou retenção por benfeitorias sinda que necessárias.

CLÁUSULA VII

O locador poderá vender o prédio ora locado, durante a vigência cêste

contrato que fique consignado na respectiva escritura de compra e venda,

a obrigação em que ficará o comprador de respeitar o presente contrato,

em tôdas as suas cláusulas, e até a sua terminação.
CLÁUSULA VIII

se destina a funcionar a Coletoria Estadual de
O prédio ora arrendado,

Indaial.
CLÁUSULA IX

O presente contrato, não é prorrogável, de forma que findo o prazo

estipulado na cláusula UI, dev à o locatário desocupar a coisa arrendada

2 as chaves ao locador, independentemente de quaisquer aviso ou

notificação judicial ou extra-judicial.
CLÁUSULA X

. 0 locador e o locatário obrigam-se a respeitar êste contrato tai e qual

e acha redigido, incorr: ndo o contratante que der lugas à rescisão igual à

oma dos alugueres cor 0 20 tempo que ainda faltar para ter-

ação do contrato, não podendotal multa ser (seis

mil cruzeiros).

8
3

inferior a Cr$ 6.000,00

CLÁUSULA XI

106 jurídicos e legais cfeitos
ado pelo Tribunal de Contas do Estado

O presente contrato

após devidamente0 6 20

Santa Catarina.
CLAUSULA XII

Fica eleito o fôro desta capital, com renúncia expressa do de dom

que de futuro venham a ter as partes contratantes, para tôdas as questões

29 neste contrato,
CLÁUSULA 1

4 isento de selo fiscal, de acôrdo com à circular

1948. do Excelentíssimo senhor Ministro da Fa-

ário Oficial” da União, de 2 do mesmo mês e ano

O presente contrato €:

n. 23, de 6 de at
zenda, e publicada

sob o . 186 
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9-11-56

E, como assim foi dito, e

0

vista da autorização contida em o ofício n.
1.202, de 29-8-1956 da Secretaria de Estado dos Negócios de Fazende, man-
dou c senhor doutor Antônio Romeu Moreira, Procurador Fiscal do Es-
tado, lavrar o presente têrmo de contrato, que o assina juntamente com o
senhor Germano Brandes Júnior, bem como as testemunhas a ês ato
presentes senhores: Oto João Lira, brasileiro, casado, industrial, dente
e domiciliado na cidade de Indaial e Herbert Hasse, brasileiro, casado,
empresário, residente e domiciliado na cidade de Indaial, para todos os
efeitos legais e seu fiel cumprimento.

Eu, Dilma Zomer, Auxiliar de Escritório, referência X, servindo nesta
Procuradoria Fiscal, o escrevi. Sóbre selos estaduais no valor de Cr$ 9,00
(nova cruzeiros) e taxas de saúde no valor de Cr$ 7,50 (sete cruzeiros e cin-
quenta centavos) consta as assinaturas de Antônio Romeu Moreira e Germa-

no Brandes Júnior, e mais abaixo as testemunhas senhores Otto João Lira
e Herbert Hasse.

-0

DECRETO N. 189
O Vice-Governador, no 6 do cargo de Governador do Estedo de Santa

Catarina, no uso das suas atribuições e na conformidade da autorização que 1

confere o art. 5º, do Decreto n. 990, de 22 de novembro de 1955,

DECRETA:
6550 4 220 40 016 6-

cicio, ao Poder0 0 trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta

cruzeiros (Cr$ 36.850,00), suplement: à seguinte verba do orçamento vigente:

11 — MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 10 — Fica aberto, por conta do

Cr$ 36.850,001 Verba 11-2-082 2

na data da sua publicação, revogadas asArt, 22º — Este Decreto 1em vig

disposições em contrário.

Palácio &o Govêrno, em Florianópolis, 7 de novembro de 1956.

HERIBERTO HULSE

0
20

DECRETO. N. 190
O Vice-Governador. no exercício do cargo de Governador do Estado de Santa

Catarina, no uso das suas atribuições e na conformidade da autorização que lhe

confere o art. 5º, do Decreto n. 080, de 22 de novembro de 1955,
DECRETA:

1º — Fica aberto, por conta do excesso da &rrecadação do corrente exer-

Secretaria de Estado dos Negócios do Interior e Justiça, o crédito de vinte

mil cruzeiros (Cr$ 25.000,00), suplementar à seguinte verba do orçamento

Art.

cicio, à

e cinco

vigente;
8 — IMPRENSA OFICIAL

Verba 18-3-100 08 25.000,00

Árt 20 — 8802 6vigo; na data da sua nublicação,

disposições em contrário,

Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 7 de novembro de 1956.

HERIBERTO HULSE

60 Deeke

0

DECRETO . 191
O Vice-Governador, no exercício do cargo de Governador do Estado de Santa

Catárina, no usó dos suas atribuições e na conformidade da autorização que lhe

confere o art. 5º, do Decreto n. 990, de 22 de novembro de 1955,

DECRETA:

Art, 1º — Fica aberto, por conta do excesso da errecadação do corrente exer-
cielo, à Secretaria de Estado dos Negócios da Educação e Cultura, o crédito de
quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros (Cr$ 4.500.000,00),
te verba do orçamento vigente:

24 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

78 24-4-154 1 Cr$ 4.500.000,00
Art, 20 — Este Decreto entra sua publicação, revogadas as

disposições em contrário,

Palácio do Govêrno,

revogadas as

suplementar à seguin-

em vigor na data da

Fiorianópolis, 7 de novembro
HERIBERTO HULSE

06

DECRETO N. 192
O Vice-Governador, no exercício do cargo de Governador do Estado de Santa

Catarina, no uso das suas atribuições e na conformidade da autorização que lhe

confere o art. 5º, do Decreto nº 990, de 22 de novembro de 1955,

DECRETA:
o da grrecadação do corrente exer-
Viação e Obras Públicas,
suplementar às seguintes

em de 1956.

Art. Fic:

cicio, à Secretaria

de vinte e cinco inil cruzeiros

orçamento vigente:

74 DIR

1º — aberto, conta

dos

168

por do exc
de Estado Neg

25.000,00),
o crédito

verb;: do

0 0 E OBRAS PÚBLICAS

Verba 74-1-031 1 3 8 10.000,00

6 74-2-082 . . EN : 6 15.000,00
Art. 20 — Éste Decreto 1em vigor na data da sua publicação, revo;

disposições em cont: 1

Palácio 60 Go em Florianópolis, 7 de novembro de 1956,
HERIBERTO HULSE

6 6

DECRETO N. 193
no exercício do cargo

suas atribuições e

de

O Vice-Governador,
Catarina, no uso das
confere à Lei n. 1

de Governador

conformidade da

de

autc

de Santa

na que lhe

20 de outubro de 1
DECRETA:

excesso da arrecadação do corrente
oitocentos cruzeiros e
as efetuadas pela Prefeitura81 de

de 3 de outubro de 1955,

na data da sua publicação

. 19 -

6110. 0 60

(CrS 13.800,50),

Ituporanga
Art. 2º

disposições
Palácio

aberto, por
especial de
para

conta do
treze mil,

ocorrer às despe
com a realização das eleições
-- 88 Decreto entra em vigor
em contrário
do Govêrno, em

exer-
cinquenta centavos,

revogadas as

Florianópolis, 7 de.novembro de

HERIBERTO HULSE

Hercílio Deeke

1956.

OFICIAL

DIÁRIO OFICIAL

AVISO

Seguindo praxe adotada pela impren: em geral, o
aceitará para publicação sómente originais0220
2apel. Originais manuscritos, ou escritos em ambos os

ticamente recusados pela Redação.

0 00
em u

lados, serão sistema-

 

DECRETO N. 184
O Vice-Governador ício

Catarina, no uso d

> a Lei n. 15

no exer do de Governador

conformidade da

20 de outubro de 1956,

40 840

autorização

Santa

atribuições e na lhe5 que
, de

DECRETA:

da adação do corrente exer-
sete cruzeiros (Cr$ 13.087,00),

Municipal de Taió com a

aberto,

al de

por conta
treze mil e ostenta e

etuadas pela Prefeitura
3 de outubro de 1955.

— Éste Decreto entra em vigor
em contrário.

do excesso
para

F realização
das eleições de

na data da sua publicação, revogadas

do Govêrno, em Florianópolis, 7 de novembro de 1956.

HERIBERTO HULSE

0 Deeke

0
0 . 198

no exercício do cargo de Governador do Estado de Santa

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 52, inciso 1, da Consti-

tuição Estadual, e, especialmente,
Considerando os justos e reiterados apelos formulados pelos sindicatos das in-

dústrias madeireira e hervateira de Santa Catarina;

Considerando &. crise por que atravessa o mercado madeireiro, agravada pela

retração total do centro importador ante a crescente desvalorização da nossa moeda;

Considerando que no comércio de madeiras resíde apreciável fonte de receita

para o Estado; is

O Vice-Governador,

Catarina,

Considergndo que a êste não compete apenas arrecadar impostos, mas, princi-

palmente, proptceiar condições favoráveis ao desenvolvimento normal do comércio e

da indústria,

DECRETA:

Art, 10º — Serão cancelados os débitos fiscais referentes a notificações e autos

de infração relativos ao impôsto sôbre vendas e consignações não pagos sôbre a bo-

nifícação concedida &o exportador e integrada ao valor das operações de venda efe-

tuadas pera a exterior, desde que os contribuintes notificados e autuados recolham
50% (cinquenta por cento) do impôsto devido, 6 31 de
exercício

55 10 - 07850 0 00860 0504espon-

tâneamente recolherem, no mesmo prazo, o tributo relativo 5 mesmas operações e

2 00 05 62

$ 20 — Para ão dos

dezembro do corrente

favores d os int 1 1
dentro do prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação

dêste decreto, petição ao Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda, declarando
o montante do impósto a pagar sôbre as operações para o exterior, vinculadas ao

sistema de bonificação, bem assim, 10 0 -060 de recolher de uma
só vez a quantia correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do impôsto,

excluído o “quantum” equivalente ao adicional ou muita, no prazo acima deter-

minado.

$ 30 — Os débitos superiores a quantia de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cru-
zeiros), poderão, a critério exclusivo do Secretário de Estado dos Negócios da Fa-
zenda, serem 40 65mensais não inferiores a Cr$ 500.000,00 (quinhen-

tos mil cruzeiros), uma vez que o contribuinte interessado, no requerimento a que

se refere o parágrafo segundo dêste artigo, solicite tal concessão.

$ 4º — Concedido 0 pagamento par:

primeira prestação será recothida,
rente exercício.

Art. 2º — As vantagens dêste decreto não alcançarão os contribuintes que não

rtenderem ao disposto no artigo 1º e seus parágrafos, como, também, ao impôs

não declarado na petí 9 e que fôr posteriormente constatada.
Art. 3º — O requerimento solicitando os favores descritos neste decreto deve

ser instruido com o competente têrmo de fiança, previsto na legislação vigente 2

m uma ceclaração da qual conste:

a) únta dos embarques para o exterior;
b) 1

e) especifica
1

celado, pela forma do parágrafo anterior, &
impreterivelmente, até 31 de dezembro do cor-

ão referida no 5

ão da mercadoria;

destino da mercadoria;

valor da conversão da moeda ao câmbio oficial;

bonificação concedida pelo Barico do Brasil;

impósto a pz sóbre a soma do valor ofícial e

pas
i) valor do não pagc e sôbre o qual é
Art. 40 — O presente decreto entrar

vogadas as disposições em contrário,

Palácio do Guvêérno,

bonificação;

valor do impósto

impósto
realmente

pleiteada a redução.

á em vigor na data da sua publicação, re-

em Florianópolis, 9 de novembro

005

06

DECRETO N. 199

reício do cargo de Governador

atribuições que lhe confere o artigo 5

de 1

O Vice-Governador.
Catarina, no uso das

tuição Estadual

no e do Estado, de

inciso 1

Sant

da Consti-

DECRETA:

. 19 — O impôósto de exportação regulado pela Lei n. 695, de 31 de julho de

Decreto n. 320, de 15 de março de 1907, Lei n. 1.050, de 17 de setembro de

n 5, de 4 de novembro de 1 . Lei n. 1 6 10 40

1.563, de 6 de novembro de 1926, Decreto n. de 29 de maio de 19

1.294, de 16 de setembro de 1919, e Decreto n. 124, de 12 de setembro de

59 (cinco por cento) sóbre o das mercadorias exportadasvalor

3 0 6
Art -

cial de prece
O impósto de exportaç 4 calculado sôbre o valor de pauta oft-  
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$ 10 — Sôbre as mereadorias não mencionadas na pauta oficial Ge preços, será

cobredo o impôsto de exportação na forma determinada 0 $ 1º, do artigo 1º,

Decreto n. 124, de 12 de setembro de 1956.
$ 20 — Fica à Secretaria da Fazenda autorizada a elaborar e renovar, sempre

que julgar conveniente, a pauta ofíciel de preços com atribuição de nela incluir ou

Portarias de 5 de novembro de 1956

O DIRETOR RESOLVE

Alterar:

eliminar qualquer mercadoria,

Art. 30 — O presente Decreto entra
vogadas ans disposições em contrário.

Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 9 de novembro de 1956,

HERIBERTO HULSE

em vigor na data da sua publicação, re-

1

Hercílio 6
0

DECRETO N. 200
1

00 400 4 0000 de SantaO Vice-Governador,

Catarina,
tuíção Estadual,

Art. 1º — O impôsto sôbre vendes e

exterior será cobrado sôbre o valor da
oficial.

Art.

es disposições em contrário.

Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 9 de novembro de

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 52,

20 — Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,

| taria
1 ano

1 da Capital,

Por conveniência do serviço, a es-
cala de férias dos funcionários dês-
te Departamento, aprovada pela Por-

n. 161, de 30 de dezembro do
passado, na parte referente a

Olga da Silva Vieira, Escriturário,
classe L, lotado no Centro de Saúde

marcando as suas férias
| para o mês de novembro corrente.

inciso 1, da Consti-

DECRETA:

consignações nas vendas5 0

conversão da moeda nacional ao câmbio

revogadas

1956.

HERIBERTO HULSE

Hercílio Deeke
0

Portaria de 6 de novembro de 1956

O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO
RESOLVE
Conceder licença-prêmio:

De acôrdo com o art. 148, da Lei n.
198, de 18 de dezembro de 1954:

A Heitor Napoleão, ocupante 40
cargo de Porteiro, padrão J, do Qua-
dro Único do Estado, lotado na Con-
tadoria Geral do Estado, de seis me-
ses, correspondente ao decênio com-

preendido entre 10 de novembro de
1944 e 10 de novembro de 1954.

Portaria de 9 de novembro de 1956
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO '
RESOLVE

Dispensar:
i Avelino Hermenegildo Rocha, Sar-
| gento da Reserva Remunerada sda Po-
lícia Militar do Estado, das funções de
Delegado de Polícia do município de
São Joaquim.

 

SECRETARIAS DE ESTADO
 

INTERIOR E JUSTIÇA
PENITENCIÁRIA DO ESTADO

Portaria de 6 de novembro de 1956

O DIRETOR RESOLVE
Transferir:

Por conveniência do serviço, as fé-
rias do sr. Ildefonso Manoel Jaques,|
Encarregado de Serviço, referência
XV, do mês de dezembro para o de
novembro corrente.

EDUCAÇÃO E CULTURA
Portarias de 5 de novembro de 1956

O SECRETARIO RESOLVE
Dispensar:

Luiza Cruz Ferreira da função de
Professor diarista (Escola isolada de
Fazenda dos Ribeiros, distrito de São
José do Cerrito, município de La-
des), a contar de 1º de agôsto de 1956.

Admitir:
De acôrdo com a Lei n. 277, de 18
de julho de 1949:

Luiza Cruz Ferreira para, na qua-
lidade de  extranumerário-diarista,
exercer a função de Professor nas
Escolas Reunidas “Prof. José Cezário
Brasil", de Celso Ramos, distrito de
Anita Garibaldi, município de Lajes,
a contar de 1º de agôsto de 1956, com
so salário ciário de Cr$ 32,20, corren-
do a despesa por conta da dotação
(33-1-036, do orçamento vigente.
A complementarista Noêmia Soa-

res Neves para, na qualidade de ex-
tranumerário-diarista, exercer a fun-
ção de Professor nas Escolas Reunidas
004
cistrito e município de Laguna, com
o salário diário de Cr$ 35,00, cor-
rendo a despesa por conta da dota-
ção 33-1-036, do orçamento vigente,
A Regente de Ensino Primário Ni

da Guedes Ulysséa para, na qual
dade de extranumerário-diarista, exer-
cer a função de Professor nau Escola
isolada de Bentos, distrito e municí-
pio de Laguna, com o salário diário
de Cr$ 37,80, correndo à despesa por

conta da dotação 33-1-036, do orce
mento vigente.

Tornar sem efeito:
A portaria n, 3.129, de 24 de maio

de 1956, que designou a Regente de
Ensino Primário Sônia Zacchi para
substituir, no Grupo Escolar 305
Bonifácio”, da vila de Rio do Testo,
município de Blumenau, a professô-
ra Amália G. da Silva Anders, por
90 dias, a contar de 10 de abril de
1956, com a gratificação mensal de
Cr$ 300,00.
A portaria n. 3.360, de 13 de junho

de 1956, que designou a Regente de
500018 Hall
para substituir no Grupo Escolar
“General Liberato Bittencouri”, da
vila de Itá, distrito e município de
Seára, por 90 dias, a contar de 2 de!
abril de 1956, a professôra Diva Geis- |
ler Sartoretto, que requereu licença, 1
com a gratificação mensal de de ..
Cr$ 150,00 (cento e cinquenta -
2608.
A portaria n, 3.358, de 13 de junho

de 1956, que designou a Regente de
Ensino Primário Romilda Lang Hall ,
para substituir, no Grupo Escolar,
“General Liberato Bittencourt”, da
vila de Itá, distrito e município de
Seára, por 90 dias, a contar de 2 de |
abril de 1956, a professôra Diva Geis-
ler Sartoretto, que requereu licença,Y
com a gratificação mensal de ....
Cr$ 950.00 0206

cruzeiros),

 

o-

SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

DEPARTAMENTO DE
PÚBLICA

Í

1

1

SAÚDE |

Portaria de 38 de novembro de 1956 1

O DIRETOR RESOLVE |

Alterar: 1
Por conveniência do serviço, à es-

cala de férias dos funcionários dês- |
te Departamento, aprovada pela Por- ;

taria n. 161, de 30 de dezembro do
ano passado, na parte referent
dr. Miguel Salles Cavalcan
cultor, cla: U, que pa
AS Suas férias oportunamente

 

1
rias

1

Por conveniência do serviço, a es-
cala de férias dos funcionários dês-
te Departamento, aprovada pela Por-
taria n, 161, de 30 de dezembro 0
ano passado, na parte referente ao
-80 116 6
lotado no Centro de Saúde de Ita-

que passará a gozar as suas fé-
oportunamente.

Portarias de 7 de novembro de 1956

000

6 60 0 o . 19. do Decre-
to-lei n. 1.023, de 29 de maio 2
1944:

Manoel Osvaldo Valgas na 0
de Servente, referência V, criada pe-

lo Decreto n. 2, de 30 de junho do
corrente ano, para ter exercício
Centro de Saúde desta Capital.
Maria Cardoso Xavier na função de |

Encarregado de Serviço, referência |
XVI, vaga em virtude da dispensa
de Erna Maria Harger,
exercício
Capital.

(Reproduzidas por terem saído com |
incorreção).

Requerimentos despachados

1º DE OUTUBRO
Arlete Teodósio Autorizo

5 DE OUTUBRO
Alzira Leonice Bernardini — Con-

cedo a licença requerida, de acôr-
do com o art. 17 e 55 do Dec. 20.377,
de 8-9-931.
Antônio Lemos de Faria — Con-

cedo a licença requerida, de acôr-
do com o art. 17, do Dec, Fed. 20,377,
de 8-9-931,

13 DE OUTUBRO
Ari Romulo Sandrini — Concedo a '*

1baixa requerida

17 DE OUTUBRO
Dalva Olívia Brandalise Con-

, cedo a licença de acôrdo com os arts,
17 e 18 e $$ do Dec, Federal 20.377,e 88
de 8-9-931.

20 DE OUTUBRO
Rachil Boff Concedo
4

à baixa

-0

FAZENDA
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DA

FAZENDA

Portaria de 25 de outubro de 1956

00 RESOLVE
4
6 60 0 0 art.

to-lei n. 1.023, de
1944:

Jorge Luiz Gonzaga

função de>-Guarda-Fiscal; referência
X, para ter exercício no referido
Serviço de Fiscalização da Fazenda,
com sede nesta Capital, na vaga de-

| corrente da dispensa de Acarí do
Nascimento.

19, do Decre-
29 de maio de

Basto: na

Portaria de 6 de novembro de 1956

O DIRETOR RESOLVE
Designar:

Walmy Lueneberg,

cargo da classe O,
ocupante 40

da carreira de Fis-
responder pelo

04 0
durar

titular
sede enquanto o

pectivo

0 1

para ter
no Centro de Saúde desta.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM

de 30Portaria de outubro de 1956

O DIRETOR
Designar:

Os Engenheiros Aldo de Oliveira
Novo, Felix Schmiegelow e João Ka-
1 para, sob presidência do

constitrirem a Comissão
stinada a abrir e classificar as pro-

para a construção da ponte

o Rio das Antas, na localida-
Mondaí,

RESOLVE

r
2 de

Portaria de 3 de novembro de 1956

O DIRETOR-GERAL RESOLVE
Alterar:

A escala de férias dêste Departa-
mento, na parte em que se refere ao
Auxiliar de Topógrafo, ref. V, sr. Ju-
vêncio de Araújo Figueredo, transfe-
rindo-as do mês de outubro para o

| mês de novembro 280 corrente ano.
 

CONSELHO RODOVIÁRIO

Requerimento despachado
1  4. 4 00 802 05010
no DER/SC., sob n. 1.806, solicitando
transferência da Emprêsa Itú, da fir-

| ma “Mendes & Souza", para seu no-
| me, por havê-la adquirido por com-
ipra. Informação da DETC, anexa.
Despacho — Faça-se a transferência
e providencie-se sôbre o registro da

i linha.
-0

SEGURANÇA PÚBLICA
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE

ARMAS E MUNIÇÕES

A diretoria do Servico de Fiscali-
ão de Armas. Munições, 8
senhores caçadores possuidores de

licença Porte de .arma de Caca
que sua vi ade terminará no dia 31
de dezembro p. v. e, que a partir da-
quela data, 'deverão procurar De-

legacias de Polícia local de resicên-
cia, a fim de providenciarem à su-

; bstituição por outra de modêlo cdiver-
iso, visto que, esta diretoria resolveu

vara maior contrôle à sua fiscaliza-
o. modelá-las de outra forma, anu-

lando desta maneira, definitivómen-
te, o sistema de carteiras, que vinha
500 até então.

Estas providências serão adotadas
igualmente para o porte de arma de de-
fesa, que serão substituídos a proporção
1 data de seu vencimento, Faz lem-

r, ainda, a tôdas as pessoas 98
de arma de fogo, regi

ão, a responsabilidade cr

em transferir a outrem, por doação
ou venda, suas armas, sem a devida
transferência perante a autoridade

| competente, pois, se assim não pro-
cederem, ficarão responsáveis da in-

| conciência ou imprudência de tercei-
ros,86 a Lei.

tanto, a de dar-ou
; legalizá-la perante

ade competente.

em 7 de novembro

te:

Alcides Bastos de Araúio, diretor
3 0 4 40 4 Afmas

s, etc.

0

AGRICULTURA
de 31 de outubro de 1956

SECRETÁRIO RESOLVE
 Portaria
0

oe

Secretaria de Agri-
o Brasileiro
em Pôrto

novembro de

na 



4

8

4

9-11-56 2

TRIBUNAL DE CONTASDO
ESTADO

Ata da 699 sessão ordinária, realizada

a 24 de outubro de 1956

Presidência: Excelentíssimo
doutor João Bayer Filho

Aos vinte e quatro dias do

outubro do ano de 4

cinquenta e seis, na Sala das Sessões
do Edifício do Tribunal de Contas do

Estado, nesta Capital do Estado de San-
ta Catarina, por ter sido ontem ponto

facultativo, em virtude das comemora.
ções do “Ano Santos Dumont" e do
0 40 Aviador”, reuniu-se em Sserg-

0 0080 -1 4
Comtas, com à presença 05 1.
simos senhores juízes, monsenhor Pas.
coal Gomes Librelotto, vice-presidente,

doutor João José de Sousa Cabral, Nel-

son leitor Stoeterau, Vicenfe João
Schneider, Leopoldo Olavo Erig e Nerêu
Corrêa de Sousa, sob a presidência do

excelentíssimo senhor doutor João Bay-
E Filho, Estava presente 01.
mo senhor procurador, doutor Abelar-

0 Rupp. Lida a ata da sessão ante.

rior, foi a mesma, sem discussão, apro-
vada, e em seguida assinada pelos pre-

sentes, Na hora do expediente, o exce.

lentíssimo senhor presidente comunicou

ter recebido um convite enviado pelo

exmo. sr, Comandante do Destacamen-.

to de Base Aérea de Florianópolis, pa.

ra participar do Coquetel realizado no

dia de ontem, às 17 horas, no Grill Ro-
om da Confeitaria Plaza, em comemora-
ao “Ano Santos Dumont" e “Dia do
07 -— a arquivar. Lcgo após, foi
facultada a palavra para breves comu-

nicações, tendo usado da mesma o ex-

100 3 monsenhor
2081 0 TLibrelotto. que. em no-

me dos juízes, procuradores e auditor
do “Tribunal, propôs que constasse em

senhor

mês de

0

37-4-186. Responsável Joaquim

dos Santos, mestre especializado, ref.

XVI, do DS.P. Decisão: Comprovadas

as contes, dando.se quitação ao respon-

sável. 6) Processo de Prestação de Con.

tas n, 245/56. Relator: Exmo. sr. juiz

monsenhor Pascoal Gomes Librglotto.
Origem: Secretaria da Saúde e Assistên-
cia Social — Hospital “Nerêu Ramos”.

Importância: 8 10000.00. Verba:

41-3-095. Responsável: Adão Miranda

Administrador, padrão “S”. . :

Comprovadas as contas, dando.se quita.

ção ao responsável. 7) Processo de Pres-

tação de Contas n, 144/56. Relator: Exmo.
sr. juiz Monsenhor Pascoal Gomes Li-
Hrelotto, Origem: Tribunal de Contas

do Estado. Importância: Cr$ 553,00.

Responsável: Dalva Conti Felício, assis-

tente, padrão “K”. Decisão: Comprova-.

das as contas,40.5 90 ao res-

ponsável. 8) Processo de Prestação de

Coelho

14100

 Contas n. 233/56, Reiator; Exino. sr, juiz

monsenhor Pascoal Gomes Librelotto.
Origem: Tribunal de Contas do Estado.

Importância: 8 107,80. 0

Dalva Conti Felício, assistente, padrão |
. 00 2 .0.

dando-se quitação ao responsável. 9)
Processo de 50 4 035 197/56.|

Relator: Exmo. sr. juiz Nerêu Corrêa de

8057 0Tribunal de Contas do
Estado, Imgortância: Cr$ 3.000,00. Res- ;
ponsável: Daiva Conti Felício, assistente,
padrão “K"”" Decik : Comprovadas as

contas, dando.se quitação ao responsável.

10) Processo de Prestagão de Contas n

265/56. Relator: Exmo. sr. juiz Nerêu

Corrêa de Sousa, Origem: Secretaria da,

Agricultura — Diretoria da Produção,
Animal, Importância: Cr$ 42.220,00, Ver-

ba: B4.4-166. Responsável: Alberto Causs, !
técnico agrícola da D.P.A, Decisão: Com- *
provadas as contas, dando.se quitação 20 ata, um voto de regozijo pela passa.

gem, no dia 21 do corrente, de 2181

! um aniversário natalício do excelentís. |

simo senhor presidente, o que foi una-

nimamente aprovado. Na oportuídade, 0

10 senhor presidente agra-

deceu a homenagem. Na ordem do 1 1

1030 05 4 processos |
em pauta; com dispensa de publicação,

concedida nos têrmos do art. 51, pa.

rágrafo 1º, do —Regimento Interno: 17)
Processo —de Prestação de Contas n,|
155/56. Relator: Exmo, sr. juiz dr. João

José de Sousa Cabral. Origem: Secre.

taria da Fazenda — Serviço de Fisca.
10 4 7100

5 815.903.20 2 59-0-10.0-

10 51 5.0 2.
10 do S.F.F. Decisão: O "Tribu

nal resolveu converter o julgamento em

diligência, afim de que à origem jun-

te os documentos comprobatórios de to-

dos os pagamentos. 2; Processo de Pres.

tação de Contas n. 148/56. Relator: Exmo,

sr. juiz Nelson Heitor Stoeterau. Ori.

vem: Secretaria da Agricultura — Di

retoria de Terras e Colonização, Impor-

tância: CrS 3.000,00, Verba: 109-4.195,

Responsável: Maria de Lourdes L. Car-

valho, chefe do expediente, classe “Ss”,

da D.TC. Decisão: Comprovadas

—

as

contas, dando.se quitação ao responsá-

vel. 3) Processo de Prestação de Con.
tas n, 174 0 Exmo. sr. juiz

Vidente João Schneider. Origem: Tri-

bunal de Contas do Estado, Importã

Cc CrS 376.036,80. Responsável: Dalva

Felício,. padrão “K"”.

Der : Comprovadas as contas, dan-

40.8 quitação ao responsável. 4) Pro.

cesso de Prestaçã Contas n. 221/56,

Relator: Exmo monsenhor Pas-

coal Gomes Origem: Poder

Menores. Impor-
6.412,00. Verba: 10-4.159,

Responsável: Olga de Andrade Backer,

escriturário 1 do Juízo de Menores.

Decisão: Comprovadas as contas, dan.

quitação ao responsável, 5), Pro.

Prestação de Contas n. 177/56.

Exmo. sr, juiz Nelson Heitor
Stoeterau. Origem: Secretaria da Saúde

Assistência Social - Departamento

Saúde Pública. Importância:

Conti

sr, juiz
Librelotto.

Juízo de

táncia:

Relator:

Tesponsável. 11) Processo de Prestação de

Contas n. 264/56, Relator: Exmo. sr, juiz

Nerêu Corrêa de Sousa. Origem: Secre. |
taria da Agricultura — Diretoria da Pro- |
dução Animal. Importância: CrS 73.687,00,

Verb: B4-4-166, Responsável: Alberto

Causs, técnico agrícola da D,P.A. Deci- |
são: Comprovadas as contas, dando-se

quitação ao responsável. 12) Processo de

Prestação de Contas n. 224/56. Relator:
Exmo. sr. juiz dr, João José de Sousa

Cabral. Origem: Secretaria da Agricultu-
ra. Importância: Cr$ 12.000,00, Verba:
81 082. Responsável: Godoy Antônio Su-

sin, ofícial de gabinente. Decisão; Com-

provadas as contas, dando-se quita: do

responsável. 13) Processo de Prestação de

Contas n, 218/56. Relator: Exmo. sr. juiz

Leopoldo Olavo Erig. Origem: Secretaria
da Viação e Obras Públicas. Importán.
cia: Cr$ 10.000,00. Verba: 4-163.-
01.0 06
40 4 5.0 . Decisã

5 5 0 0.5 40 ao

responsável. 14) Processo de Prestação de

Contas n. 256/56. Relator: Exmo. sr. juiz
Vicente João Schneider, Origem: Tribu-

nal de Contas do Estado, Importância;

Cr$ 1.000,00. Responsável: Dalva Conti

Felício, assistente, padrão “K”. Decisão:

Comprovadas as contas, dando-se quita.

. 15) Processo de Pres- '
. 153/56. Relator: Exmo.

sr. juiz Vicente João Schneider. Origem:

Departamento Estadual de Geografia e

Cartografia. —Importáncia: Cr$ 8.000,00.
Verba: 49.0-014, Responsável: Francisco

Kazuhiko Takeda, Geógrafo, padrão “U” |;
Decisão: Comprovadas as contas, dando. |
se quitação ao responsável. 16) Proces- .

so de Prestação de Contas n. 243/56. Rela-

tor: Exmo, sr. juiz Vicente João Schnei. |

der. Origem Secretaria da 0 6

0 1005 ... -

3.000,00. Verba 73.0.014. Responsável;

Newton 06 porteiro e pagador

da SV.O.P. Decis: Comprovadas as

contas, dando-se quitação ao responsável,

17) Processo de Prestação de Contas n

108/56. Relator: Exmo, sr, juiz Vicente

João Schneider. Origem: Secretaria da

Viação e Obras Públicas. Importância:
8 5569.80. Verba; 74-3-091. 0

Newton José Garcez, porteiro e paga.

1
1

 73.02830 37.1-034. 51.4.231 dor da S.V.O.P. 660 005

1 pe rir

as contas, dando-se quitação 30 respon-

41 18 00 de Empenho por

Adiantamento n. 144/56. Relator: Exmo

sr. juiz Vicente João Schneider, Ori-

gem: Secretaria da Viação e Obras Pú-

blicas — Diretoria de Obras Públicas.

Importância: 8 142.164,90. Verba:

76.2-069 Empenho n. 112. Responsável:

Waldomiro Lemos, engenheiro residente

do DER — Curitibanos Decisão:
nado o registro. 19)

penho por0 n.

10 Exmo. sr, juiz 6 .04
Sousa. Origem: Secretaria da Viação e
Obras Públicas — Diretoria de Obras

Públicas. Importância: Cr$ 293.500,00.

Verba '76.2-069, Empênho n. 111. Responsá.

vel:0 de Carli, engenheiro residen-

te do DER — Joaçaba, Decisão: Ordenado

o registo. 20) Processo de Empenho 0 1

Adiantamento n. 142/56. Relator: Exmo. sr. |
juiz monsenhor Pascoal Gomes Librelotto.|
Origem: Secretaria da Viação e Obras |
Públicas — Diretoria de Obras Públicas,

Importância: Cr$ 250.036,70. Verba:

76.2-069. Empenho n. 114, Responsável:
Adayr Marcolla, engenheiro
do DER — Rio do Sul. Decisão: Orde-

nado 0 registro. 21) Processo de Em-

penho por Adiantamento n, 130/56. Re.

10 Exmo. sr. juiz monsenhor Pas-

coal Gomes Librelotto. Origem. Secre.

taria da Viação e Obras Públicas — Di-

retoria de Obras Públicas, Importância:

Cr$ 148.292,90. Verba: 76-2.069.-

nho no 107. Responsável: Nery Waltrick,

engenheiro residente do DER — Canoi.
nhas, Decisão: Ordenado o registro, 22)

Processo de Empenho por Adiantamen-

to n. 150/56. Relator: Exmo. sr, juiz Nel.

son Heitor Stoeterau, Origem: Tribu-

nal de Justiça. Importância: .......---

CrS 59.250,00. Verba: 07-2.078, Empenho
n 5. Responsável; Pery Bittencourt, Bi-

bliotecário, padrão “S”, Decisão; Orde-
nado o registro, 23) Processo de60

por Adiantamento n, 144/56. Relator:

Exmo, sr. juiz Nelson Heitor1
Origem: Secretaria da Viação e Obras

Públicas — Diretoria de Obras Públicas.|
Importância: Cr$ 270.836,80, Verba: ....

76-2.069. Empenho n. 115. Responsável: 1

Adayr Marcolla, engenheiro residente

do DER — Rio do Sul. Decisão; Orde-
nado o registro, 24) Processo de Empe- |

nho por Adiantamento n. 160/56. Rela- |
or: Exmo, sr. juiz Nelson Eeitor Stoe.
terau. Origem: Secretaria da Agricultu.

ra — Diretoria de Terras e Colonização

Importância: Cr$ 94,202,60. Verba ......

109-4.195. Empenho n. 18, Responsável:
Maria de Lourdes L. Carvalho, chefe de
expediente,0 8 da DTC, Deci-

são: Ordenado o registro, 25) Proces.

so de empenho por adiantamento n. 157/56.

Relator: Exmo. sr. juiz Nereu Corrêa de
Souza, Origem: Secretaria do Interior e

Justiça — Penitenciária do Estado Im.

portância: CrS 150.000.00. Verba: 17-3-139,

Empenho n. 13, Responsável; Wilton Mar.

tins da Silva, Tesoureiro em exercício da

P. E. Decisão: O Tribunal resolveu so.

brestar o julgamento, até que o responsá.

vel preste contas dos recebimentos ante-

riores. 26) Processo de empenho por adian-

tamento n, 133/56. Relator: Exmo. sr.

juíz Nereu Corrêa de Souza. Origem:
Secretaria da Viação e Obras Públicas —
Diretoria de Obras Públicas. Importância:

Cr$ 20.000,00. Verba: 76.2-069. Empenho

n. 108. Responsável: Nery Waltrick, En.

genheiro Residente do DER — Canoinhas,

Decisão: Ordenado o registro. 27) Proces-

so de empenho por adiantamento n. 136/56.

Relator: Exmo. sr, juiz Monsenhor Pas-

coal Gomes Líibrelotto. Origem: Secreta.

ria da Viação e Obras Públicas — Direto.

ria de Obras Públicas. Importância:

Cr$ 100.000,00, Verba: 76.2-069. Empenho

n. 120. Responsável: Arnaldo Arnoldo da

137/56. Re-

Orde.

Processo de Em-

Pág. 5

cesso n. 206/56. Reforma compulsória, Re.

10 Exreo. sr. juiz Leopoldo Olavo

Erig, Origem: Secretaria da Segurança,

Pública — Polícia Militar do Estado.

Assuffto: Reforma compulsória de Osval-

do Minervino de Carvalho, soldado

—

da

Polícia Militar do Estado, por ter sido

julgado definitivamente incapaz para O

serviço ativo. Interessado: o mesmo. De-

cisão: Ordenado o registro. 29) Processo

n 240/56. Retificação de proventos. Re-

laátor: Exmo. sr. juiz Monsenhor Pascoal
Gomes Librelotto. Origem: Secretaria da

Segurança Pública — Polícia Militar do

Estado. Assunto” Retificação de proven-

tos de Raul de Carvalho Brígido, cabo

da Polícia Militar do Estado, Tnteressado:

o mesmo. Decisão: Ordenado o registro.

30) Processo n. 292/56. Retificação de pro.

ventos, Relator: Exmo. sr. juíz Leopoldo

Olavo Erig. Origem: Secretaria da Segu-

rança Pública — Polícia Militar do Es-

tado. Assunto: Retificação de proventos

de Estanislau Mendes, soldado da Polícia

Militar do Estado. Interessado: o mesmo.

Decisão: Ordenado o registro, 31) Pro.

csso n. 249/56. Transferência para à Re-

serva Remunerada. Relator: Exmo. sr. juiz

Monsenhor 01 Gomes Librelotto,

Origem: Secretaria da Segurança Pú-

plica — Policia Militar do Estado.

Assunto: Transferência para, à Te.

serva remunerada de Pedro Gomes Fer-

reira, soldado da Polícia Militar do Es-

tado, no pôsto imediato de cabo. Interes.

sado: o mesmo. Decisão: Ordenado o 6-

gistro. 32) Processo n, 238/56. Aposenta-

doria, Relator: Exmo. sr. juiz Leopoldo

Olavo Erig. Origem: Secretaria do Inte-

rior e Justiça, Assunto: Aposentadoria de

Frederico Gassenferth no cargo de Es-

crivão Vitalício do 1º Ofício de Órfãos e

Ausentes e Provedoria da camarca 6

Joinville. Interessado: o mesmo. Decisão:

Ordenado o registro. 33) Processo de em.

penho n. 119/56, Relator: Exmo: sr. juiz

Nereu Corrêa de Souza. Origem: Secreta-

ria da Agricultura — Diretoria da Ad.

ministração. Importância: 8 55.400,00,

Verba: 79.2-078. Empenho n 5, Interes-

sado: Casa Fernando Ltda, desta Ca.

pital. Decisão: O "Tribunal resolveu, após

os votos dos exmos, srs. relator e juízes

Monsenhor Pascoal Gomes Librelotto e

dr. João José de Souza Cabral, adiar O

Julgamento, para atender ao pedido de

vistas do exmo. sr. juiz Nelson Heitor

Stoeterau, 34) Processos ns. 116/56 e

126/56. Contratos de locação de serviços.

Relator: Exmo. sr, juiz Vicente João

Schneider. Origem: Comissão de Estu-

dos dos Serviços Públicos Estaduais —

CESPE. Assunto: Têrmos de contratos

de locação de Serviços de Iolanda Ribei-

10 Guiomar 4 Triiha, Maria

Iglacides de Jesus e Maria de Lourdes -

Gonçalves.

—

Interessados: as mesnvas

Decisão: O Tribunal resolveu, npós ou.

vir o parecer do exmo, sr. dr. Procu.

rador da Fazenda, ordenar o registro

dos quatros contratos do processado, E,

nada mais havendo a tratar, o excelen-

tíssimo senhor presidente deu por en-

cerrada a presente sessão, convocando

outra para a próxima quinta-feira, dia

25, à hora habitual, do que, para cons-

tar, eu, Luiz Cândido Silveira de Souza,

Assistente, padrão M, déêste egrégio Tri.

bunal de Contas, servindo de secretário

do Plenário, lavrei a presente ata. (ASS.)

João Bayer Filho, Monsenhor Pascoal

Gomes 6000 José de Souza

Cabral, Nelson Heitor Stoeterau, Vicen-

te João Schneider, 16000 010 5

Nereu Corrêa de Souza, Abelardo Rupp,

proc. e Antenor Tavar€s, proc,

Luiz C. Silveira de Souza,

do Plenário.

Visto: Jonas

secretário

Andriani, diretor-secre- Luz, Almoxarife, classe K, da D.OP,

Decisão: Ordenado o registro. 28) Pro-

tário.
(7,823)

 

COMISSÃO DE ESTUDOS DOS SERVIÇOS PUBLICOS
ESTADUAIS

PARECER N. 3.015/56

Mário Moreira, ex.soldado da Polícia)

Militar do Estado, atualmente cumprindo |

pena na penitenciária do Estado, requer,

A restituição das importâncias que fo-

ram descontadas de seus vencimentos pa. !

ra o, Rancho Gera) das Praças, durante |

o tempo em que esteve prêso na Corpo-

ração,

2, Diz o ilustre Consultor Jurídico da

Polícia Militar do Estado, em seu pare-

cer n, 967/56, de fls. 3. interpretando 0

art. 57, da Lei n. 663, de 24-1.52, que:

a expressão usada na Lei, “por con. 
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ta do Estado”,... r
conhecer.se0

tese alguma, o0
quantitativo do rancho

Tal reconhecimento,

rias disposições da Lei
ria premiar os contravent:

ciplina 10
e regulamentos vigentes

implica em re-
prêso, em hipó-

de perceber o
em dinheiro

de ferir vá-

em estudo, vi.

da dis.

es da leis

na corpora-

além

militar, os

Concordando plenamente com as ra.

invocadas por aquela Consultoria,

opinamos pelo indeferimento da preten-

são, por falta de amparo legal,

8. 8.. em 31 de julho de 1956,
Dante De Patta, presidente e

Hamilton 3. Hildebrand

Moacyr de Oliveira

Alcides H. Ferreira

0

(a) Jorge

zões

relator.

Lacerda

PARECER N. 3,017/56  Carlos Belli, ocupante da função de

Professor, referência VI, da T. N. N. da

Secretaria da Educação, requer efetivida.

de nos têrmos do decreto 820, de 30

de janeiro de 1953.
2. As informações de fls, registram 0

exercício do requerente, a partir de 26

de junho de 19457,

Contava, pois, na data da publicação

do decreto 820, de 30-1-953, ou seja, de 6

de fevereiro do mesmo ano, 6 anos, 4
meses e 20 dias de exercício no magisté-

rio estadual.
Esse período somado à 3 meses e 28

dias de magistério municipal, comprova.

dos pela certidão de fls., perfaz o total

de 6 anos, 8 meses e 18 dias de magisté- |

rio público. 1
Assim, não tem9 direito a

efetividade pleiteada, por não contar,

nté 62-58. com o mínimo de 10 anos de

exercício no magistério, exigindo pelo

decreto 820, para que o Professor extra-

numerário goze do previlégio da efetivi-

dade.
Somos pelo indeferimento.

S. S., em 7 de agôsto de 1956.

Dante De 21
Hamilton Hildebrand, relator.

Alcides H. Ferreira
0 40

De acôrdo.

(a.) Jorge Lacerda

n

3.018/56PARECER N,

Clarimundo Ferreira Régis, ocupante do
cargo de Fiscal de Estradas, do Quadro
Especial do Departamento de Estradas

de Rodagem, lotado na 4º Residência, se-
diada em Joaçaba, requer ao Exmo. Sr.
Governador do Estado, em petição de

28.2-56, a sua aposentadoria por invalidez.

2. Procedida a inspeção de saúde, con.

forme cópia do respectivo têrmo, a fls.
9. constatou a Junta Médica ser o reque-

rente portador das enfermidades de ns,

72-4 6 72.1 4 71 05016jul-

830.0 definitivamente240
para o exercício de suas funções ou de|
qualquer fun pública em geral”,

3. Pela informação n, 1.310, de fis, 10,

do Expediente desta Comissão tem o

peticionário direito a aposentar.se com os

vencimentos integrais e mais 9% de adi-

cionais por 25 anos de serviços.

4. Isto posto, somos pelo deferimento,

fixando-se o provento mensal em

CrS 3.509,80, incluídos os adicionais,

8 em 7 de agôsto de 1956.
Dante De Patta, presidente

0 J. Hildebrand

Moacyr de Oliveira

Alcides H. Ferreira

De acôrdo

(a.) Jorge

e relator.

Lacerda

PARECER N, 3.019/56

Hercília Reis Lenl,

de Professor Complementarista,

cia VII, requer aposentadoria,

2, A requerente,
informações de fls
2 meses e 7 dias de

em dôbro um

não gozada.

Tem, pols,
rida, com

jam de CrS

gem (10%)

ocupante da função
referên.

como
conta

xercício,
período de

0

computado
licença-prêmia

4 aaposentadoria .
proventos intógrais, ou
70,80, incluída a percenta-

da gratificação adicional a

a

Pelo deferimento.

S. S, em 7 de agósto de 1956.

Dante De P a, pre

Hamilton J. Hildebrand,

Alcides H, Ferreira
YMoacyr de Oliveira

De acôrdo

(a.) Jorge Lacerda

te
relator.

PARECER . 3020756

20

ção de Zelador, referência VII, 42 .

M. da Bibliotéca Pública, requer efetivi-

dade, nos têrmos do artigo 2º, do decre-

to 8B1, de 4 de janeiro de 1951 1

2. As informações do processo escla.
recem que a requerente contava, na da.

ta da promulgação da Constituição Fe-

deral, com 2 anos, 11 meses e 3 dias de
exercício na Bibliotéca Pública. É: pe-

ríodo, adicionado ao tempo em aque a re.

querente funcionou Imprensa Oficial

do Estado, perfaz o total de 6 anos, 11

meses e 5 dias de exercício, na data de
18 de setembro de 1946.

Nestas condições, tem a requerente

direito a efetividade pleiteada, nos têr.

mos do dispositivo da Lei invocado.

S. S. em 7 de agôsto de 1956,
Dante De Patta, presidente,
Hamilton J. Hildebrand, relator.

Alcides H, Ferreira

Moacyr de Oliveira

De acôrdo.

(ass.) Jorge

ocupante da fun-

na

Lactrda

PARECER N. 3,021/56

Olávia Feijó Linhares, ocupante do
cargo da classe “K", da carreira de Pro-

fessor Normalistá, do Q. U. E., em exer-
cício no Grupo Escolar “Vitor Metreles”,
de Itajaí, requer elevação da percenta.

gem do adicional, de acôrdo com a lel
n. 281, de 27 de julho de 1949.

2. Segundo o cálculo procedido, o seu

adicional deverá ser elevado para 16%

86 8 2660.00 0 2 85 425,60 à

partir de 5 do corrente,
3. Pelo deferimento.

S. S, em 7 de agôsto de 1956.

Dante De Patta, presidente e relator.
Hamilton J. Hildebrand

Moacyr de Oliveira

Alcides H. Ferreira

De acôrdo.

(ass.) Jorge Lactrda

PARECER N. 3.022/56  
Ruth Bittencourt Pires, ocupante do

cargo de Regente de Ensino Primário, pa!
drão F, com exercício na escola mista

de Pinheiros, distrito e município de Tu-
barão, requer ao Exmo, Sr. Governador

do Estado, em petição de 84-56, a ele-
vação do seu adicional

2. Segundo a informação n, 1.293, do

Expediente desta Comissão, a fls. 6, a
requerente tem direito à elevação de seu
adicional de 5% para 10% sôbre

Cr$ 1.150,00, ou sejam Cr$ 115,00 men.

sais, a partir de 10-9-55, quando comple-

tou 19 anos e 183 dias de serviços pres-

tados ao Estado, percebendo nessa base

até 31.12.55.

3. A partir. de
aumento geral de ve

adicional será de 8% sôbre

ou sejam, Cr$ 128,80 mensais
4. Pelo deferimento, devendo a quan-

tia de CrS 212,60, relativo ao exercício

de 1 ser relacionada para oportuno

pagamento,
S. S., em 7 de agôsto de 1956

Dante De Patta, presidente
Alcides H. Ferreira, relator.

0 J. Hildebrand

Moacyr de Oliveira
De acórdão

(ass.) Jorge Lacerda

1-1-56, em virtude do
cimentos, o seu

8 1610.00.

PARECER N, 3.023/5

Silveira,

Militar do
Requer Pedro Francisco

soldado do B. IL, da Polícia
ado, elevação de adicional

2. À vista dos informes nos autos,

direito uinte base:
1.190,00, ou

partir

da

tem

de

se-
de

183

86

men-

ao que pede, na
crs
58

completou 1
exercício:

5

sôbre
119,00

quando
1

anos e
87

157,80

de
1.966,00, jam,

dias

crs

ivo de que faz juz 55 1 1.1.56

 

3.
6
relativa

deverá

rente,
8. 8

quantia

a favor do
o pagamento.

8.. em 7 de agósto de 195

Dante De Patta, presidente,

Moacyr de Oliveira, relator.

0 J. Hildebrand

Alcides H, Ferreira

De acóôórdo.

( ) Jorge Lactrda

reque-
para oportu

PARECER N, 3.024/56

Artur Ervin Stammer, ocupante, inte-

rinamente, do cargo de Atendente, com

exercicio no Centro de Saúde de Blume.

nau, requer dois anos de licença

tratar de interesses particulares,

2. Argumenta o requerente que, con.

quanto seja ocupante interino do cargo,

vem-no exercendo há mais de dez anos.

Acrescenta, ainda, que se submeteu re.

centernento ao concurso aberto para pre-

enchimento das vagas da carreira
do, aguardando à classificação

para

Em face

ções
dessa situação, tendo obriga.

particulares a cumprir, deseja o

afastamento requerido, sem prejuizo do

seu direito ao cargo.

3. Pelo que se depreende do exposto

e confirmado peias informações de fls o

requerente é ocupante interino do SArgo

de atendente.
Assim, não poderá gozar do, direito de

ser licenciado para tratar de interesses

particulares, pois que a isso contrapõe o

disposto no artigo 151, da Lei n, 249, de

12-1-949. .

S. S., em 7 de agósto de 1956.

Dante De Patta, presidente e

Hamilton J. Hildebrand

Moacyr de Oliveira
Alcides H, Ferreira
De acórdo.

(ass.) Jorge Lactrda

relator,

PARECER N.

Dionisia Silva, ocupante do cargo de

Arquivista, padrão 1, da Imprensa Ofi.
cial do Estado, requer seis meses de licen.

-0
2. Informa a Imprensa Oficial que à

requerente foi admitida em 6-7-938, na
função de Auxiliar-expedidor, Em 26-1-945,

foi, dispensada, sendo, imediatamente, em

27-1.945, admitida na função de Artífice-
Auxiliar,

Por parecer da Cespe, datado de 26-2

foi efetivada, nos têrmos do disposto no
'artigo 19, do decreto 483, de 5 de feve-
reiro de 1934.

3. À vista dos

3,027/56

informes acima, verifi.
ca-se que a requerente não tem direito

à licença requerida, pois 452

partir de 6.7-948, data em que completou

10 anos como operário, foi efetivada (De- 2

creto 483, art. 19), 3
-2 006 sômente terá di»

reito à licença-prêmio, quando completar,

como efetiva, um decênio, nas condições

prescritas no Estatuto,

Pelo indeferimento,
S. S., em 24 de julho de 1956.

Dante De Patta, presidente.

Hamilton J. Hildebrand, relator.
Moacyr de Oliveira
De acórdo.
(ass) Jorge Lactrda 

O fato do requerente ter prestado con-

curso
que exerce, não o favorece para o áten-

dimento da pretensão.

00 4 606

desaparecerá com a nomeação, que se se-

guirá ao ato homologatório do concurso,

Somos pelo indeferimento.

S. S., em 7 de agôsto de
Dante De Patta, presidente.

Hamilton J. Hildebrand. relator.

Alcides H, Ferreira
Moacyr de Oliveira

De acôrdo.

(ass.) Jorge Lactrda

1956,

PARECER N. 3.025/56

Luiz Vieira Aguiar, soldado da Polícia
Militar do Estado, requer averbação, em
dôbro, para efeito de passagem para a

reserva ou reforma, do período de licen.

ça-prêmio a que tem direito.

2. A Chefia do Estado Malor da Cor.
poração informa que o requerente tem

direito à averbação requerida, por con-

tar o mesmo com um decênio completo

-6-46 a 3.6-56) de serviços prestados,

Somos, pois, pelo deferimento, nn
têrmos do artigo 119, da Lei n. 1.057, de

11.5-54.

8. 8.. em 7 de agôsto de 1956,

Dante De Patta, presidente.
Hamilton J. Hildebrand, relator.

Alcides HJ Ferreira
Moacyr de Oliveira

De acôrdo.

(ass) Jorge Lacerda

PARECER N. 3.026/56

Aldo da Rosa Luz,

da classe K, da

nitário, do Q. U,
Centro de Saúde
Exmo,
tição

ocupante do cargo
carreira de Guarda-Sa.

E., com exercício no

desta16 0

8. 0000 8
de 6 de julho p. .. um (1) ano

de licença-prêmio correspondente aos de.
cênios compreendidos entre 2 de outubro
de 1929 e igual data em 1949,

2. Informa o Departamento

Pública, a fls. 3, que o
interrego a que refere a inicial,

sofreu nenhuma pena disciplinar e
gozou, tampouco, licença de especie
eum confirmando pela
form 1.296, do Expediente
Comissão, a fls. 3 verso,

Assim sendo, o requerente tem direfto
a (1) de licença-prêmio,
pondente período acima esp:
de acôrdo com 178,

249 de 12.1-949

de Saúde

requerente no
não

nem
al.

in.

se

que vem
desta

um ano corres
cificado,

Lei n

ao
o artigo da 4. Pelo deferimento.

vara provimento efetivo no cargo |

PARECER N. 3,028/56

Custódia Duarte Nunes, ocupante da

função de Professor Complementarista,

extranumerário-diarista, com exercício
2 250012 mista estadual de Ponta Gros-
sa, distrito e município de Imaruí, re.

quer, em petição de 7.5-56, a sua efeti-

vação, alegando haver completado dez

(10) anos de serviço no 181610 -

0
2. Segundo a informação n, 1.256 de

fls. 7, A requerente não tem direito do

que pede, uma vez que, em 6.2-53, data

da publicação da Lei . 820 00

com 10 anos de magistério, pois foi ad.
2 2 10.4-945

3, Nessas condições,

ferimento,
S. S.. em 7, de agôsto de 1956.
Dante De Patta, presidente.

Alcides H. Ferreira, relator.

Hamilton J. Hildebrand

Moacyr de Oliveira

De acôórdo,
(ass.) Jorge 6

somos pelo inde-

PARECER N. 3.029/56

Requer Elpídio de Souza, ex-soldado da

Polícia Militar do Estado, reinclusão.

2. Foi o mesmo excluído da Fôrça Pú-

2 30-11.953. por conclusão de tem-

po e não por incapacidade, motivada por

moléstia adquirida na atividade,

3, Opina contrâriamente ao pedido a

Consultoria Jurídica mílitar,

vista o argumento acima;

4. Somos, da mesma forma, pelo inde.

ferimento, por absoluta falta de amparo
legal ao requerido,

já 7 de agósto de 1956.

Dante De Patta, presidente.

Moacyr de 0relator.
Alcides H, Ferreira

20

(ass.) Jorge

tendo em

Lactrda

PARECER N. 3.030/56

Requer Osni Wiethorn, pertencente à

classe L, da carreira de Escrivão, lotado

na Coletoria de Indaial, transferência pa.
ra a de Coletor,

2. Opina 01 82

Fazenda

3, Existindo vaga na classe

reira de Coletor, segundo s:
me do Expediente a fls.

rente direito ao que pede, 6 00

dade com o art, 69, do Estatuto,
4. Pelo deferimento.

S. S., em 7 de agôsto de 1956.
Dante De Patta, presidente,
Moacyr de Oliveira, relator.

0 J. Hildebrand

De acórdo,

L, da car-

vê do infor.

tem o reque-  (uss.) Jorge Lactrda 



9-11-56 DIARIO OFICIAL : E Pág."

Informa a Contadoria Geral do Es. Somos pelo indeferimento.

> tadas por esta Comissão 30 emendas tado, a fls. 7, já ter sido relacionada em Ss. S., em 7 de 5

0 00 Ramos, ocupante do' titutívas, supressi e aditivas, favor do requerente a quantia pedida. Dante De Patta,

cargo da classe “P”, da carreira Ins-! sido o projeto devolvido

&

Imprensa Ofi.| 3. Assim, pelo arquivamento, Hamilton 3. 4

0 Escolar do Q. U. E, com exercicio | fícial para a devída correção. 8. 8 em 7 de agósto de 1956. Alcides H, Ferreira

na 34º circunscrição (Capinzal), tendo 3. Retornando a esta Comissão já r Dante De Patta, presidente, Moacyr de Oliveira

sido nomeado para exercer o cargo em| fundido, o projeto sofreu ainda retifi- Moacyr de Oliveira, relator. De acôrdo,

comissão de Delegado de Ensino na 68

|

cações importantes, sendo novamente en. 0 3 44 (ass.) Jorge Lacerda.

Região, com sede em Joaçaba, requer no| caminhado à interessada imprimi-| Alcides H. Ferreira —

para 00 PARECER Ni 3.042/56

(ass.) Jorge Lacerda,

PARECER N. 3031/56 Ao primeiro exame, foram 3 2.

Exmo, Sr. Governador do Estado, em] lo e ser restituido a esta

petição de 3-4.56. o pagamento da ajuda- redação final.

de.custo e transporte a que faz jús. 4. Por três vêzes, manteve esta Co. — João Onofre da Cunha, 1º Sargento Mú.

2, A informação n, 1.255, do Expedien-

,

missão contacto con. o Sr. Diretor daquê- PARECER . 3.03856 80 424 00

te desta Comissão, de fls. 5, é favorável

|

le importante órgão, na discussão da ma. Militar, requer ao Exmo. Sr. Governador

ao requerente, calculando o montante 4 téria em exame, dirimindo dúvidas e in- Francisco Martins dos Santos, soldado

|

do Estado,

Inportância a que tem direito em terpretando artigos do projeto, da Resérva Remunerada da Polícia Mill

|

promoção ao pôsto de Sub-tenente, de

Cr$ 880,00. assim especificada: : 3 5, Finalmente ante os reexames proce- tar, requer, em 5-6.56, ao Exmo, Sr. Go-

|

conformidade com os arts. 1º, 2º e 3º, do

CrS 640,00, correspondente ad percurso 5 0 0 00 reduzido a 48 arti- vernador do Estado, o pagamento da dife.

|

Decreto n, 11, de 5 de maio do corrente

de 80 kms., à razão de Cr$ 8,00 cada; parágrafos, 18 itens, 60 incisos e|rença de etapa referente ao ano de 1955,| ano.

Cr$ 160,00, relativos a 2 diárias de .... alíneas. a que se julga com direito. 2. De acôrdo com as informações for-

Cr$ 80,00; e CrS 80,00 relativos a 2 diá- Assemelham-se-nos perfeitamente 2. A Consultoria Jurídica daquela Cor.| necidas pelo Sr. Ten. Cel. Chefe do Esta.

rias de Cr$ 40,00. legais os dispositivos do regulamento |poração em seu parecer n. 1,013/56, de

|

do Maior daquela corporação, a fls. 2 ver.

3. Pelo deferimento. “sub.judice”, com as emendas sugerídas.

|

fls. 3. manifesta-se0 - 50 6 3. e com a de n, 1.200, de fis, 3

8. 8.. em 7 de agôsto de 1956. 7. Isto posto, ante a necessidade ina- tensão, reportando.se às razões expendi.| verso, prestada pelo Expediente desta

Dante De Patta, presidente e relator.

|

dlável de regulamentar o serviço inter.

|

das no parecer n, 657/56,0 no pro- Comissão, o requerente esteve no exerci.

Hamilton J, Hildebrând no da Imprensa Ofícial, somos de parecer

|

cesso em que foi requerente o soldado

|

cio de suas funções durante a última

Moacyr de Oliveira 6 0 mesmo levado à sanção governa- Ataíde Miguel Felisberto, publicado noj guerra, tendo, portanto, direito aos bene-

5 H, Ferreira mental. 01 6 3.7.56. fícios da “Lei da Praia".

acôrdo, 8. Pelo deferimento. 3. Ante a exposição feita naquêle pare. 3. Ante o 5 39 do Decreto n. 11, de

(ass.) Jorge Lactrda S. S., em 7 de 250  1956. cer, esta Comissão opina pelo indeferi-

|

5-5-56, a diferença de vencimentos deve-

3 Dante De Patta, presidente e relator, mento do pedido. rá ser calculada a partir de 11.5-54.

PARECER N. 3.032/56 Moacyr de 01 S. S., em 7 de agôsto de 1956. 4. Pelo deferimento.

Alcides H. Ferreira Dante De Patta, presidente e relator, 8. S., em 7 de agôsto de 1956.

Glorgio Salussoglia, Adjunto de Pro. 0 3. 4 0 . Hildebrand

motor Público da Comarca de Pôrto Uni-

em peti 56, a sua

 
Dante De Patta, presidente e relator,

De acórdo, Moacyr de Oliveira 134

10 450. 40 8 46 . 0Lacerda. Alcides H. Ferreira Moacyr de Oliveira

junho passado, o titular daquela Promo. == 60 6.

toria, requer ao Exmo, Sr, Secretário do PARECER N, 3.035/56 (ass.) Jorge Lacerda, De acôrdo,

Interior e Justiça, em petição de 3 de F == (ass.) Jorge Lacerda.

36 findo, o pagamento dá gratificação | Pedro Francisco da Silveira, soldado da | PARECER N. 3.039/56

correspondente a 1/3 dos vencimentos do Polícia Militar, requer ao Exmo, Sr. Go.
substituído, na forma da Lei.

  PARECER N, 3.043/56

vernador do Estado, em petição datada Requer Manoel Marcelino, soldado re.

2. Informa a Secretaria do Ministério

|

de 9.6-56, a contagem em dôbro 4 .040 da Polícia Militar do Estado, Adelaide Malagolli,

Público, a fls. 4, que o requerente esteve

|

período de licença-.prêmio não gozada, pa. direito .& diferença de pagamento de

no exercício do cargo de Promotor da re.

|

ra efeito de passagem para a Reserva Re- etapa, referente aos meses de abril e maio

ferida Comarca, no período de a “o de

|

munerada ou reforma, de acôórdo com o do corrente ano,

junho do 59 art. 119, da Lei n. 1.057, de 11-5-1954., 1

1 26

0. soldado reformado da Polícia

Militar, requer ao Exmo, Sr. Governador

do Estado, em petição datada de 14-6.56,

2. Opina a Consultoria Jurídica da Cor. | os benefícios da “Lei da Praia".

no titular. 2. As informações ns, 474/56 e 1.274, de poração favorâvelmente, com base no art |! 2. De conformidade com as informa-

3. O cálculo procedido pelo Expediente

|

fls 2 verso e 3, respectivamente do Es- 175 $ 3º, da Lei n, 663, de 24-1-52. ções de fls, 2v. e 3 verso, respectivamente

desta Comarça, na informação n. 1.272, de

|

tado Maior daquela 000 6 0 . 3. Somos, pela mesma razão, pelo de. do Major Chefe Intº, do Estado Maior

fis, 5, demonstra que ao peticlonário ca-

|

pediente desta Comissão, manifestam-se ferimento, devendo relacionar-se, a favor! daquela Corporação e do Expediente des-

be a importância de Cr$ 4/500,00, que de.

|

pela concessão do pedido. do requerente, para oportuno pagamnto,| ta Comissão, e com o parecer da Consui-

verá ser classificada na verba 11-0-009,| 3. Assim, somos de apinião deva ser * importância de Cr$ 600,00 (seiscentos

|

toria Jurídica da referida Milícia, tem o

do orçamento vigente. 0 1 4 assentamentos do cruzeiros), conforme os cálculos cfíetua-

|

requerente direito so que pede, levando.

4. Pelo deferimento. requerente o período de 6 mêses de li. dos nos autos. se em conta o que estabelece o art, 1º, do

8. 8.. em 7 de agósto de 1956. cença-prêmio correspondente ao decênio S. S., em 7 de agôsto de 1956. Decreto n. 11, de 5-6-56.

Dante De Patta, presidente e relator.

|

entre 3-6-46 e 3-6.56, contando-se em Dante De Patta, presidente, 3. Pelo deferimento, devendo o peticio-

Hamilton J. Hildebrand dôbro para efeito de refórma ou- Moacyr de Oliveira, relator. nário ser promovido ao pôsto de Cabo,

Moacyr de Oliveira rência para a Reserva Remunerada Hamilton . Hildebrand calculando.se a diferença de vencimen-.

Alcides H, Ferreira S. S., em 6 de agôsto de 1956. Alcides H. Ferreira tos, a que faz jús, a partir de 16-6-.54, da

De açôrdo Dante De Patta, presidente e relator, De acôrdo, ta da publicação do Estatuto da Polícia

(ass) Jorge Lactrda Hamilton .4 (ass.) Jorge Lacerda, Militar do Estado, de conformidade com

E Moacyr de Oliveira — 0 art, 3º, do referido Decreto.

PARECER N. 3.033/56 Alcides H Ferreira PARECER N. 3.040/56 S. S., em 7 de agôsto de 1956.

De acôrdo, Dante De Patta, presidente e relator,

Oswaldo Arêas Horn, Juiz de Direito (ass.) Jorge Lacerda. 9 Diretor do Departamento de Saúde Hamilton J, Hildebrand

da 1º Vara da comarca de Itajaí,1 . 2 Pública do Estado propõe a admissão de| Moacyr de Oliveira

ao Exmo. Sr. Governador do Estado, em PARECER N. 3,026/56 Pedro Germano Pereira na0 41 Alcides H, Ferreira
petição datada de 3 de julho p, p,. 3 878- . 00.2 XII, para ter 6. De 60

tificação de CrS 9.333,30, a que se julga Manoel Inácio da Costa, cabo da Polí.| cício no 3º, Distrito Sanitário, com sede

com direito, visto haver substituido o ti- cia Militar, requer ao Exmo Sr. Gover-

|

em Blumenau,

tular da 2º Vara, daquela Comarca, no nador do Estado, em petição de 25-6-56, 2. Foi anexada a documentação exigida

período de 18 de maio a 29, inclusive, de

|

à averbação em seus assentamentos mi- pelo art. 19, do Decreto-lei n. 1,023, de

junho do corrente ano, pedindo que o res. litares, para efeito de sua passagem para 29.5-043.

pectivo pagamento seja feito por inter. a Reserva Remunerada ou reforma de 3. Existe vaga nessa função, em vista

médio da Coletoria Estadual de Itajaí (1) ano de licença-prêmio, conforme  o|do Decreto n. 2, de 30 de junho do cor.

2. Foi juntado, a fls. 3, o indispensável que dispõe o art. 119, da Lei n. 1.057, de | rente ano. Á tado, em petição de 7.5-56, as vantagens

atestado de exercício, que 0-  1135-54 Se Nsda temos a5opor: estabelecidas no parágrafo único do art

do pela informação da Diretoria do In- 2. As informações ns, 471/56 e 1,271, de S. S., em 7 de agósto de 1956. 1º, do Decreto n, 11, de 5 de maio do

10 6 34 1 41 fis. 2 verso e 3, respectivamente do Es.| Dante  .66 corrente ano.

3. Segundo 6 cálculo procedido pelo Ex- tado Maior daquela Corporação e do Ex Hamilton J, Hildebrand 2. Diz êsse dispositivo que

pediente desta Comissão, na informação pediente desta Comissão, são favoráveis Moacyr de 016 “aos oficiais que, preenchidas aque

n 1297, de fls. 4 verso, o requerente faz

|

9º requerente. Alcides H. Ferreira la condição, tiverem, na ativa, atingi-

jús à gratificação de Cr$ 9.555,50 que de.

|

3 Tsto' posto. tem direito à averbação| De acôrdo, do o último pôsto da carreira, gozarão

5 224 09-0-013 40 98 6 68 2 162.00 604. (ass.) Jorge Lacerda. ao serem reformados ou transferidos

orçamento vigente. correspondente ao decênio 6-10-38 e ES 3 para a reserva remunerada, de um

4. Opinamos pelo deferimento, de con- 6.10-48, a qual, para fins de reforma ou PARECER N, 3.041/56 acrescimo de 20%, sôbre os vencimentos

forimidade com o artigo 2093, da Organiza-

|

Passagem! para a Reserva Remunerada,| Marcos Martins da Silveira, soldado re. do pôsto”.

ção Judiciária do Estado, deverá ser contada em dôbro. formado da Polícia Militar do Estado, re- 3. A situação do postulante enquadra-se

8. 8 em 7 de agôsto de 1956 4. Pelo deferimento. quer os favores da Lel n. 1156, de| perfeitamente nêsse dispositivo, tendo-se

Dante De Patta, presidente e relator S. S., em 7 de agósto de 1956 em vista o que dispõe o art. do mencio.

0 J. Hildebrand Dante De Patta, presidente e relator, 7 0

Moacyr de Oliveira Hamilton J, Hildebrand ração, através da informação de 11 e: “Art.

Alcides H. Ferreira Moacyr de Oliveira esclarece que 0 100 63

260 Alcides H. Ferreira do da Corporação, por ter sido julgado

(ass.) Jorge Lacerda  60. definitivamente incapaz para o serviço

o fass.) Jorge Lacerda
—

atmvo, em 7 de junho de 1939,

4 . 3.03456

1

1
1

111

(ass.) Jorge Lacerda,

PARECER N. 3044/56

Américo Silveira D'Avila, Coronel da
Reserva Remunerada da Polícia Militar,
requer ao Exmo. Sr. Governador do Es.

20 — Os favores dêste Decreto

serão concedidos, mediante requerimen.

to do Governador do Estado, aos mi
tares que havendo prestado os mesmos

serviços estejam, esta data, reforma-

3. Nestas condições, como bem frizou|. dos ou transferidos para a reserva Re-

a Consultoria Jurídica 2 01

A Imprensa Oficial do Estado, por seu Adolfo Pereira Carp soldado da Po. ã aplicáveis ao requerente as de- 4.

Diretor encaminha a esta Comissão, em líciá Militar do Estado, requer pagamen- 1 ações da citada Lei e de acôrdo

11.5-56, projeto de decreto, que regula- da importância de Cr$ 1.095,00 (um|c art, 1º, do Decreto

-

. 11

menta aquêle serviço, em 10 fôlhas im. » noventa e cinco cruzeiros), relati- . por ter o mesmo sido0

pressas, contendo 54 artigos, 15 parágra.

|

v: diferença de etapa, serviço ativo antes do período com-

fos, 20 itens, 5 incisos e 184 alíncas. o à dezembro de 5 adido pela última guerra

PARECER N, 3.037/56

O parecer da Consultoria Jurídica
daquela Corporação, 2 fls, 3, e as infor
mações de fls, 1 verso e 3 verso, são fa-

reis no pedido  5. Assim sendo, cabe ao requerente di-

reito ao que pleiteia, devendo, em con-  
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80com o art. 3º, do Decreto supra

citado, o sôldo ser acrescido de 20% a
partir da data em que entrou em 16
o atual Estatuto daquela Milícia, isto é,

15-6.54, é
6. Pelo deferimento.
S. S., em 7 de ngôsto de 19º

Dante De Patta, presidente e relator,
34

Moacyr de Oliveira
Alcides H. Ferreira

De acórdo,
(ass.) Jorge Lacerda

PARECERN. 3.04556

José Almeida de Oliveira, cabo da Po-
lícia Militar, requer ao Exmo. Sr, Gover-
nador do Estado, a sua transferência para

a Reserva Remunerada no pôsto imedia.

to, invocando a “Lei da Praia" e o art,

48, alínea E, da Lei n. 1.057, de 11.5-54.

2. São favoráveis as informações conti.
das no processo e o parecer n, 487/54 da

Consultoria Jurídica daquela Corporação,

3. Segundo o cálculo procedido 60

Expediente desta Comissão, a fis, 6, na

informação n. 1.211, conta o requerente

com mais de 25 anos de serviços presta-

dos à Polícia Militar, tendo estado no
serviço ativo durante a última guerra.

4, Tem direito à transferência para à

Reserva Remunerada 0 50 1

isto é, de 3º Sargento, com 0 50 4
Cr$ 2.806,00 e mais. 12%, de adicional
por tempo de serviço, 3 44
Cr$ 336,70, perfazendo o provento mensal

de Cr$ 3142/70.

5. Pelo deferimento, de acôrdo com o
art. 1º, do Decreto n. 11, 36 5.5-56.

S. S., em 7 de agósto de 1956.

Dante De Patta, presidente,

Hamilton J. Hildebrand, relator,
Alcides H. Ferreira
Moacyr de Oliveira
De acôrdo,
fass.) Jorge Lacerda

PARECER N. 3046/56

João Custódio da Silva, Sub.tenente da
Polícia Militar, requer ao Exmo. Sr. Go-
vernador do Estado, em petição de 26-6-56,

a sua transférência para a Reserva Remu.
nerada, no pôsto imediato, invocando os

benefícios da “Lei da Praia”,

2. De conformidade com as informações
do Estado Maior da referida Corporação,

a fls. 2 verso, contava o suplicante com
24 anos e 9 mêses de serviços prestados

ao Estado, em 30-6-.56, tendo direito ao
que pede.

3. Esteve o requerente em exercício

durante o período da última guerra,

4. Segundo o cálculo pr pelo

expediente desta Comissão, na informa-

ção n. 1.275, de fis, 3, o requerente faz

jús à transferência para Reserva Remu-
nerada no pôsto de 2º Tenente e com os

vencimentos integrais.
5. Pelo deferimento, de acôrdo com

art. 48, alinea E da Lei n. 1,057, de
11-5-54, combinado com o art. 175, da

Lei n, 663, de 24.1-52, e com o art. 1º,
do Decreto n. 11, de 5-5-56, devendo seu
provento mensal ser de Cr$ 5.490,80, in.

cluído o adicional de 6% por 20 anos de

serviços.

S. S., em 7 de agôsto de 1956.

Dante De Patta, presidente,

Alcides H. Ferreira, relator.
Moacyr de Oliveira
jHamilton 3.464

De acôrdo,

(ass) Jorge Lacerda

o

PARECER N. 3.047/56

O 2º Sargento da Reserva Remunerada
da Polícia Militar, Arlindo Fermino Car-

doso, requer ao Exmo, Sr. Governador

do Estado, em petição de 7.5-56, os be-

DIARIO

de 15-6-54, data da publicação do Estatu.

to da dita Míilícia, de acôrdo com o que

estabelece o art. 3º, do Decreto n. 11, de
5 de maio do corrente ano,

5. Pelo deferimento.

8. 8. em 7 de 60 de 1956
Dante De Patta, presidente e relator.
Hamilton J, Hildebrand

Moacyr de Oliveira
Alcides H. Ferreira

De acôrdo.

(ass) Jorge Lacerda

PARECERN. 3.048/56

Henrique Francisco Bernardes, Cabo da
Polícia Militar do Estado, requer as van.

tagens da “Lei da Praia”,
2. Opina a Consultoria Jurídica da Cor.

0001

3. Tendo em vista a documentação nos
autos, fez o requerente jús ao amparo

pleiteado, devendo ser promovido ao pôs-

to imediato calculada a diferença do ven.

cimentos a partir de 11.5-54, data da san.

ção do Estatuto Militar, consoante
termos do Decreto n, 11, de 5-6-5

4, Pelo deferimento.
S. S., em 7 de agôsto de 1956,

Dante De Patta, presidente.

Moacyr de Oliveira, relator.

Hamilton J, Hildebrand

Alcides H. Ferreira

De acôrdo.
(ass) Jorge Lactrda

os

PARECER N. 3.049/56

Francisco Domingos da Silveira, 2º Sar.
gento da Reserva Remunerada da Polícia
Militar do Estado, dirige petição ao Exmo.

19.3-56, onde requer os favores da .Lei

Federal n, 1.156, de 12-7.50, ou melhor,
a sua promoção ao pôsto de 1º Sargento,

em 16-1.946.

cia manifestou-se favorêvelmente ao re.
querente, pedindo à anexação do feito ão

proceso anterior do suplicante, de n, 307,

autuado em 7-5-52,
4. Anexadas êsses autos, neles, a fls, 7,

observa.se o parecer n. 131/52, em que

dá acolhida à pretensão do suplicante,

juntando, ainda, cópia do parecer n

128/52, emitido em processo de idêntica

matéria.

5. Pela informação n, 1.090, de fls, 14,
do Expediente desta Comissão, é ratífi-

cado o pedido.

6. 1 pelo def , em vis-
ta do art. 1º, do Decreto n. 11, de 5.6.56,
devendo a diferença de vencimentos ser

calculada a partir de 11-5-54, de confor-

midade com o art, 3º, do citado Decreto.

S. S.. em 7 de agôsto de 1956,

Dante De Patta, presidente,

Moacyr de Oliveira, relator.
Hamilton J, Hildebrand

Alcides H. Ferreira
De acôrdo.

285016

PARECER N, 3.05

Requer Adelino Laurentino da Silva,
3º Sargento da Reserva Remunerada da
Polícia Militar do Estado, as vantagens
do art. 146, da Lei n. 159, de 27 de maio

de 1954.
2. Opina a Consultoria Jurídica da Cor.

poração favoràâvelmente.

3, Tendo em vista a documentação nos

autos, e o que estabelece o art. 1º, do

Decreto n, 11, de 5.5-56, faz o requerente

ser nefícios da “Lei da Praia”,
2. De conformidade com a informação

n. 511/56, de fls. 2 verso, do Estado Maior
da referida Corporação, o requerente es.

tava no pléno exercício de suas funções
durante o período da última conflagra-

ção, tendo direito aos favores requeridos,

3. A informação n. , de fls. 3 ver-

so, do Expediente desta Comissão, rati.

fica a do Estado Maior da Polícia Militar,
4. Nessas condições, tem o suplicante

direito & promoção ao pôsto de 1º Sar.

gento, de do a diferença de vencimen.

tos, a que faz jús, ser calculada a partir

jús ao amparo pleiteado, devendo

promovido ao posto imediato e calculada

a diferença dos vencimentos a partir de

11-5-54, data da sanção do Estatuto Mili.

tar, consoante o art. 3º, do citado Decre-

to Estadual.

4. Pelo deferimento.

S. S. em 7 de agôsto de 1956,

Dante De Patta, presidente.

Moacyr de Oliveira, relator.

Hamílton J, Hildebrand Alcides H, Ferreira

De acôrdo.
(ass) Jorge Lacerda
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PARECER N. 3051/56

Francisco Malagolli, soldado da Reserva

Remunerada da Polícia Militar, requer ao

Exmo. S Governador do Estado,

13.1.56, os favores da “Lei da Praia”.

2. Manifestam-se favoráveis o Estado
0 e a Consultoria Jurídica da dita

Corporação, a fls. 2 verso e 4 verso, bem

como o Expediente desta Comis
informação n. 1,290, de fls. 5,

3. Eletivamente, o requerente era sol-
dado da Polícia Militar do Estado, du-

rante o período da última guerra, deven.

do ser promovido ao pôsto de Cabo, de

conformidade com o art. 1º, do Decreto

n. 11, de 5.5-56, sendo que a diferença

de sôldo deverá ser calculada a partir de

15-6-54, data da publicação do Estatuto

daquela Milícia, de acôrdo com 5” art. 3º,

do mencionado Decreto,

4. Pelo deferimento,
8. 8 em 7 de agósto de 1956,

Dante De Patta, presidente e relator.

0 J, Hildebrand

Moacyr de Oliveira
Alcides H. Ferreira

De acórdo.
48506

em

na

PARECER N. 3.052/56

Francisco Cândido Furtado, soldado re.
formado da Polícia Militar, requer 420
Exmo. Sr. Governador do Estado, em
petição datada de 21-5-55, os benefícios
da “Lei da Praia”,

2. De conformidade com as informações
de fls. 2 e 5, respectivamente do Major

Sr. Governador do Estado, datada de 1 Chefe Int. do Estado Maior daquela Cor-
poração e do Expediente desta Comissão,

6 0 o parecer da Consultoria Jurídica

da referida Milicia, tem o requerente di.

2. Segundo informa o Sr, Major Chefe reito ao que pede, Jevando.se em conta o

Int. do Estado Maior da referida Corpora. ! que estabelece o art. 1º, do Decreto .
ção, a fls. 2 verso, ter sido o requerente | 11, de 5.556.
transferido para a Reserva Remunerada |
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3. Pelo deferimneto, devendo o petício-
nário promovido pôsto de Cabo,
calculando-se a diferença de vencimentos,
a que faz jús, a partir de 1 4, data
da publicação do Estauto da Polícia Mill.
tar do Estado, de conformidade com oart,
3º, do referido Decreto,

S. S., em 7 de agósto de 3
Dante De Patta, presidente e
Hamilton J, Hildebrand

Moacyr de O

6.
6 20.

(ass) Jorge 164

ser ao

PARECER N. 3.053/56
-

José Abrão Alves, Cabo da Reserva Re.

munerada da Polícia Militar, requer em

petição de 26 de junho de 1956, dife.

rença de etapa a que se julga comdireito,

na importância de Cr$ 600,00, referente
aos mêses de abril e maio do corrente
ano.

2, O Estado Maior e a Consultoria Ju-

rídica da Corporação manifestam-se 1
trários à pretensão, 6

va a fls verso e 3.
3. Foi anexado o parecer n. 996/56, emi-

tido pela Féferida Consultoria, sôbre ma-
téria idêntica ao presente processo,

onde ficou “evidentiado que a etapa é

uma vantagem constante não incorporá.

vel únicamente na atividade... não cons-
tituindo remuneração básica vara efeito

do reajustamento previsto no art. 175,

do Código de Vencimentos e Vantagens".
4, Pelas mesmas razões alí invocadas,

somos pelo indeferimento,
S. S., em 7 de agôsto de 1956,

Dante De Patta, presidente e relator.

Hamílton J, Hildebrand

Moacyr de Oliveira
Alcides H. Ferreira

De acôrdo.
(ass ) Jorge Lactrda

=

conforme se r-
2

 

REPARTIÇÕES FEDERAIS E AUTÁRQUICAS
 

MINISTÉRIO DA GUERRA

16º "CIRCUNSCRIÇÃO DE
RECRUTAMENTO

> Nota
A Chefia da 16º C.RM. solicita o com-

parecimento, com a devida urgência, na-

quela Repartição, do cidadão João Ver.
zola, filho de José Verzola, da classe
de 1916, afim de tratar de assunto do
seu interêsse.

(7939)

 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
 

SOCIEDADE CATARINENSE

ARQUEOLOGIA

DE

Extrato dos Estatutos para Registro em

Cartário

A Sociedade Catarinense de Arqueolo-

gia, com sede e Fôro Jurídico nesta Ca
pital, tem por fim incentivar 0 desen-

volvimento cultural e científico, pesqui-

sar culturas antigas ou civilizações de-

8 e estudar a história das vá-

rias tribos que habitaram em nosso Es-

tado e no Brasil,6 08

tupis. Realizar conferências e homena-

gens. Cooperar na Campanha de Turismo

em nosse Capital e manter cursos de Fi-

losofia, Antropologia, Geografia, Arqueo-

logia, Crítica Literária etc. Manter um

colégio. Os Estatutos poderão ser refor-

mados em reunião especial da diretoria.

A Sociedade Catarinense de Arqueolo-

gia, será dirigida por uma. Diretoria com-

posta de quatro (4) membros. Compete

ao Diretor-Presidente representar a So-

ciedade em juízo e fora déle. A Socie-

dade só poderá ser extinta 5 não fôr

possível concretizar as finalidades para

as queis foi fundada. No caso de disso-

lução da Sociedade, a Diretoria deter-

minará o destino a ser dado ao seu pa-

trimônio cultural e financeiro. Os só-

1050055pe-

las obrigações sociais. 80.84 fará

intercâmbio cultural e científico com ou-

tras Sociedades congêneres, no país e no

extrangeiro e receberá tõda espécie de

|
cooperação,. tanto cultural e científica

como financeira. À Diretorie. está assim

constituída: Diretor-Presicdente Wil-

son Pinto, brasileiro, escritor, solteiro,
residente nesta Capital, Diretor-Secretá-

rio — Áurea Moura Leal, brasileira, pro-
fessôra, casada, residente nesta Capital.
Diretor-Tesoureiro — Celeste Ribas, bra-

sileira, funcionária pública, viúva, resi-
dente nesta Capital. Diretor-Social

Osvaldo Leite da Silva, brasileiro, pro-
fessor, casado, residente , nesta Capital.

Fundadores: Wilson0 Áurea Moura
Leal, Celeste Ribas, Osvaldo Leite da

Silv Enory Teixeira Pinto, 5850

wine, Amilca Arantes, Selma4.

Laércio de Almeida, André Fleury, José

Lima Brumon, Hélio Aguiar, Severino
"Tavares, Generosa Pereira Tavares, Vera

Lúcia, Durval Henrique da Silva, Manoel
Barbosa, Ale Rosa, José Simão de Souza,

Nilson Neves, Antônio Fiuza Lima, Ju-

pira Lopes Fiuza Lima, Nilo Marques de

Medeiros, Elza Maria de Medeiros, Os-
valdo Leite da Silva Filho, Nka Kuehne

da Silva, Teresinha Prudêncio Collaço,

2100 . 90 2 Arantes,

Pedro. Per Adolfo Aguiar, Geraldo

nther, Frederico Kerten, Ernesto Mo:

reira, Norton Oliveira e Silva, M: o

Carmo Pinto, Jos Pir Netto, Dirceu

Zethewisk, Wandyk T. da Silva, Alamir

de Cnbral Faria, Lurdes Pinto, Hélio

Monteiro e Osní Machado de Souza,

Pela Diretoria:

Wilson Pinto, presidente,

de

 (7972) 
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7108 S. A IND. E

COM. DE CALÇADOS E ARTEFATOS DE

COURO, EM LIQUIDAÇÃO

Ata da assembléia geral ordinária

Aos vinte e nove abril

de mil novecentos

reuniram-se assembléia

nária, acionistas desta ciedade,

das salas do Hotel “Elite”, na

7 30 de Blumenau,

ção à convocação publicada no “Diário

011 do Estado, de 5, 6, €e 9 de abril

de 1956, edição ns. 5.589, 5 e 5.592

reppectivamente. 0 01 1

de 5, 8, 15 e 22 1 de 1956, edição

ns. 497, 498, 499 500 respectivamente.

Verificando-se pelo re no “livro de

presença” representarem os presentes

mais de 25% (vinte e cinco porcento) do

capital social registrado, iniciou-se

reunião na hora determinada, assumindo

a presidência por aclamação o liquidatá-

Ewaldo Bernhardt, o qual con-

ou a mim, Felix Kies para secreta-

8 presente. Passando 20 primeiro

E ordem do dia, o sr. presidente

apresentou o balanço geral, encerrado

1955, relatório da

em ordi-
numa
Quin-

em aten-
rua

de ?

e
de

e
tro

em 3i de dezembro de

diretoria, demons de lucro: per-

das, e parecer do 60086100 11521 0-

44455 a leitura dos mes-

05.7 esta, 1 que usasse da

palavra qualquer dos acionistas

tes, manifestando-se sôbre os documen-

tos npresentados anrovação.
ram uso da palavra todos os acionistas

presentes, em seguida sido sub-
metido à votação e aprovação dos do-

mentos epresentados. v icando-se ter

sido aprovado o balanço, conta de lucros

e perdas, relatório da diretoria e parecer

do conselho fiscal 4 de

votos. Em seguida

ponto da ordem do dia,

presidente que usasse da palavra
quer dos acionistas presentes e

ninguém mais quisesse fazer uso da

mesma, o sr. presidente encerrou a pre-

sente assembléia, lavrando-se esta ata,

a qual depois de lida e achada confor-

me, fol assinada por todos os acionistas

presente: Blumenau, 29 de abril de

1956. (Ass.) Felix 8 secretário.
Adolf Sutter. Ewnaldo Bernhardt. Walter

Voss. Edgar Bernhardt, Felix Kieser,

secretário.

N. 10.089 Conferida

por despacho da Junta Comercial em

sessão de hoje. Pagou na primeira via

Cr$ 21,50 de selos federais para arquiva-

mento.
Secretaria da Junta Comerc

ta Catarinn, em Florianópolis

tubro de 1956.

O secretário: Eduardo

A. primeira via é

Arquivada na sec
ciaj do Estado,

outubro de 1956.

Eduardo Nicolich,

tração

0 170-

tendo

por
passou

pedindo Oo

quai-
como

- 6 828

de San-

de nu-

Nicolich
121 fi

ria da Junta Comer-
06 de

de teor e

secretário.
(3881)

Ata da assembléia geral extraordinária

Aos dezessete dias do mês

novecentos
em pri

à rua

nesta cid

Bernhardt Ir

vam mais de
£ial, todo êle

nt verificou
com direito de

de

o de

suas n 8
pre

fólha
com as decia

01
1 3 on-

para .escolherem
o acionista que deveria prestd!
14 geral rordin Por acl

foi indi

Ewaldo Bernhard

010 a Christa

Constituida,

01 54

5626

cada

que,
156

assim a

por

do

12 e 13 de Junho e no jornal local “Lu-

DIARIO OFICIAL

ns. 510, e 512
de

dos dias

nãos
Cal-
iqui-

Indústria
Artefatos

1 4

0 4
de

convoc
(em

São con-

sembléia

ada em

hove)
6

866
40

0

1442

horas

nesta cidade,

uinte
para

a ordem
al. Blume-

1956. Ewaldo Bern-

Esclareceu

mbiéia

do

Eleição

16

cons
nau,
haradt

dae de

o sr. pre-
te sido
cada

que a à hafia
unicamente para co uma

atura
ordinária

-4 6

da

1 29 de abril de
qual. não
fiscal,

a

1956,
consta a 6161
que

ata essa
do conse-

procedera. , Exami-
anterior e verificada a vera-

informação do sr,

obteve a palavra
Bernharadt,

eleição d

lentes. nomeados na

de 29 de abril de 1956,

mesmo tempo, todos os
praticados, no desempenho

oonferidas conselho

Islação em vigor. Esta

aceita pelos por

unanimidade de votos, ficando, em con-

sequência, legalmente eleitos, para mem-

bros efetivos, os 's. Walter Voss, Fe-

1 6 e Adolfo Sutter e, para su-

plentes, »ns Érico D. Brandt, Fre-

derico Henschke e Leopoldo Weise, todos

residentes 6 00 nesta

de HRiumenau. Ainda

sr. Edrar Bernhardt, fot

ra o corrente exercicio a

do ano. anterior.

(duzentos cruzeiros) cada

bro por 0 a que comparecer,

tada a matéria constante do anúncio de

convocação, suspendeu
a sessão para lavrada a presente ata

no livro próprio, por mim secretária,
reaberta a sessfio, foi n

vada indo assinada por todos os pre-

sentes. Blumenau, 17 de junho de 1956.

Christa Tlse Bernhardt, secretárie; Ewal-

40 54

Thomsen, 1 0Augusto Otte

Bruno Jaehrig.
N. 10.090

por despacho da

sessão de hoje

Cr$ 21,50 de selos

m

19

nada ata
cidade da

te, pealu

Er. 05
confirmas 1

a se

presiden-
o acionis-
propôs 56

membros efe-

que

17 assem-
2 04

ratificando,

atos por 8

das6

fiscal pela

proposta foi

ria

ao

ao

presentes

srs.

por proposta
mantida

remuneração
ou

para mem-
se:

presidente

e
ata lida e apro-

e

— Conforida e arquivada
Junta Comercial em

Pagou na primeira via

federais para arquiva-
to.

taria da Junta Comercial de San-
ta Catarina, em Florianópolis, 25 de ou-

tubro de 1956.

O secretário0 0
primeira via é de igual teor e fica

arquivada na se da Jun
cial do Estado, Florianópoiis,

outubro de 1956.
0

64

em
a Come

25 de

Nicolich, secretário,

(2886)

RETIFICAÇÃO DO RESUMO DO ESTA-

TUTO DA VENERÁVEL ORDEM T
CEIRA DE
TÊNCIA DA CIDADE DE SÃO

CISCO DO SUL
O testo do 1º item resumo referido
7 6 início a seguinte reda-
Com a denominação de Venerável
Terceira de São Francisco da Pe-

Hospital de Caridade da cida.

a Senhora da Graça do Rio
cujo padroeiro

ser o seráfico padre São Fran.
cisco da Penitência, foi fundada nesta ci.
dade de São Francisco do Sul do Esta-
do de Santa Catarina, onde tem sua sede
e fôro, a 2 de outubro de 1859, a asso-
100000 de
qua! é10 é aque pela re.

forma do mesmo ter a seguinte
401 Ordem Terceira
de Penttência e Hos.

São Francisco do

FF

do

Ordem

nitência e

de de Nos

continua à

6

Venerável

São60

de Caridade

da
1
8

de

Francisco do Sul, 10 de outubro de

1956
José Camargo —0 stro e pro-

vedor, 
cidade .

do |

pa-,

200.90 1

Walter |

SÃO FRANCISCO DA PENLI.

Otávio Silveira — Vice ministro e pro-

Caldas da Costa -— 10 secre.

1
| Fernando 20

Laércio Brunato

16 retário.secr
António tesou

reiro,
Gélio

reiro,
Waldemar

10

de Moraes Alves 29 tesou-.

da Costa Procurador ge-

Pauio Caldeira Martins

Fernando Baggenstoss
10 0Moreira

Sebastião Martins de Oliveira

3 0 de Souza

Tibúrcio Alves da Silva

Altino Gregório Gomes

Dr. Otávio da Costa Pereira,
Antônio Pedro de Braga

Manoel Deodoro de Carvalho

| Alvaro Tancredo Dippold
Alípio da Costa Pereira.

Tabelionato Carvalho
teconheço verdadeira as firmas retro 6 5
e José Camarr Otávio Silveira; Valdir

Caldas da Costa; Fernando Zalewsky;
Antônio Laércio Brunato; Gélio de Mo.

raes Alves; Waldemar da Costa; An.
tônio Silva; Paulo Caldeira Martins;
Fernando Baggenstoss; Alfredo Gomes

Moreira; Sebastião Martins de Oliveir

João Querino de Souza; Tibúrcio Alves

da Silva; Altino Gregório Gomes; dr.

Otávio da Costa Pereira; Antônio Pe.

dro de Braga; Manoel Deodoro de Car-
valho; Alvaro "Tancredo Dippold e .

pio da Costa Pereira, por ter delas ple.

no conhecimento; do que dou fé e as-

no em público e raso.

Em test, E.T.C, da verdade,
S. Francisco do Sul, em 1º de

bro de 1956.

O tabelião,55
(3-2)

novem-

Carvalho, !

(8961)

Exgo- |
1 0

DA SOCIEDADE
1 3 3? RECREATIVA

ANTA GORDA

CAPÍTULO 1

Da sociedade e seus fins
| Art1º— A Sociedade Hípic
Recreativa Anta Gorda, constituí.
'ida em data de 10 de julho de
1956 com sede em Anta Gorda-Pau-
la Pereira, município de
inhas, Estado de Santa
na, tem por fim
aos seus sócios, di
de anima tendo
'de disputas neste
noinhas.
-629 Os
constituirão de rendimentos dos
móveis e imóveis e mensalidades
dos sócios contribuintes, cuja
mensalidade estipulada
Cr$ 10,00.

Catari-
| proporcionar

seu:

distrito de Ca-

seus haveres se

é

CAPÍTULO
Dos sócios

3º — Os sócios , seus. deve-
direitos: Será sócio, squem
de 21 anos ser julgado ca-

paz e devidamente proposto, ser
aceito por maioria de votos.

Att. 4º — Os sócios serão
categoria contribuintes, os
deverão andar quit m
sourar

Art.
dos

1º

11

maior

de

a

5º — É direito
sócios contribuintes

Tomar parte na
gerais e extraordinár

liberando, votando e sendo vota-
do, fazer parte de comissões e
cargos de nomeação, requerer à
convocação de assembléias rais
extraordinárias para declarado
fim, contando que requeri.
mento j ido pela me-
tade dos e mais um,
representar contra prbcedimen-
tos incorretos e prejudicais da
diretoria, de algum sócio ou di-
retor,

DEIVativos

7 ssem-

as, de.bléis

ge

0

sócios

0
Da diretoria
A diretoria compor-

14 (quatorze) membros a

111

Art. 6º

se-á de 

Cano- |?

4

quais |
te- |

Pág. 9

saber: presidente, 2
dente, um orador, um diretor
técnico, 2 secretários, 2 650
ros e 5 membros no conselho fis-
cal, que serão eleitos de 2 em 2
anos na primeira quinzena de ju-
lho, por crutínio secreto da as
sembléia geral ordinária
possados solenemente no di
de julho.

1 .79
regada da

vice-pre:

em-
30

2

alta
diretoria é encar-
administração da

Art.
diretor
Cumprir e

terminações
to e a

ou não
10&
05

— São atribuições

fazer cumprir
do presente —estatu-
5 8
sócios contribuintes; con-
embléia 86 ral; suspender

direitos de sócios; organizar
todos programas concernentes
z tais como: corridas, dis-

apostas; constituir-se em
10 de vigilância durante

5 corridas e reuniões; submeter
a sembléia geral os omis-
sos nesse estatuto.

rt. 9º — Compete 40 diretor-
presidente: Presidir as reuniões da
diretoria e das assembléias; repre-
sentar a diretoria e a Sociedade
em todos os seus atos internos e
externos, ativo e assivamente,
judicial e rajudicional em de
fesa de seus interê: assinar os
papéis que envolvam responsabi-
lidades e autorizar sob sua rubri-
ca os pagamentos de contas; in-
teressar-se pelo bom desempenho
dos demais cargos; advertir em
particular os sócios que transgre-
direm os estatutos.

| Art. — Aos vices-presiden-
tes compete substituir o pre
dente 30 seu impedimento.

— Ao diretor 6
741 e nome da Sociedads nas
16 festas e representações
esportivas.

Art. 12 — Ao diretor técnico
, compete: Zelar pela raia, pelos a-
nimais e dar suas opiniões sôbre
os andamentos das diversões e
jogos de animais

Árt. 13 — Aos secretários com-
pete: Substituir os  vices-presi-
dentes em sua falta ou empedi-
mentos, redigir e assinar as atas

sessões, expedir avisos e con-
es bem como anunciar as reu-

ões e inscrever os nomes dos
sócios aceitos, conservar sob sua
guarda o arquivo da Sociedade, li-

e demais papéis de seu inte.
rêsse, comunicar nas reuniões
sempre que seja admitido um só-

rado ou falecido.
— Aos tesoureiros com-

Arrecadar tôda a receita, fa
zer pagamentos autorizados 9
presidente, escriturar em 0
os livros de receita e despeza, re-
colhendo à um 0

| bancário os 6 4 Socieda-
de disponíveis.
1 Art. 15 Ao conselho
ompete: Expressar nas "reuniões

atribuições que lhes compe-
tem, quais deverão ser ciência
5 4membros que com-

ipõem a diretoria.

as de-

os

as

as

CAPÍTULO IV
Da assembléia geral

Art. 16 — Na assembléia geral
reside à soberania da Sociedade,

Art. 17 — Haverá na primeira
fauir sena do m de outubro de
cada ano uma assembléoa geral
ordinária, afim de que tomem co-
RAS de relatório da direto-

1 a eleição da nova dirc-
60ido o prazo de 2 anos,

conforme estipula o art. 6º do ca-
Ípítulo 111

Art. 18 a
o resolvidas todos os Casos

atenientes - te estatuto, inclu-
sive apre o de balanço pelo
1º tesoureiro e prestação de contas.

assembléia geral

CAPÍTULO
Disposições gerais e transitórias
Art 19 liretoria tem por

dever para tratar 0

v

se reunir 
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155108 50.4 5 400  1956. 45 10 as no escritó- 05 à disposição 405 0 oito (558) da Coletoria das Rendas Fe-

convocada pelo presidente. rio Companhta, sito à 1 sráfico mencionado na pro-| derais em6 6 Estado, ex-

Art. 20 — Os sócios não respon-| tos, 197 nvítie, € > 8 205 da oria, pelo qual verifica traído. aos vinte e cinco (25) de outu-
5 pelas 0-1 > 21 8 5 a alor original de custo do ativo .imo-| bro do corrente ano, no1

06 4seus —representan- os iretoria, Ji ecer izado da companhia, adquirido até que a referida firma pagou o sêlo por
tes contrairem. 10 1 6 re 1 1 de dezembro de . 412 na importância de Cr$ 36.000,00

Art. 21 — Em caso de liquida- te io por anos de sua aquisição (trinta e seis mil cruzeiros), correspon-
cão da Sociedade, só se! decre- 3 1 es 1 even r espécie de bens, assim como as| dente ao aumento do capítal social. É

tada pr rês partes dos sócios nie, 1 x > 1956. Adhe- 8 1 6 2 42 -1 0 484 0 relação ao pedido do su-
0 com à 50 2 Farcia, diretor; 11 - Proposta da rimento lei n. 2.862, de 4-9-56, JjJá| plicante,. pelo que, eu, Eduardo Niícolt-

Parágrafo Unico. 005 16 mos. . srs. 6 e devidamente regulamentada pelo decre-| ch, secretário da Junta Comercial do Es-
para a dissolução só poderá 56 0 40 6 1 cal, da Fábrica| to n. 39.995, de 13 de setembro de 1956. tado, mandei
apresentada 4 assembléia geral! qo Carreteis Santa Terezinha S. A.| Estabeleceu em seguida, troca de im-| certidão, que conferl, subscrevi e assi-
quando assinada por dois terços 1 mês de outubro de] pressões entre os presentes,5 6 0 205 1 0 (29) dias do mês de
dos sócios quit 11 00 60 e seis, os| plenamente 1 0 4 00 0 20 4 1 novecentos e

Art. 22 0 presente estatuto] 1.09 451 n qualidade de direto-| proposta da diretoria, pelo que, posta a| cincoenta e seis (1956).
86 8reformado em assembléia da Fábrica de —Carreteis Terezinha mesma em seguida em votação, foi dita| Secretaria da Junta Comercial do Es-
geral ordinária ou extraordinária A., tendo se reunido sede s proposta aprovada, em sua íntegra, por| tado de Santa Catarina, em Florianó-

fim de apr ra lei fi 41 . 3 1 nimidade. Em con: uência dessa polis, 29 de outubro de 1956.

datilografar a presente

por convenção da diretoria 90

por maioria dos sócios represen- ie setembro —de 1956, que altera| & fo Integral da propcsta da dire- Eduardo Nicolích, secretário.
tado pela metade e 18 dispositivos da let 40 19650 de- 1 3 aumento do capital social * (2876)

Art. 1 O 2805 5505 5016propor à” assembléia ge- forma parcial dos estatutos sociais,

são subsidiários dêste estatuto 3 2 405 500 60- 1016 5 6 2. 2

688 11208 en 8. pendente de ap ção do con-| unanimidade, a nova redação do artigo

ATL 24 E eo88 4 físeal, aumentar. o1 511 59 dos estatutos sociais, passando, NELSON WALTER 8. 4. - COMÉRCIOS
941 881 ado pela.1 43 686 -8 6.000 009.00 1 3 1 49 à ser a sido: REUNIDOS
108 6 15 6 6 26108 pare cisco o 80 59 — O capital social é fixado Ss

918 30 (doze 6 4 -1 6 Cr$ 12.000.000.69 040 6 4 4 42 28 2geral7
2 60. 10 0 6 1936.1 281081. pela2 do ativo imo-| cruzeiros), dividido em 60.000 (sessenta

Pres 61510 3440 6 21 4 60 1 ações comuns ou ordinárias 40 Aos seis dias do mês de outubro do
1º vice presidente — João Tan- | de 1950, observada a tabela de coeficien-| valor de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) ano de m!l novecentes e cinquenta o
cheshi, 2º vice presidente — José! te do art. 5º, da referida lei, de acór-| cada uma, Parágrafo único — As ações 8818. nesta cidade de1840
Porter, orador — Teodoro Gerala- | do com os dados seguintes: Custo ori-| serão nominativ, ou ao portador, per-| Santa 1645802. no escritório da socle-

6 Diretor técnico — Alfredo! ginal. multiplicado pelos referidos coe-| mitida, em qualquer tempo, a con- dade, à rua Comandante Eugênio Lep-
Vorgran, 1º secretârio — Miguel ficientes Crs 8.458.403,20; menos custo| versão das de um tipo para outro me-| Per S. n., pelas dez (10) horas, reuni-

Tarcheshy, 2º secretário — Pres-| de aquisição Crs 111. menos diante pedido por escrito dos seus pos-| ram-se em assembiéia geral extraordiná-

0 Fuá de Lima, 1º tesourei-| parte aque não se deseja 61 suídores. Como nada mais houvesse a| ria os acionistas da Nelsm Walter S.A.

0 - Francisco Taorcheshi, 2º -1 0 . “Total da reavaliação à ar, o sr. presidente suspendeu a ses-, — Comércios Reunidos,0 2
soureiro — Pedro Bedretchuk, ser feita 3 6 CrS 6.000.000,00 são tempo necessário para a lavra-i totalidade do capital social, conforme se

Conselho fiscal: 1 cruzeiros). De acôrdo| tura no livro próprio, porj verifica pelas assinaturas lançadas 0
Juvenal de Lima, Francisco Ro-, com o artigo 113, do decreto-lei federal mim, 1º secretário, cuja ata, depois de(“livro de presença”, depois de devida-

drigues, Júlio Rodrigues, Aquiles n. 2.627, de 26-9-1940, .a0s novas ações, ajlida e achada conforme, fot devidamen- mente comprovada a qualidade de acto-
Tardo, Afonso Porter, serem emitidas de 8040 0 o aumen- sina 8 trê nista de cada um dos presehtes. Na forma

Reconheço serem  verdadei-|to de capital ora proposto, deverão serl dirigente dos trabalhos e por todos os| dos estatutos assumiu a presidência 0
ras dos próprios assinanturas sur-| áistribwidas aos acionistas, nã propor- demais acionistas presentes. Joinvil- diretor-presidente sr. Nelson Walter, que
pra e dou" fé. 2 x de 10568, Adhamar Gar. convidou a mim Mar
Em testemunho M. G. G. da Ver- aprovada a proposta ora feita,

-0 
080

propõe a) - esidente;0 Borowsky, 10 Superintendente para servir de secretá-

ade. 1 diretoria que o art. 5º, dos estatutos secretário; J. A. Moreira, 2º secretário; ria,0 202 mesa.
Paulo Pereira, 11 de outubro de qn sociedade, pas e a ter 9 seguinte re-| pp. Cla. Brasileira de Linhas para Co-| Verificado haver número, legal de nacio-

1956 . dação: Art. So O1 01 é fi-| ser, Arlindo Borowsky; pp. James Sim-| nistss e de ações, para que a assembléia

O tabelião: & xado em Crs 12.000.000,00 (doze milhões| son Nisbet, Arlindo Borowsky;  pp.| poss: deliberar válidamente, o sr. pre-
Maria Goss Gruski. : de cruzeiros), dividido em 60.000 (ses-| Henrique Scheliga, Arlindo Borowsky. sidente declarou aberta a sessão man-

(3811) 12 ) ações comuns ou 0118 4 presente é cópia fiel do original, la- dando que eu, secretária, procedesse n&
do valor de Cr$ 200,50 (duzentos —cru-| vrada em livro0  11.0 213 do edital de convocação da pre-
zeiros) cada uma. Parágrafo único — 22 e verso, 23 e verso. Arlindo Borowsky, sente assembléia, publicado por três (3)

FÁBRICA DE CARRETÉIS 8 TE- ÀS 86085 5000 ao por-| 1º secretário. es, no “Diário Oficial” do Estado de

REZINHA S. A. tador, permitida, em qualquer tempo, 4 N. 10.085 — Conferida e arquivada por Santa Catarina, edições ns. 5,702, 5.703 e

conversão das de um tipo para outro| despacho da Junta Comercial em sessão 5.704 de respectivamente 21, 24 e 25 de
4 2 6210 mediante pedido por escrito dos de hoje. Pagou na primeira via setembro de 1956, bem como do Jornal

p' uldores. A diretoria esclarece, outro 05 10150 selos federais3 2- 101 4 065 8. 6.944 6.945

Aos vinte e três dias do mês de ou- sim, que conforme determina o $ 9º do| quivimento. e 6.946 de respectivamente, 16, 18 e 19

tubro do corrente ano de mil novecen- art. 5º, da lei federal n. 2.862, as ações Secretaria da Junta Comercial! de San- de setembro de 1956, e de cujo edital
4087 6 606 6 5. às 10 00.2998 distribuidas em virtude do au-fta Catarina, em Florianópolis, 25 de ou- consta a seguinte 00 1 19
atendendo às convocações publicadas mento de capital acima 000. 12 10 6 1956. Aumento do capital social; 2º — Modift-

no “Jornal de Joinville” e “Diário Of!l- sofrerão qualquer nova tributação, des- O secretário: Eduardo Nicolich cações dos estatutos sociais; 3º — Ou-

cial”, de 12, 15 e 16 de outubro do ano de Que O aumento de capital proposte A primeira via é de igual teor e fica tros assuntos de interêsse da sociedade.
corrente, reuniram-se em, 1º convoca- f£eja aARrovado até 31 de outubro de arquivada na secretaria da Junta Co-| Passando ao primeiro item da ordem do

cão na sede da  Fúbrica de Carreteis| 1956. São estas as sugestões que a di- mercial do Estado, em Florianópolis, 25 418.0 sr. presidente pediu à mim, se-
Santa Terezinha 8. A., à rua —Inácio!retoria tem a honra de submeter à de- de outubro de 1956. cretária, procedesse a leitura da propos-
Bastos, 197, os acionistas signatários do liberação do conseiho fiscal, inicialmen- Eduardo Nicolich, secretário. | tada diretoria relativa ao aumento do capi-

livro de presença, representando 29.950 te. e à assembléia geral extraordinária. — tal social, bem como do parecer do conselho
ívinte e nove mil, novecentos e cincoen- se obtida & aprovação desta proposta JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE fiscal, cujos documentos se achavam sô-
tn) Ações, Verificando, assim, pelo li-| POr parte do scal. Joinvinle, SANTA CATARINA bre a mesa e estavam assim redigidos:

vro de presença. haver número 16 11 de outub e 1 Exposição justificativa e proposta da di-

150 6 0 a presença de acionistas que - 01 mar Garcia Certifico em virtude do despacho do| retoria. Prezados senhores acionistas;

representam 1 dois. terços do - do conselho fiscal. Os abat-| =. prestdente da Junta Comercial, exa- Tendo em2 disposições 4 recente
11 sosial, com direito de voto, 88- 0 1 95 d 18210 115- > no requerimento sob número três|jei n, 2.862, de 4 de setembro de 1956,

sumiu a presidência, por indicação dos 6 6 3 "Te- 1 207 seis 3.206 datado —de| estabelecendo em caráter transitório uma

presentes. 0 sr. Adhemar Garclos, o qual 19 5 and hecimento 118 6 três (23) de outubro do corren- tributação exepelonal para à incorpora-

declarando aberta a sessão, 0000 1 a a mesma, pa- “e &no, do senhor Adhemar Garcia, di- ção de reservas ao capita) e considerando
f 4 à S 1 0 cr 307 firma Fábrica de Carreteis San- o crescente desenvolvimento dos negóctos

18 6. 61 52 16 4 02 8. A., residente na cida- de nossa sociedade, vem esta diretoria
> ; de Joinville neste Estado, que —dos| submeter à sua apreclação a seguinte

366 05010 85 680 0 46 4 03 Aumentar o capita! social de
168. 401 581 605160 9 62 11 do Estado, 00 8 8 2.000.000.60 (dois milhões de cruzei-
sa dirigente 898 trabalhos 0 9 1638 59 601 8 OEA 15 . 561 02 408 086 CrS 6.000.000,00 (seis milhões
64 IacSUNE daquela direto: 2 1 nístas da Fábrica de Carreteis San- de cruzeiros), devendo êste aumento ser

ão S : 1 geral extraorat-| outubro 1 . pela p 3 deck ta Terezinha 33 601808 na cida- feito da seguinte maneira: Or$ 1.700.000,00

nária. o mesmo deu conhecimento aos|Ttam considerá-la plenamente tifica- | de Jolnvilio, neste Estado, realizada (um milhão e setecentos mil cruzeiros)

—

presentes que tinha sóbre a mesa uma da, em fece da 1 1 n. 2.862, de dia vinte e três (23) do mos de Ou-| com o aproveitamento de igual quantia

5 à da diretoria, devidamente apro-| 4 de setembro de 1956. 1 40 650 40 80 4 1 0008 e cin-| retirada da conta de “lucros suspensos";
0988 oks: 400 no sentido de respectiva aprovação coenta e seis (1956), na qual consta 0 8 200.000,00 (duzentos 11 cruzeiros)
48 610 68 1 3pe-| por parte da assembléia 1 6- ento de capital social de 1 2 aproveitamento de parte do fundo
20. juntamente com dinária: Pelo que; em sinal de concor-| Crs 6.000.000,00 (seis milhões de —eru-| de reserva especial e Ors 2.100.000,00
1002 nssem- dância, assinam esta ata, depois da 26168 3 8 12.000.000100 402 1- 4 05 6 mil cruzeiros) 8-
1 4 São. dos teo- 58 1 sido lida e aprovada pelos s de cruzeiros) arquivada nesta JUN-) 1 conversão de Igual valor de direitôs
1618 8 Se 96008 1 ntes. Joinville, 12º de0 4 8 00 número dez mil, 01-1 creditórios dos acionistas. Para o au-
68 24 0 108 0 956. "dear Klein, Ernani Lopes, Ado-| tentg e cinco (10.085), em 8 são de mento proposto. serão emitidas trezentos

1 1.1 1 4 convoca-|n 5 9 142 re-| vínte cinco (25)'de outubro do 282 6 vinte e quatro (324) ações ordináriassecretário: RE 08 77 -645 4 . presidente subme-| de mil novecentos e cincoenta e 8618 800. 0 valor nominal de ......
<ã 16 geral extraor-

|
ter 1850 R propo da diretoria

|
(1956). Certifico mais que, consta 9 18 10.0005320 142 mil cruzeiros) cada

210 se realizará no dia 23 de er do co: 20 fiscal, assim| timão número quinhentos e cincoenta e| uma e setenta e seis (76) ações ordi-
dinária, E

1º    
8 
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800 10 0de

Crs 10.000,00 (dez mil 205 8

uma. As ações correspondentes Ro apro-

velitamento de parte do fundo de reserva

especial! e de lucros suspensos, serão dis-

tribuídas entre os atuais acionistas, 4

proporção das ações que atualmente pos-

rguirem. Realizado o aumento proposto,

o art. 2º dos estatutos

—

sociais deverá

passar A vigorar com 2 seguinte redação:

Art. 20 — O capital social é de .......-

8 6.000.0000 (seis milhões de cruzei-

ros), totalmente realizado e integraliza-

40. 140 51(600) ações do

valor de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzei-

Tos) cada uma, sendo cento e quatorze

(114) ações ordinárias nominativas e qua-

0 06 5 (486) ações

ordinárias ao portador. Ações estas consi-

411 6 relação à socile-

dade, que só reconhece um 01

para cada ação. Na esperança de due os

srs. acionistas dispensem a esta propos-

ta a devide atenção antecipamo-lhes 05

nossos agradecimentos. Joinvílie, 14 de

52de 1956. Nelson Walter, diretor-

n te, Marina Walter, diretor-supe-

rin nte, Herbert Busch, diretor-ge-

rente, Egon Busch, diretor-comercisl 8:

Marianna Walter, diretor-secretário. Pa-

recer do conselho fiscal da Nelson Wal-

ter S. A. Comércios Reunidos, Aos

vinte e cinco dias do mês de setembro de

mil novecentos e cinquenta e seis, às dez

(10) horas, na sede da firma Nelson Wal-

ter S. A. — Comércios Reunidos, à rua

Comandante Eugênio Lepper, 5. nN., nes-

ta cidade de Joinville, Estado de Santa

Catarina, reuniram-se os abaixo-assinados,
membros efetivos 40 00 121 48

referida sociedade, afim de1 8-

recor sôbre a exposição Justificativa da

diretoria, propondo o aumento de capital

social de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões

de cruzeiros) Dara 15 6.000.000,06:

milhões de cruzeiros) e consequente al-

teração dos estatutos sociais. Estudados

08 100 que determinaram a mencio-
nada proposta, e. após apurado 0 -

nucioso exame 0505 4 0186 ter

sido verificada à existência de fundos

disponíveis que podem ser incorporados

no capital social, conforme proposta da

diretoria, somos de parecer, em virtude de
revestir-se- das formalidades legais e
consultar os interêsses da sociedade, que

A mesma deve ser'aceita pela assembléia

geral “extraordinária e aprovada pelos

srs. aclonistses. Joinville, 25 de setembro
de' 1956. O conselho fiscal. (Ass.) João
Theodoro Meinert. Darcy Schroeder

Cubas. Lauro Dias da Cunha. Termina-
da a leitura, o sr. presidente submeteu

n referida proposta da diretoria e o pa-

recer do conselho fiscal à discussão. Não

havendo quem quisesse usar da pala-

foram tais 400 005 em

votação; verificando-se a sua aprovação

por unanimidade... Declarou à seguir o

sr. presidente que, aprovada 4 proposta

da diretoria, ficava esta autorizads a

promover «cs natos necessários à subscri-

ção do aumento a& ser realizado com di-
0 660 408 85. 610158

10 4iria mandar percorrer a lista de

subscrição, » que efetivamente foi feito,

sendo esta lista, depois de subscrita e

assinada, do teor seguinte: Nelson Wal-

ter S. A. — Comércios Reunidos. Join-
vitte, Santa Catarina. Lil de sur

ção do aumento de capita! referente à

parte realizada e

8105 creditórios,

Cr$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem

oruzeiros). N. de ordem, nome do subs-

critor, nacionalidade, estado civil, pro-

fissho, residência, importância, assina-

tura. 1 Nelson Walter, brasileiro, ca-
sado, comerciante, Curitiba, Paraná

Grs 345.000,00, Nelson Walter. 2

rina Walter, brasileira, casada.

ciante, Curitiba, Paraná, Ors
Maria Walter. 3 2

5.

vra,

pe-

integralizada

ou sejam

por di-

mil

— Ma-

comer-
473.509,00

W:- ter,
. solte! comerciante, Curiti-

ba, Paraná, Cr$ 461.00,00, Marianna Wal-

te Herbert Busch. brast!eiro,

comerciante, Joinvilie

591.500,00, Herbert Busch.

Busch brasileiro, casado

Joinvilie, Cr$ 277.500,00,

6 - Maria Walter

yYiúva, doméstica

- ca
sado,

08

comerciante,
E Busch.

Bennack, brasi

Joinville, Crs

2n

1.000,00,

DIARIO OFICIAL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS S. A.

Assembléia geral ordinária

Pelo presente, ficam convidados os

srs. acionistas desta sociedade, para a

assembléia geral ordinária, a reali-

zar-se no dia 17 de dezembro p, vin-

douro, às 14 horas, na sede 501 4

rua Blumenau, n. 41, nesta cidade de

Itajaí a fim de deliberarem sôbre a
seguinte

Ordem do dia
1º — Discussão e aprovação do ba-

10 e documentos relacionados com

o mesmo, referentes ao exercício en-

cerrado em 30 de setembro de 1956.
2º — Preenchimento definitivo do

cargo de diretor-adjunto da matriz
3º — Eleição do conselho fiscal.
4º — Assuntos de interêsse social.

Aviso
Acham-se à disposição dos srs. acio-

nistas, na sede social, os documentos
a que se refere o art. 99, do Decre-

to-lei n. 2.627, de 26 de setembro de

1940.
Itajaí, 1º de novembro de 1956.

(3-1) (3955)

HR nato
Maria Walter Bennack. T =

Walter, brasileiro, casado, médico, Join-

ville, Crs 500,00, Renato Walter. "Total:

Crs 2.100.000,00. Joinville, 6 de ou ubro

de 1956. Nelson Walter S. A. — Comér-

cios Reunidos. (Ass.) Nelson Waltcr, di-

retor-presidente. Declara a seguir sr.

presidente que, nos têrmes da posta

da diretoria, e em consequência da apro-
vação c efetivação do aumento do capital

social, o art. 2º dos estatutos sociais

passaria a vigornr com a seguinte reda-

ção: “Art. 2º — O capital social é de

Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzei-

ros) totalmente realizado e integraliz

4140 em sciscentas (600) ações

valor de Cr$ 10:009,00 (dez mil crv
cada uma, sendo cento e quatorze (114)

ações ordinárias nominativas 6 40-
centas e 016 seis (486) ações or-
dinárias ao portador, ações estas corside-

5 1 em relação 801-
de, que só reconhece um proprietário pa-

ra cada ação”. Logo após declarou o sr.

presidente que, achando-se assim defí-

nitivamente aprovado e0 o au-

mento do capital social, a diretoria iria

07 ulteriores formalidades

legais pertinentes a ésse aumento. Em

seguida o sr. presidente franqueou a pa-

lavra à quem dela quisesse fazer

0246 nº palavr
Sr. presidente, após agradecer Pp
ça dos srs. acionistas, deu por encerrada

lavrando-se n pre: 2
018 de lida, conferida Achada con-

foi aprovada e vai assinada pela
mesa e por todos os acionistas presentes.

Eu, Marina Walter, a fiz escrevi

no. (Assinados) Nelson Walter.

Walter. Marianna Wnlte:

Egon Busch. Marta Walter

Walter. Confere a presente cópia
n o original iançado às páginas 18, 19,

21, 22, 23 e 24 (dezoito, vin-

vinte e

o

uso.

a

são. sta que,
e

forme,

e assi-

Marina

Bennack

nato

20,

te,

dezenove,

uma, vinte
quatro),

e duas,

do livro
1

vinte

ais d

A. Comércios R

assinaturas0 55 1
0 8048
de 8 de outubro de 1
outubro de 1956. Nelson
6 Herbert

em
Joinville,

Walter, diretor-
Busch, diretor-ge-

2

10.091

despacho
de hoje.

0 e arquivada pc
mercialda Junto

59na

em sessão
101,50

arquivamento

ira via O
de selos federais

creturia
ta Cntarina

tubro de 18
O secretá

ra
da Junt

em Fiorianópolis, 25 de ou-

Eduardo Nicolich.

1
da

teor e fica
Junta Comer-

25cial do lortanópolis, de

ecutubro de

vardo   

qa
0
9
4
9
4

1
11
0
9

97
9
5
9

4
0
6

8
5
8
8

0
0
9

1
8
1

19
10
91
99
-

85
01

0
1
1
8
4
8
0
0
1
0

95
06

7
8
0
1
1
8

0
0
1
8
4
1
8
9

01
19
90
11

4
1
9
5

3
9
1
9

0
8
5
8
5

85
5
9

1
8
9

5
1
8
0
8
3
1
5

09
1
9
0
2
9
1
1
8
-
1
1

0
0
7
4
8
4
4
5
0
1
4

1
80
30
19

8
3
3

00
00
9

02
6
8
6
1
1
5

1
3

8
1
7
5

-
0
0
-
0
8
2
8

0
0
0
0
6
2
1

0
0
0
6
9
9
8

|
00
26
8

8
“a

“s
er
ei  8

1
1
9
1
8
1
8
0
1

8
9
8
1
7

7
15

1
8
0
0
0
8
1
1
9
1
1
9
9

8

1
5
2
1
0
0

1
1
9
9

09
41
7
9
.
9
9
1
8
3

1
9
4
9
0
1
9
1
2
2
9
1
7
8
3

75
94

00
02
1

**
5
0
3
1
9

88
34

00
00
21

1
1
8
0
1
1
9
3
3

0
8
1
9
1

00
8
9
8
7

00
16

68
01

1
00

61
01
68

1
8
5
0

3
1
7
8
5

1
0
0
8
8
9

IN
S

O
p
3
5

In
s

o
p
3

31
14
9
0 2
2
1

1
1

8
8
1
9
7

1
9
0
0
9
7

C
W

1
9
8
1
8
6

2
1
1
0
0
8
8
3
5
0
4

N
a

18
60
11

op
1
8
9
0
1
7
9
9
2
1
3

1-
29
4
0
0
7
1
1
3
3
3
8
9
1
7
8
3

EL
F

00
00
88
75

8 8
a

m
s

Og
'L
E6
L
T
L

0
6
8
8
0
5
5

1
1
9

8
5
1

00
98
69
68

m
s

o
p
1

9
1
1
9

8
1
1
9
0
1
8
0
1

5
1

9
8
1
8
6

11
71
0
0
4
4
2
5
0
9
1
3

1
-
9
9
0
4
9
9

2
1
3

5
1
0
8
1
8

09
3

31
9
88

0
|
00

58
98

5
9
1

|
1
5
0
1
5

6
6
6
6
9

1
9
1
9
8

3
2
1
0
0

1
9
9
2
9
1
8
6
1
1
1
0
0
7
4
4
3
8
5
0
1
4

5
1
8
0
0
9
1
5

0
4

0
8
8
1
9
9
1
8

1 1

3
0
0
-
0
0
-
0
9
1
9

15
18
68
11

a
8

8
1
1
9
1
8
1
8
0
1 

0
5
7
9
1
7
1
9
2
0
5

1
08
24

1

81
9

9
1
0
9
2
0

0
1
9
1
0

1
0
0
1
4
0
4
9

1
8
0

0
1

9
4
7

9
8

1
0
8

-
7
5
4
4

 
1

3
4
0
7
4

3
9

0
1
1
0
4 9

8
-
0
1
-
1

7
8
9
0
9

0
8
5
8
1
1
0
0
5
4

9
9
5
5
0
9
9
1

0
0
8
8
3
8
—
5
1
8
8

0
0
0
9
.
9
0
4

0
5
4
1
9
9
9

2
9
7
9
0
9
-

4
9
9
0
1
4
2

0
1
9
0
4

1 1 1 |
J
9
p
e
r
u
o
s

8
1
9
1
9
1
0
9

21
9

0
0
1
4
0
4

a
p

1
6

59
19
15
15
00
9

5
9
1
0
0
9
1
7
1
9
1
5
0
8
1
9

0
8
5
8

0
8
3
1
9
9
2
0
5
7
2

 
1
0
9

E

1
4
0
9
11 1

9
5

S
o
d
a

01
90
78
29
2

| 1 | Í | 1
1 1  

70
51
41
98

op
7

89
18
8

01
93
0

9
2
0
8
1
1
5
9

.
0
2
0
1

93
18
95
90  

1
2
4

ap
85

90
10

11
0 8 0

7
1
1
0
0
7

9
8
3
8

6
05
24

|o
p!

ep
01
10
4

 
0
1
1
1

0
1
9
4
3
2
0
9

A
A

V
U
I
A
L
H
V
O

7
5

71
15
74
39

9
0
0
9
9

9
8
0
7
1

-
5
7
4
4

0
4
4

9
8

7
9
5
8
9

0
8
5
8
1
1
0
0
0
1

9
9

5
5
0
9
9
2
7
1

6
1
0
1
4
0
4
1

T
V

gs
12
9 



ESTADO DE SANTA CATARINA
 

Florianópolis, 9 de novembro de 1956

 

NAL DE JUSTIÇA
 

PORTARIA N. 50

O desembargador José Rocha Fer-

reira Bastos, presidente do Tribunal

de Justiça, no uso de suas5

e de conformidade com o art. 207, da

Lei de Organização Judiciária. com-

binado com os artis. 121, II e 131,
da Lei n. 198, de 18-12-54,

RESOLVE:
Conceder a Nísia Annita 807

Battistotti, Escriturário-dactilógrafo,

O, da Secretaria do Tribunal de Jus-

tiça, trinta (30) dias, de licença pa-

ra tratamento de saúde, em prorro-
gação, a partir de 31 de outubro p.
passado.

Publique-se.
Florianópolis, 7

1956.
José Rocha Ferreira Bastos, presi-

dente.

de novembro —de

Edital n. 1.479

Aos sete dias do mês de novembro
de mil novecentos e cinquenta e seis,
nesta cidade de Florianópolis, em
a Sala das Sessões do Tribunal de
Justiça, onde se encontrava o exmo.
sr. des. Severino Nicomedes Alves
Pedrosa, juiz semanário da Câmara
Civil, comigo escrivão abaixo assi-
nado aberta a audiência com as for-
malidades legais, procedeu-se a publi-
cação dos seguintes acórdãos:
Agravo n. 2.607, de Rio do Sul, re-

Jatcr o exmo. sr. des. Adão Bernar-
des agravantes Victor Probst e sua
mulher e agravados Manoel Rous-
seng e Walter Rousseng Primo e
outros: “por votação unânime, co-
nhecer do recurso e dar-lhe provi-
mento, para reformar, .00 refor-
mam, o despacho de fls. 67, que de-
cretou a absolvição da instância.
Custas, pelos agravados”.
Apelação cível n. 3.638, de Laguna,

relator o exmo. srs. des. Arno Pedro
Hoeschl, apelantes e apelados Socie-
dade Recreativa “Cruzeiro do Sul" e
Antônio Silveira de Amorim: “por
conformidade de votos, conhecer de
ambas as apelações, negar provimen-
to a do réu e dar provimento a do
autor para incluir na condenação os
honorários de advogado a razão de
20%, sôbre o valor da causa. Custas
pelo réu”. y

Apelação cível n. 3.997, de Joaçaba,
relator o exmo. sr. des. Adão Bernar-
des, apelantes Horácio Ribas Maciel,

sua mulher e outros e apelados Ave-

10 1e sua mulher: “por una-

4 4 votos, conhecer do re-

curso e dar-lhe provimento, paro, re-

formando a decisão recorrida, julgar

ascação improcedente. Custas, pelos

apelados”.
Osvaldo Fernandes, escrivão,

Edital n. 3.512

De ordem do exmo. sr. des. presi-

dente da Câmara Civil, torno públi-

co que, de acôrdo com o $ 4º, do art.

1 874 do Código de Processo Civil. se-

rão julgados no dia 15 do corrente,

tos seguintes autos:

1 Agravo mn. 2584, da comarca de

| Campos Novos, em que é agravante

Fortunato Marin & Cia. Lida. e agra-

| vada Madeireira Getuliense S. A. Re-

ator o sr. des. Alves Pedrosa.
Agravo n, 2.590, da comarca de

Joinville, em que é agravante Comér-

cio e Indústria H. Jordan S. A.e

agravada a Fazenda Municipal. Rela-

tor o sr, des. Alves Pedrosa.
Secretaria do Tribunal de Justiça,

em Florianópolis, aos 7 de novem-

bro de 1956.
Paulo Gonzaga Martins da Silva,

secretário.

Edital n. 3.513

Para conhecimento das partes in-

teressadas dá-se publicidade, no “Diá-
rio Oficial do Estado, de que, em da-

ta de-hoje, na sessão 0 Tribunal
Pleno, foi assinado o acórdão nos
autos de:
Pedido de Aposentadoria, em que é

requerente o dr. Cantídio do Amaral

e Silva, juiz de direito da 1º Vara

da comarca. de Tubarão. Relator o

Tribunal de Justiça, considerando

provada a invalidez do requerente

dr. Cantídio do Amaral e Silva, re-

conhecer-lhe o direito à aposentado-

Tia compulsória, —com vencimentos

integrais, e mandar que se faça, vara

êsse fim, a devida comunicação ao

Senhor Governador do Estado. Sem

custas”.

Secretaria do Tribunal de Justiça,

em Florianópolis, aos 7 de novem-

bro de 1956.

Paulo Gonzaga Martins da

tário.

Silva, 
 

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL
 

PORTARIA N. P-11/56

O desembargador Seve
des Alves Pedrosa, presidente do Tri-
bunal Regional Eleitoral, no uso de
suas atribuições,

ino Nicome-

- RESOLVE:
Dispensar Silvino0 1

ocupante do cargo de Oficial Jud
rio, classe H, de Encarregado do Ar-
quivo do Tribunal,
ana chefia da 3º

Cumpra-se.

Florianópolis,
1956.

Secção,

6 de novembis

Severino Nicomedes Alves Pedrosa, |

presidente.

enquanto estiver

de |

PORTARIA N. P-12/56

| O desembargador Se ino Nicome-

des Alves Pedrosa, presicente do 1

1 21 01 Eleitoral, no uso de

j suas atribuições,

| Designar Marilda Maria Dias Ko-

| walsky, Oficial Judic io, classe 3,

do Quadro da Secretaria dêste Tribu-

1

1

0

nal, para substituir o chefe da 2º Sec-

ção, que se encontra em sôzo de fé-

regulamentares.

Cumpra-se.

Florianópolis,

1956,

6 de novembro de

presidente.

PORTARIA . -1356 1
O desembargador Severino Nicome-

des Alves Pedrosa, presidente do Tri- |
bunál Regional Eleitoral, no uso de
5 atribuições,

RESOLVE:
Designar Linésio Laus, ocupante do

cargo de Escriturário, classe E, para,
enquanto durar o impedimento do Ar-
quivista, padrão H, Ester Baixo Fer-

nandes, encarregar-se do Arquivo 40

Cumpra-se.
Florianópolis,

1956.
8001 Pedrosa, *

presidente. 1

6 4 00 41

ACÓRDÃO N. 3,818

Vistos, relatados e discutidos êtes au-
tos de cancelamento por motivo de trans-
ferência do eleitor Alfredo Cegolini da
18º Zona — (Joaçaba) para a 7º Zona

(Campos Novos), ambas desta Circuns.

crição.
Acordam em "Tribunal, por unanimidade

de votos, mandar cancelar a inscrição
correspondente ao título n. 10,059, ane. 

sr. des, Ferreira Bastos, cuja conclu-,

são é do teor seguinte: “Acordam, em |

Severino Nicomedes Alves Pedrosa,

xo ao processo, feita a comunicação ao

Juízo de origem da inscrição cancelada,

para os devidos fins.
Florianópolis, 15 de maio de 1956.

(aa.) Osmundo Nóbrega, presidente,

Aldo Ávila da Luz, relator.
Abelardo da Silva Gomes, P. R,

PELO MOTIVO ACIMA, FORAM CAN-

CELADAS AS SEGUINTES INSCRIÇÕES

N. do acórdão Nome do eleitor —
Zona Juiz relator

25 de maio 3
N. 3,820 — Agenor Mafra — 3%; Edmar

Maria Rosa — 13º; João Raimundo Men-
dês — Izabel M. da Silva Cunha,

Jandira Régis, Marfot Schumann Mar-
ques e Maurina Maria Rodrigues — 16º;
Hamilton de Castro Briischer — 214; Ve.

riano Bento e Ivone Carminatti Grein

279; des. Arno Hoeschl, 1

1 29 de maio 1
| . 3.823 - Antônio de Amorim — 3%;
| Thereza Duarte 59; Valdomiro Ca.|
poaní, Metódio Sereniski, Amantino Luíz
Pascoali e Carmelina Nogara 8 ;
|— 61; Daniel Stolfo, João Aquinel dos
| Passos e Francisco Eugênio Togni

7a; Francisco Modeski — 8º; Pedra da
| Silva 11 Maria Iracy Ribeiro de)
Araújo — 138 Álvaro Neves — 17á; Pe.
drinho Antônio Mattinzzi 188 Aus-

| gusto Galeski, Estefânia Backa, Ladis-
11 Galeski, Luiza Martins

de Andrade, Alfredo Bartniak e Afonso
11 — 228 Lenor Kustka 0 José

Fioli e Deolinda Pitsehmann — 36º — dr,|
Adão Bernardes,

N. 3.822 — Antônio Adolfo de

des. Arno Hoeschl.

. 3.824 — Jaci Almindo de

204 — dr, Aldo Ávila da Luz,
31 de maio

3.825 — Oscar Lehrbach, Irma Mar.

- Rath e Selma Braumhardt — 359º

, Alves Pedrosa.

V. 3.826 — Jaros Ungaretti —
tônio Claver M 17º;

mes e

    
1

Oliveira

Souza —

|
|
|
|

139; An-

Vicente de
Souza — 22º e Maria da

io Luchesi — 36º — dr. Eugênio
Trompowsky 7Filho,

3.827 Dav Margarezze

ulz e Nilza Batista Schulze —

Clarno G. Gailetti

one —

18

. 3 828 Theobaldo José Martins de

Azevedo 6º é Vadeslau Suchodolsk —

21º — dr. Manoel Barbosa de Lacerda.

6 de julho

sé3.830 — Januário de Oliveira

2310

Taurino João da Silva e Alayde de Me-

10 — 164 Aldo Neves — 19º; Ana von

Gilsa, João Wisnieski e Josefa Visniews-

ki 263 António Urbainski e Joanna
Urbainski 3229; Luiz de Prá Corrêa —

33º — des. Arno 06
N. 3.832 Greta Mendry e Lydia

Schultz — 22º — dr. Manoel Barbosa de
Lacerda.

N. 3,833 — Rita Maia e Alexandre Dol.

la — 222— dr, Clarno G.1.
N. José Antônio Reus, Lauro Antônio

Reus, Pedro Praxedes Francez — 10º —
dr. Aldo Ávila da Luz.

N, 3.835 Irene Krygerowicz — 22º

—dr. Eugênio Trompowsky Taulois Filho,

ACÓRDÃO . 3.841 6

Vistos, relatados 605 6
autos de pedido de registro do Di-
retório Regional e da Comissão Exe-
cutiva Regional do Partido Trabalhis-
ta Brasileiro:
Acordam os juízes do Tribunal Re-

gional Eleitoral de Santa Catarina,

por unanimidade de votos, acolhen-

do o parecer do dr. procurador re-
01 0o registro —acima
mencionado, por haverem sido
cumpridas tôdas as formalidades le-
gais e estatutárias.
Publique-se.
Florianópolis,

1956. SEM
(na. Alves Pedrosa, presidente.

0 6. 1 relator.

—

Aldo
Ávila da Luz. Eugênio Trompowsky

Taulois Filho. Maurillo Coimbra. Ar-

no Hoeschl. Manoel Barbosa de La-

cerda. Abelardo da Silva Gomes.

30 de outubro de

Diretório e Comissão Executiva 2

que se refere o acórdão supra

Presidente de honra Getúlio

Vargas; vice-presidente de honra —

João Goulart; presidente — Acácio

Garibaldi S. Thiago; 1º vice-presiden-

te — Almiro Batalha; 2º vice-presi-

dente — Olice5 39 vice-presi-

dente — José de Miranda Ramos; 4º

vice-presidente — João Colodel; se-

cretário-geral — Braz Joaquim Al-

ves; 1º secretário — Júlio Paulino da

Silveira; 2º secretário — Syrth Nico-

11 3º secretário — Hilário Zor-

téia; tesoureiro-geral Francisco

Machado de Souza; 1º tesoureiro —

Rinaldo Celso Feldmann; 2º tesourei-

ro — 1 059 3º tesourei-

ro — Walmor Oliveira.

Diretório Regional Carlos Go-

mes de Oliveira, Saulo Ramos, Fran-

cisco Caetano

—

Lummertz, Antônio

Zanini, Naldy Silveira, Manoel José

da Silva, Teimo Vieira Ribeiro, Cae-

tano Évora, Francisco Câmara Neto,

Acácio Garibaldi S. Thiago, Waldemar

de Melo Dias, Hilário Zortéia, Almi-

ro da Costa Batalha, Athanagildo

Schmitt. Cristaldo Catarinense de

újo, Francisco Machado de Souza,

Colodel. Otacílio Bertoncini,

Pedra de Caldas, Luiz Mene-

José de Miranda Ramos Ma-

rinho, Elias Adai-

João
Olice
827
noel Linhares Sob

me, Gentil Teles, Rafael Gomes da

Cruz Lima, -60 Araújo, Braz

Joaquim Alves, Haroldo

—

Ferreira,

Syrth Nicolelli, Manoel 01

Evilásio Neri Caon, Nery Jesuino da

Rosa, Sylvio Scoss, 0 2060

Brasil. Altair Odair Rodrigues, Gui-

lherme Bush, Américo Cadorim. Ri-

naldo Celso Feldmann, Hilário Granz-

Rodolfo Victor Tietzmann,

Beuting, Abdon Fóes, 8

1 Maurício Dutra, Gen-

700.

Aleixo
Zanini, Osv 128 0

6º;
des.0

1 3.831 - 0414 805

04010 0 Orlando
til Zapelini,

Alberto Ramos Cruz,
Tancredo, Léo 



9-11-56

Rodrigo de Oliveira Lobo, Arnaldo
Souza, João Costa, José Schultz Fi-
lho, Walter Rousseng, Floriano Pau-
lo Xavier, Pedro Andrade, José San-
dri Sobrinho, Antônio Cascaes So-
0 00 Vidal Teixeira,
Irineu Busnardo, Oswino Sch-
neuder,
Agostinho Mignoni, Francisco Sales
de Menezes, Vitório Sens, José Pas-
choal Baggio, Angelo0 Her-
bert Turech, Fridolino Knoll, João
Romário Moreira, Oswaldo Walter,
Ludovico Silvestre, Otto Mariath, |
Paulo Marques, André Lorenzoni,
Alípio Ortiga, João Nitto Gaspari,
Mário Leal, Luiz Gonzaga Hahn, Ivo
Sigaleski, Israel Gomes Caldeira,

Afonso
Luiza Matos, Alziro Corrêa, Walmor
Oliveira,
nio
va, Gerard Blaese, Saulo Ramos, Jo-
se

Wilson Silva, Benjamin Zanella,
Antônio Apolônio, Vargas mulo Dominelli, João Henrique Ku-

bitsche,

| Silva,

DIARIO DA

Friedrich, Luiz Adão Botini,

Sílvio Piceini, Acácio Zél-
da Silva, Júlio Paulino da Sil-

Luiz BiMatoso, nchi,
Rê-

Antônio

Bráulio Corrêa, Pompilho
Fontanela, Silvano Cândido da Silva,
Hipólito do Vale Pereira.
Conselho fiscal — João Cândido da

Ranuldo Souza e Reinaldo
Wendhausen,

Secretaria do “Tribunal Regional
Eleitoral, em Florianópolis, 7 de no-
vembro de 1956.
Solon Vieira, diretor.

 

FORO DA CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA
VARA DA COMARCA DA CAPITAL

PORTARIA

O 400 80 Trompowsky
Taulois Filho, juiz de direito da se-
gunda Vara desta Comarca, de acôr-
do com o que dispõe o art. 395, da
Lei de Organização Judiciária do Es-
tado,

RESOLVE:
Designar os cidadãos Pedro Gomes

Soares e Osni Rochadel para, sem
prejuízo de suas funções, exercerem
as atribuições de Oficial de Justiça,
desta Segunda Vara, sem onus para
o Estado.
Intimem-se.
Florianópolis, 31 de outubro de 1956.
Eugênio Trompowsky Taulois Filho,

juiz de direito da Segunda Vara.
(7979)

AE

REGISTRO CIVIL

Edital

Faço saber que pretendem casar-se:
Ademar Antônio da Silva e Maria de
Lourdes Feliciano, solteiros, naturais
dêste Estado, domiciliados e residen-
tes neste subdistrito., Ble, operário,
filho de Antônio Januário da Silva
e Lúcia Martins da Silva. Ela, domés-
tica, filha de Manoel Feliciano Filho
e Francelina Maria Feliciano.
Se alguém souber de algum impedi-

mento, oponha-o na forma da lei.
Trindade, 30 de outubro de 1956.

Ana Cardoso da Costa, escr. jur. no
imp. ocas, do oficial.

(3970)

Edital

brasileira, casada, de profissão e resi-

dência ignorados, para defesa de seus di-

reitos na ação ordinária de desquite, que
lhe move seu espôso Dilson Bartolomeu
Ferreira, .nos têrmos da respectiva ini-

cial que segue: Exmo. sr. dr. juiz de di-

reito deste, comarca: Dilson Bartolomeu

Ferreira, brasileiro, casado, funcionário
autárquico, residente à rua1
Deodoro, s/n., nesta cidade, por seu
bastante procurador (doc. 1), o dr. Fran-

kKlin Oliveira, advogado, casado, resi-

dente e comescritório à rua Mal. Flo-
riano, n. 43, nesta cidade, vem expor e

requerer a v, excia., o que se segue: O
suplicante, como faz prova a certidão de

casamento —anex: casou-se com Iris
Ganzemuller, brasileira, de prendas do-

mésticas, que após o casamento passou a

assinar-se Iris Ferreira, sendo o comum
regime de bens, encontrando-se sua mu-
lher em lugar incerto e não sabido, Isto
porque há cêrca de três (3) anos a su-
plicada, sem justo motivo abandonou o

lar conjugal ao tempo fixado no lugar
Pedreira, município de Joinville, re-

cusando-se terminantemente a voltar pa-
ra: a companhia do suplicante. O casal

possui uma filha de quatro anos de ida-

de, de nome Mara Ferreira, que está sob
os cuidados dos avós paternos, residen-

tes nesta cidade desde a separação, e não

possui bens. A suplicada, mudúu-se para

lugar incerto e não sabido, e ao que
consta ao suplicante, fê-lo para ir viver

maritalmente com outro homem, Assim
sendo, não querendo por mais tempo su-

portar 206 8 suplicada,
vem requerer a situação, isto é,  -

querer a citação desta para responder

aos têrmos da presente ação ordinária

de desquite, contestá- se quiser,-

dado no art. 317, números 1 e IV, do Có-

digo Civil, esperando desde já seja julga-

do a ação ora proposta procedente, para

o fim de ser decretado o desquite do ca-
sal, julgada a suplicada cônjuge culpa-

da e condenada ainda ao pagamento das

custas, Protesta pelo depoimento pessoal
d& suplicada, pena de confissã prova

de

 Faço saber que pretendem casar-se:
Ernestides Francisco Marques e Eu-
rides. Marcelina de Campos, solteiros,
naturais dêste Estado, nascidos, re-
sidentes c domiciliados neste distri-
to. Ele, lavrador, filho de Aristides :
Francisco Marques e Rufina Virgínia
Correia. Ela, professôra estadual, -
lha de João Ilizeu de Campos 2- 1
celina Maria Ramos. 1
Se alguém souber de algum impedi- 1
0 00-0 3 0da Jei,

Ribeirão da Ilha, 3 de novembro
de 1956. 1
João 056 4oficial. |

1
(3966)

JUIZADOS DO INTERIOR

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE

SÃO FRANCISCO DO SUL

dital de citação, com o prazo de trinta

(30) dias
9 doutor Anísio Dutra, juiz de direito

da comarca de São Francisco do Sul, Es-
tado de Santa Catarina, na forma da lei,
etc.
Faz saber a todos quantos o presente

edital virem, que, 0 6 meio cita,
com o prazo de trinta (30) dias, para
comparecer a êste Juízo, a Iris Ferreira,

(ros), ao pedido, e, como preliminar,

1 0 a

ão,
testemunhal, documental e mais provas
em direito admitidas, bem como pela

expedição de editais, por ser desconheci-

do o paradeiro da suplicada. DA o valor

de Cr$ 2.100,00 (dois mil e cem cruzei-

re-
quer se digne v. excia. de observar &

lei n. 968, de 10 de de dezembro de 1949,
designação de dia e hora para a

conciliaç acôrdo, intimada
Requer outrossim, a cite-

Promotor Público da comar-

forma dnalei, assista a todo

Têrmos em que, 7. Deferi-

ncisco do Sul, 29 de janei-

Franklin de Oliveira,

selos estaduais de-

Despacho:-
me-se por edital o cônjuge ausente para

os efeitos dos autos 1 e da lei n. 968,

de 10 de dezembro de 1949. São Francis-

co do Sul, 8-B.56. (Ass) A. Dutra, Des-

pacho: A., não tendo comparecido à

cônjuge 1 Ganzemuller, para efei-
tos dos autos 2, da lei n, 968, de

10- 9, cite-se por edital, pelo

da lei, São Francisco

A. Dutra. O presente edital se-
no lugar de costume e pu-

> na forma da lei e u prezo, que

primeira publicação, conside-

fase de ção ou

para na

mento,
ro de 19
(Sôbre Cr
vidamente

5o em
inutilizados)

os

prazo e
forma Sul,
56

na do

rá afixado

correrá da
8819 .06-

im perfeita à

JUSTIÇA

cita Dado e passado nesta cidade de

0 do Sul, aos vinte e seis

; de setembro do ano de mil
cinquenta e seis (1956). Eu,

escri o dactilografei

rancisco do Sul, 26 de

(Ass.) Anísio Dutra,

ertidão — “Certifico que

autêntica do original.
verdade e dou fé. São

de setembro —de

Olívio Nóbrega.

8
dias do mi

novecentos
0 6

6 556

io io,
São

setembro de 1956,
juiz de direito.

a presente é
O referido é
Franc

cór

80 do 4 26

ser

(3896)

Edital

direito

do Sul,

forma da

O doutor Anísio

da

Estado

lei, etc

Faz seber a presente

edital virem, ou dêle conhecimento tive-

o prazo de trinta (30) dias,

que a éste Juizo foi dirigida a petição
do teor seguint: “Exmo, sr. dr. juiz de

direito de: arca: Josê Domingos

dos Santos e Irineu da Silva Maia, bra-
dos, 1a 0 6

da Silva, brasileira, viúva, lavrado-

ra, resid es no lugar Prainha, distrito

do S dêste município e comarca, vêm,

seu procurador e advogado sub-as-
o, expor e requerer a v. excia. 0

6 Que os requerentes possuem

hé mais de 30 anos, por ocupação, uma
6 4 terras situada no lugar Praia

ta, distrito do Saí, dêste município

e comarca, medindo cento e catorze

(114) braças de frente por mil e qui-
nhentas (1.500) ditas de fundos, fazendo

frente em terreno de marinha e fundos
com terras da Colônia do Saí, extreman-
do pelo norte, com terras dos herdeiros

de Gregório José da Silva e pelo sul,
com terras dos herdeiros de José da
Maia Silva. Que a posse dêsse terreno
tem sido por êles exercida, e por seus

antecessores, desde o início, mansa e pa-

cificamente, sem interrupção ou oposi-

ção de alguém, e com a intenção de do-
nos, que se manifesta por atos constantes
de exploração agrícola e feitura de ben-

feitorias no local. Que assim sendo, se
acha perfeitamente configurado com to-

dos os requisitos legais, e a favor dos su-

plicantes, o usocapião extrardinário de-

finido no art. 550, do C. Civil. Que, pre-

tendendo legitimar a sua situação de fa-

to, os suplicantes, na forma estabelecida

pelos arts. 454 usque e 456, do C. P. Ci-

vil, requerem a v. excia, a designação

de die, hora e lugar, para que, com as

testemunhas abaixo-arroladas, se proce-

da à justificação do alegado, após a qual

deverão ser pessoalmente cltados

atuais confrontantes e interessados cer-
tos, e suss mulheres, se casados forem,
bem como o órgão do M., Público, e ain-

da, por edital, com o prazo de

95 interessados incertos e não
o Serviço do Patrimônio da União, na

do seu representante do Estado, a
quem, igualmente, por determinação de

v. excia. se dará ciência deste ação, a
fim de que, centro do prazo legal, a
contar da cita sob pena de reve-

lia, apresentem, querendo, a contesta-

ção que tiverem. Que, não sendo con-

testada a ação, deve ser desde logo re-
conhecido e declarado,

40405 0 564

Dutra, juiz de

São Francisco

Catarina, na

comarca de

de Santa

todos quantos o

rem, com

con

Bor

os

pesspess

ão e

por sentença, o
terras des-

presente o valor de

os ecfeitos-fiscais. Ni

mos. P, Deferimento

Sul, 13 de junho de 1956. (Ass)

Antônio Carlos Guerreiro de Carva-

(Sôbre 5 3,50 em selos estaduais).
Despacho: A. à conclusão. São Francisco
do Sul, 13 de junho de 1956. (Ass) A.
Dutra, Sentença: Vistos, etc. Julgo por
sentença a presente justificação, para

que produza seus jurídicos e legais

efeitos, Citem-se por mandado os con-
frontantes conhecidos esidentes nesta
comarca e editais, com o prazo de
30 dias, os interessados incertos e desco-
nhecidos, Expeçc. carta precatória ao
0 da 2º Vera da Capital do Estado,

para citação do Serviço do
da União. Notifique-se o dr. Promotor
Público. Intimem-se, Em 19 de setembro
de 1 (Ass.) Anísio Dutra, juiz de di-

se à

co do

lho.

por

Patrimônio reito"", Em vírtude do que, expede-se o
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presente ed por meio do1 1
fazendo-lhes

funciona to-

Forum, às

parecer à fim

o. Dado e

Francisco

de

passado nesta
11, aos 19 etembro

Olívio Nóbrega,
dactilografei e subscrevi. S.
do Sul, 19 de setembro de 1956. (Ass.

Anísio Dutra, juiz de direito, (Selos afi-

nal), Certidão — Certifico que à presen-

6 6 0 0. O refe-

verdade e dou fé. São Francisco

do Sul, 19 de setembro 1956, O es-
crivão: Olívio Nóbrega.

São
do ano

Eu,

de

(8897)

DIREITO DA COMARCA DE

TUBARÃO

JUÍZO DE

Edital de Citação

O doutor João Marcondes de Mattos,

Juiz de Direito da 22 Vara com exercício

na 1º da comarca de Tubarão, Estado de

Santa Catarina, na forma da lei etc
FAZ SABER

Aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, expedir nos autos

números 5.651, de ação de usucaptão em

que é requerente Narciso Paulino Braga,
que se processa perante este Julzo e pe.

lo cartório do Civel, que atendendo ao

que foi requerido pelo autor que justifi.

cou devidamente a posse para usucapião do imóvel abaixo descrito, que pelo pre-

sente edítal cita a todos aqueles que por- ventura tenham qualquer direito sôbre
0 referido imóvel, para no prazo de 30

dias que correrá da data da primeira pu.

blicação do presente, se faz representar

na causa por advogado iegaimente-

litado e contestar, 0 10 dias subse-
quentes a0 11 abaixo trans-
crita, alegando o que lhe se oferecer em

defesa dos seus direitos, sob pena de de-

corrido o prazo marcado, se considerar

perfeita a citação dos interessados e ter
início o prazo para contestação na for.

ma da lei. Petição: exmo. sr. dr. Juiz

de Direito da Comarca de Tuba: Diz
Narciso Paulino Fraga, brasileiro, casado,

lavrador, domiciliado 61 no lu

gar Vila Sangão, do município de Ja.

gBuaruna, desta comarca por seu advo-

gado infra assinado, bacharel em Direito,

inscrito na Ordem dos Advogados do

Brasil, secção de Santa Catarina bn

615 e com exercício nesta cidade À rua
Lauro Múller n. 138, 1º andar, respeitosa-

mente vêm expôr e requer a V. Excia,

o que segue: 1 — Que o suplicante há

de trinta (30) anos possue, mansa,

pacífica, e Ininteruptamente, sem oposi.

ção ou embargo de quem quer que seja,

um terreno situado no lugar denominado

Vila Sangão, do município de Jaguaruna,
42 01 - Que o referido ter.
reno tem a área de 100.000.00 m2 (cem

mil metros quadrados), confrontando pela

forma seguinte: Frente, com terras per-

tencentes a José Bittencourt; Fund:

com ditas de propriedade de Júlio Saly

na; Sul, com terras pertencentes a Apoli-
ário Francisco; e Norte, com terras de

propriedade de Manoel Goulart e Saturni-
no Rocha; III — Que 9 505

no terreno acima descrito uma casa

de moradia, construida de material,
com três (3) janelas de frente e porta e

janelas ao lado, construida já há muitos

anos; IV —Que, no terreno emreferência

o Suplicante possue chácara de cafezeiros,
laranjeiras, bananeiras e o restante ocupa.
do por lavoura de milho, feijão, mandioca,

cujas plantações se revesam, conforme

seja ou de6
Que nestas condições requer de V. Excia,,

se digne de determinar dia e hora pa.

a justificação prévia,
Promotor Público,
temunhas constantes

818 00
timação, declarando,

ora apontado é de do suplicante;
VI — Requer ainda que feita à justl

ção de posse e julgado à mesma por ser

tença, se digne V, Excla. em mandar ci.

tar, por edital com o prazo de trinta (30)

dias, os interessados desco-

ão — época

ciente

rol abaixo,
independente de
afinal que o terreno

in.

posse

ausentes ou nhecidos, para acompanharem os termos 



Pág. 14

tio processo até finál, sób pena de rev

para apresentarem a defesa que tiverem,

no caso de terem algo a alegar,

do prazo da lei, assim como, por mande

os atuais confrontantes, sendo a
gada procedente de plnno, bem

competente certidão da sentença

devidos fins. VII 06

poimento pessoal de quem conteste a à

sob pena de confesso, por inquirição d

testemunhas, juntada posterior de docu-

mentos, vistorias, perícias, e por todos 08
melos de prova em direito
Para efeito da alçada dá-se

ação o 6 4 073 5.000,00 (cinco

cruzeiros) N. Termos c. cópia para

suplementares, p. deferimento. Tuba

27 de Julho de 1955, Saul Ulyssêa Bailão.

"Testemunhas:

0 - 1 — Serafim Vasconcellos 111

— Martinho Luiz Inácio, todos brasileiros,

maiores e
tes em Vila Sangão, do município de Ja.

guaruna; desta comarca. Nesta petição fo

proferido 0 5

ne o sr. escrivão dia e hora para à audi.

ência de justitificação. Tub, 1-8-55. (a) D,

Bastos. — Procedida a justificação foi

pelo MM. Juíz dado o seguinte despacho.

Em face da 0 2 julgo

justificada a posse do promovente,

os requesitos para usucapião,

o imóvel descrito 3 inícial,

que produza OS efeitos de di-

8.5 as citações requeridas,

depositando o interessado importância Su.

113 7 face as 55

0 6 publicação de editai

11 de maio de 1956, O Juiz de Direito da

1º Vara. (a) Cantidio do Amaral e Silva,

E para que chegue nO conhecimento de

todos os interessados € ninguém possa

ignorar mando expedir o presente edital

que sera afixado na séde deste Juizo no

lugar de costume e por cópia publicada

na Imprensa 10641 e no Diário

da Justiça” do Estado. Dado e pas-

sado nesta cidade de Tubarão aos

vinte seis dias do mês de setem.

bro do ano de mil novecentos e cincoen-

ta e seis. Eu, Diiney Chaves Cabral, es.

crivão a subscrevo.

2 00

Data supra,

Dilney Chaves Cabral, escrivão,
(3,894)

a presente
1

0 a

sóbre

para
reito,

JUIZO DE DIREITO DA COMAKCA

DE BOM RETIRO

4ENTTENDA
edital de citação

Hélio Vei Magalhães,

juiz de direito da comarca de Bom

Retiro, ado de Santa Catarina, na

forma da lei, etc:
8 405 edital vi-

rem ou dêle conhecimento tiverem

(expedido nos autos número 1478, de

ção de Usucapião requerida por Ovíi-

dio Jacinto Montibeller, que se

cessa perante êste Juízo e Cartóri

Cível), que atendendo ao que lhe

requerido pelo autor, que 1

devidamente a posse para
do imóv Umterreno com
cento e noventa e cinco m
quadrados 195.000 mts

distrito de Catuira, d
com as seguintes

norte, com Colon
ao sul, com o mesmo contra
leste, com terras do espólio do
nel Carl Napoleão Poeta; e 30
te, com terras de João9 466
sa; pelo presente edital cita 4 6
aquêles que, perventura, tenham qual

quer intérêsse ou possam

quer direito sóbre o imóvel

descrito, pára, 00 «

dias, que correrá da d

ra publicação do present

Tepresentar na 4 por

legalmente habilitado, e contestarem,

nos dez (10) dias subsecue

10 al abaixo transcrita, alegan-

do lhe oferecer em d

O doutor

025
de

e; ao
coro-
065-

nta (30)

tc
0 4se

1 — Horácio Manoel Fran. |

capazes, domiciliados e residen. |

guinte despacho. A, 1-

ar qual- |
acima |

DIARIO DA JUSTIÇA

de direitos
rido
perfeit
certos

seus sob pena de, decor-
d e.

permitidos. !

ta cidade,

guinte:
quiriu
posse
195.000 m

Catuira, desta —comarca,
guintes confronta
Colonizadora Cat
o mesmo contratant

do

de Ant
de um

ônio Gregório
eno com de

trito de
com as
0

te coronel C:

Napoleão Poeta;
ras de João 0 8
me escritura e planta juntas;
Que Antônio Gregório Vie
riu ditas terras da viúva don
104 5002também co
por viúva Cardoso, que alí tinha

moradia, tornando as ter produti-

vas, por seu trabalho; 3º — Que, à pos-

> das terras em aprêço, data dos pos-

05 4 1 Maria 1801
na de Souza, há mais vinte anos
ininterrupto sem qualquer embara-

ço ou oposição; 4º — Que o suplican-

te a dessas terras,

,cultivando-as, com ânimo domini, com

justo título e boa fé (doc. junto; 5º

— Que, assim sendo, se acham per-
18105
1 or.

a

51

10 00 2 0 ordinário. de-

finidos na Lei n. 2437, de 7 de mar-
150 de 1955, que modificou o artigo

550 e seguintes do Cód Civil, que re-

gulam a matéria; 6º — Que preten-

0 1sua situação de fato,
o suplicante, na forma dos artigos 454

usque e456do Cód. Proc, Civià, requer
a v.excia. a designação de dia e hora pa-
ra ter lugar, para que com as teste-

munhas arroladas, e proceda à justi-

ficação do alegado, após a qual, de-

verão ser pessoalmente citados os

ais confrontantes e interessados
suas mulheres, se —casados

bem comoo órgão do Ministé-

rio Público, e ainda editalmente, com

o de trinta (30) dias,
incerto desconhecidos e o
da União, na pessoa de seu

a quem,

E > de v

excia, se dará ciência desta ação, 2

de que, dentro do prazo legal da ci-

10 e sob pena de revelia, apresen-

1te, querendo, a contestação que tive-

rem. 7º — Que sendo contestada

1 15 logo, reconhe-

cido e 8 11665 do-

mínio do au

. 4

ado,

pela
ntos. P.

R ro, 9 de julho de

Padilha da Silva
testemunhas;
8 Lino

de-

Bom
José

. 61
8

Weber
João C

em
distrito
ficaçã
tença
Julgo

310
0 -

julgada pela sen-

do teor seguinte: “Vistos,

procedente iustificação

tes

a para

interes- |116 | terreno tem as seguintes 00258

10
1 60

6 6 0

mil novecentos e cincuenta e se
| (assinatura ilegível) escrivão, o dacti-

e ao oeste, com ter-
1

 

|
|

seus jurídicos e
Citem-se os confrontantes e os
ados certos, bem assim o dr.

omotor Público. Cite edital,
prazo de 30 dias,

e desconhecido e
precatória, representante, ne

Estado, do Domínio da União: Cum-
e. Bom Retiro, 18 de julho de

2.) Hélio Veiga Magalhães, juiz
o”. E para que chegue ao co-

nhecimento dos interessados e
é alega ignorância, man-

presente edital, que
sede dêste Juízo, no

costume, e, por cópia, pu-
uma vez no “Diário da Justi-

tado. Dado e passado nesta
a de Bom Retiro, aos

do mês de agósto do ano de
Eu,

que produza
efeitos. Ci

com o

o
na

expedir

afi

do
0

8

do

seis dias

lografei. Hélio Veiga Magalhães, juiz

de direito (3793)

Edital

O doutor

de direito

Estado de
lei, etc.
Faço .saber aos que o presente edital,

com o prazo de trinta (3) dias virem,
ou dêle conhecimento tiverem, que, por

parte de Carios Leopoldo Seemann, por

intermédio de seu advogado Alcebiades
Cândido Pinheiro, foi dirigida a êste

Juízo, a petição em seguida transcrita:

Petição — Exmo. sr. dr. juiz de direito
da comarca de Bom Retiro: Carlos Leo-
poldo Seemann, brasileiro, casado, indus-
trial, residente e domiciliado em Barra-
cão, distrito de Catuira, neste município,

vem, por intermédio de seu advogado
infra-assinado, nos têrmos da lei n. 2.437,
de 7 de março de 1955 e de conformida-
de com os artigos 550 e 552, combinados

com o artigo 496, todos do C. C. Brasi-

leiro, intentar a presente ação de usu-
capião, durante a qual expõe e provará

o seguinte: 1º — Que adquiriu por com-

pra de cessão de direitos, de Evaldo
Jung e sua mulher dona Alvina Clau-
mann Jung, conforme escritura pública
dessa natureza, lavrada no cartório 0
8 500 Ferreira da
. 00 0 lugar
margem do Rio Itajaí do Sul, distrito de

Catuíra, medindo quarenta e oito mil e

quatrocentos metros; quadrados .........
(48.400 m2.), doc. n. 2, 2º Que dito

Hélio Veiga Magalhães, juíz

da comarca de Bom. Retiro,
Santa Catarina, ne forma da

nao norte, com terras de Jorge

ao sul, com terras de João

Schmidt; a leste, com o Rio Itajaí do
Sul; e no oeste, com quem de direito

fôr. 3º — Que o suplicante vem ocupan-

do ditas terras, por si e pelos seus ante-
cessores, há mais de vinte anos conti-

nuos e ininterruptos, plantando, cul-
tuando a terra, fazendo benfeitorias, com
o ânimo “sib abendi”. 4º — Querendo o

ante legalizar ditas terras, requer

excia., se digne permitir-lhe justifi-

como de direito, após o que requer

n citados os interessados certos e in-

1 108. 0e o órgão do Ministe-

Público, destá comarca, bem como

40 por precatória o representante do
Serviço do Patrimônio da União na Ca-

1 do Estado, se preciso fôr, mandan-

do expedir edital, com o prazo de trin-
di; seja, afinal, dada por sentença

presente usucapião, que servirá de 1-
tulo hábil de domínio que permitirá ao

suplicante transcrevê-lo no registro —de
imóvel desta comarca, o que também
requer v. excia., tudo nos têrmos dos

arts. 154 a do C. Processo Civil Bra-

sileiro, 5º Protesta-se provar o alega-

do por todos os meios de provas em di-

reito permitidos, testemunhas, perícia,

storia e especialmente pelo depoimento

1al de quem contestar, etc., e dá-se
alor de dois

efeito de taxa

França;

Venceslau

a

mil e cem

judiciária

9-11-56

Desde já arrola o suplicante as testemu-
nhas Jorge4 e João Venceslau

Schmitt, que cómparecerão em Juízo in-

| dependentemente 2 intimação, para
provar o alegado na presente causa. FP.

Deforimento. Bom Retiro, 2 de feverei-

ro de 1956. (Ass.) Alcebiades Cândido Piz

nheiro, procurador. Selos devidos. Des

pacho: R. Hoje. A. Como requer. Bom

(Ass.) Hélio Veiga Ma-

galhães, juiz de direito. Procedida a jus-

tificação, foi a seguir julgada pela sen-

tença do teor seguinte: Vistos, etc. Julgo

procedente a justificação para que pro-

duza seus jurídicos e legais efeitos. Ci-
te-se, por mandado, os interessados cer-
tos e os confinantes. Cite-se, por edital

os interessados incertos, com o prazo de
dias, uma vez no “Diário da Justiça”,
Estado. Cite-se, por precatória, O

Serviço do Patrimônio da União, na pes
soa do representante legal. Ciente o M.

P. Bom Retiro, 18-10-1956. (Ass.) 610

Veiga Magalhães, juiz de direito. E, pa-
ra que chegue 2004 todos

a quem possa interessar, mândei passar o presente edital, que será publi por
uma vez no “Diário da Justiça! Es-
tado e afixado na sede úêsie 3 pe no

lugar do costume. Dado e pessado nesta

cidade de Bom Retiro, aos vinte e dois
dias do mês de outubro de mil novecen-
tos e cinquenta e seis. Eu, Felipe Albur-
querque, escrevente juramentado, o dac-

tilografei, Hélio Veiga Magalhães, juiz

de direito. Está conforme o original. Da-

ta supra. Felipe Alburquerque, escreven-

te juramentedo.
(3895)

0

CARTÓRIO DE IMÓVEIS DA 1º CIR-

CEUNSCRIÇÃO, DA COMARCA DE SÃO

FRANCISCO. DO. SUL

Edital

3 Áives de Carvalho, oficial 09
Registro Geral de Imóveis e Hipotecas,

da 18 Circunscrição da comarca de São

Francisco do Sul; Santa Catarine, na for
ma dalei, etc. -
Faço saber a quem interessar 0854

que, de acôrdo com o decreto-lei n. 58,

de 10 de dezembro de 1937, a sra Lucina
Gonçalves de Oliveira, por seu procura-

dor Willy Wiest, depositou em meu car-
tório, o memorial e os demais documer-
tos, referentes ao, imóvel situado no lu-
gar denominado Ubatuba, entre o Morra
do Itamirim e Praia 8.
rural dêste município, com a área de ..
(590.160,00) metros quadrados, mais —ou
menos, fazendo frente, em parte, para a
Avenida Atlântica e, em parte sôbre ter-
renos de diversos proprietários; extre-

mando no fundo e pelas laterais com ter-
renos de quem de direito fôr ou perten-
cer possa, dividido em lotes à venda em

prestações, exigidos pelo citado decreto-
lei, em seu art. 1º, n. 1, letras “A, Be €”

e ns. IL. 1, IV e V, e ert. 1º, das Dis-

posições Transitórias, para que, decorri-

do o prazo legal, seja efetuado o com-

petente registro, instituido pelo mencio-

nado decreto-lei. E, para que chegue ão

conhecimento de todos, expedi, nos 8

mos do art. 2º, do0 500

110 edital que será afixado

à porta do meu crrtório, nesta cidade e

mais três de igual teor, um para ser afi-

xado à porta do Forum, desta comarca,

e os demais para serem publicados três

êzes, por espaço de dez dias, no “Diá-

rio da Justiça”, do Estado, em Floríianó-

polis, e no jornal “A Cidade”, que se

edita nesta cidade. Dado e passado nes-

ta cidade de São Francisco do Sul, aos

17 de setembro de 1956. Eu, 8 1-

ves de Carvalho, oficial do Registro, dac-

tilografei e subscrevi. (Ass.) 5 1-

ves de Carvalho,1 40 Registro de

Imóveis. Certidão —60 que à có-

pia supra, está conforme o original, afi-

xado às portas dêste cartório e do edifi-

cio do Forum, do que dou fé, São Fran-

cisco do Sul, 17 de setembro de 1956. O

oficial do Registro:0 Alves ao Carvalho,
139251 
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Portaria de 6 6 00 4 1956

O DIRETOR-GERAL RESOLVE

Alterar:

A escala de férias dos0
da Secretaria da Assembléia Legis-
lativa, na parte que se refere ao Au-

* xiliar de Secretaria, padrão S, Senil-
ma Nunes Neves, de novembro para
dezembro do corrente ano..

ESTADO DE SANTA CATARINA

Palácio do Govêrno, em
polis, 27 de julho de 1956.
OF. N. 879.
Senhor presidente,
Tenho a honra de submeter à apre-

ciação dessa ilustre Assembléias Le-

gislativa o incluso projeto de Lei, que
abre o crédito especial de Cr$ 13.800,5c
(treze mil oitocentos cruzeiros e cin-
quenta centavos), por conta do ex-
cesso de arrecadação do corrente exer-

cício, destinado a
feitura de Ituporanga 8

por ela efetuadas com a realiza
das eleições de 3 de outubro de 18
0 a vos lênci

s alta
pração.

(a) Jorge Lacerda — Governador,

Florianó-

. Réis Antônio

| nald, 
Excelentíssimo senhor deputado |

Paulo Konder Bornhausen Dignissi- |
mo presidente da Assembléia Legi
tiva — Nesta

Florianópolis, 9 de novembro de 1956

PROJETO DE LEI N. 54-A/56 PARECER
A Comissão de Redação de Leis

apresenta a exame e aprovação a se-

guinte redação final ao
Autoriza 4

dito especial.
O Governador do

Catarina,
Faço saber a todos

dêste Estado que
gislativa decreta e
guinte Lei:

Art. 1º — Fica o Poder

abertura de cré-

Estado de Santa
PROJETO DE LEI N, 54-A/56

os habitantes
Asembléia Le- |

eu sanciono a se-

a Autoriza a abertura de
dito especial.

Art. 1º — Fica o Poder
Executivo autorizado a abrir, por

autorizado a abrir, por conta do - 66 arrecadação
cesso de arrecadação do corrente ício, o crédito e:
exercício. o crédito especial de tre oitocentos cruzei

mil oitocentos cruzeirc 08 13.800,

centavos (Cr$ 13.800,50), para ocor- efe
rer às despesas efetuadas pela Pre-
feitura de Ituporanga com a realiza-

ção das eleições de 3 de outubro de
1955.

Art. 2º — Esta Lei entra em viz
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,
A Secretaria da Fazenda

faça executar.
Palácio do

polís,

cré-

Executivo
conta do ex-

do corrente
ial de treze
e cinquenta

para ocor-

1 Pre
realiza-

de outubro de
a com a
3

P
de Itur

das eleições de
1955

Art. — Esta Lei entra em vigor
na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário,
3 em 16-10-56.

Laerte0 Vieira

20

(a)
lator.
Aprovado por

cer supra.

Em 16-10-56.
(aa.N Romeu Sebastião

Presidente da Comissão.
Paulo Preis.
Aprovado.
Lavre-se o ato.
Sessão de 16-10-56.
(a) WVolney Colaço de Oliveira —

Secretário.

assim à

Govêrno, em Florianó- unanimidade o pare-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, Neves —

LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA Osní Régis,

PARECER

De origem governamental, o pre-
sente projeto visa autorizar a abertu-
ra de crédito especial para ocorrer às
despesas efetuadas pela Prefeitura de

Ituporanga com a realiza do plei-
to de 3 de outubro de 1955.
É constitucional e legal.
Somos, pois, pela sua aprovação,
Sala das Comissões, 20-8-56.

(a) Tupy Barreto — Relator.
Aprovado por unanimidade.
Sala das Comissões, 20-8-56.
(aa) José de Miranda Ramos — jFlorianópol

Presidente da Comissão. Romeu Se- Art. 2º —
bastião Neves, Estivalet Pires, Osní jna data da su

Gomes de Almeida, S. Sessões, 9-56.
Heitor de Alencar G. Filho, Tupy Bar- (a) Romeu Sebastião
reto, Frederico Gassenferth. Anexo 6 Estatuto da

[E “25 de Dezembro”.

17

PROJETO DE LEI N, 82-A/56

|
|
|
1 Considera de utilidade-

ca a União Recreativa 25 de De-

considerado de uti
jo ca a União Recreativa 25
dê Dezembro com sede na cidade de

a Lei entrará em vigor
publicação.

Neves,
União Rec

COMISSÃO DE FINANÇAS, OR-
ÇAMENTO E CONTAS DO ESTADO || COMISSÃ DE CONSTITUIÇÃO,

400 E JUSTIÇA

PARECER
PARECER

O presente projeto de Lei,
autorizar a abertura de

especial, no montante de
5 para ocorrer

pela feitura É
de 8 com a re269

3 de outubro de , AO
pela Comissão 46 6do re

Legislação e Justi qual, afinal con

recebeu favorável, qual foi! presentes Estatuto;
aprovado por unanimid ino Cartório de Títulc
Tendo a dita Comissão se 10 10 n. 6,/fls.,

tado pela sua constitucionalida: | Devidamente pro:

galidade, som de pa 100 de Lei, merece
deva o presente projeto 1
do nesta Com )

Sala das Comissões.
de 1956.

(a) José
lator
A C

votos

recer.
S. S., 1º-10-56,

(aa) Ivo Silveira
Comissão. 16150 0
Ramos Vieira, João 6

Heitor de Alen Filho,
Estivalet Pire Braz Joaquim Alves,

Lenoir Vargas Ferreira,
Aprox

4
5

o Romeu
8

Recreativa 2
com sede nesta Capital.

projeto

Seba
utilidac

6

que

relator.
Aprovado por9
8 406 3
(aa) José de 1

idente da Com

25 dese

Waidomiro Silva 142 Ramos,
Tupy Barreto,

do Eértoli, Le-
Régis, Romeu

pre-

missão,
10
0

aprovar 06

discussão.

00

Volney olaço de

cretário.
Oliveira, 1

Final
56.
Volney 1

Secretário.
Colaço de Oliveira — PARECER

A 50 42 Redaçê0

-

0177

j apresenta a exame e aprovação à Se-

guinte redação final ao

PROJETO DE LEI N. 82-A/56

Considera de utilidade públi-

ca
Art, 1º — Fica considerada de uti-

lidade pública a União Recreativa 25

de Dezembro, de com sede na cidade

1 46 Florianópolis.

Art. 2º — Esta Lei entra em vigor

ina data de sua publicação.

| Ss. C, em 16-10-56.

1 (a) Laerte Ramos Vieira, relator.

1 Aprovado por unanimidade o pare-

cer supra.
Em 16 de outubro de 1956.
(aa) Romeu ' Sebastião Neves,

presidente da Comissão, Osní de Me-
deiros Régis, Paulo Preis.
Aprovada.

Lavre-se o
Sessão de
Volney

cretário.

ato.
16-10-56.

Colaço de Oliveira, 1º Se-

TELEGRAMA N. 1-A/56

Exmo. sr. deputado Paulo Konder
Bornhausen digno presidente Assem-

bléia Legislativa — Florianópolis.
16 de Brusque SC 681 — 64 — 28 — 10
Sociedade Amigos de Bruscue empe-
nhada 6912007220 30 autoridades

almente 0 78
1 065 Primeiro —Centená:
Fundação vg vem solicitar v. excia.

demais dignos deputados tódas repre-
sentações carinhoso estudo e aprova-

| são 0 00 40 mil
170 8 6 00
Brusque vg tramitando nessa casa pt

Respeitosas Saudações — (a) Ayres
Gevaerd — Presidente.

COMISSÃO DE PETIÇÃO,
TÍSTICA, DIVISÃO CIVIL E

ÇÃO DE FORÇA

ESTA-
FIXA-

PARECER

Sr. presidente,
O apêlo dirigido pelo ilustre pre-

| sidente da Sociedade Amigos de Brus-
| que, foi objeto de um projeto de Le

1 Casa e que mereceu à aprova-
ção da Assembléia.

Nestas condições! somos pelo arqui-

(a) Ivo Silveira.

COMISSÃO DE PE
por unanimi:

2 do relator.
Sala das Comissões em 8 de setem-

bro de 1956.
(aa.) João Colodel

42+ Comissão.
Frederico Gassenferth
António Gomes Almeida.

— Presidente

JULHO DE 1956, AS 11 05

PRESIDÊNCIA

!9R. PAULO KONDER
SEN

BORNH

SECRETARIA 
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Às 14 horas
guintes

compareceram

500
60
000
Francisco Canziani
Frederico Gassenferth
Laerte Ramos Vieira
Romeu Sebastião Neves
Tupy Barreto
0 Cherem
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Epitácio Bittencourt
Heitor Guimarães
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Orlando Bértoli
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os

O SR. PRESIDENTE
número legal, declaro aberta a sessão.

sa-se à leitura da ata
(O sr. Paulo Preis, 2º secretá

rio, precede à leitura da ata da
sessão anterior, aprovada sem
restrições)

O SR. PRESIDENTE — Passa-se à
120

O sr. Sebastião Neves, 1º se-
cretário, procede à leitura do

Havendo

ZXPEDIENTE

Circulares;
N. 1 — de João Pessoa, do sr. R

miro Fernandes de Carvalho, pres:
dente Assembléia da Paraíba, comu-
0 .0 e posse da Mesa da
Assembléia Legislativa da Paraíba.
— de Bom Retiro, do sr. Arthemio

Rosa Farias, presidente Câmara Mu- |
nicipal, comunicando eleição e posse
da Mesa.

Ofício:
de Florianópolis,

da Silveira Filho, petor Seccional

de Florianópolis, comunicando haver:
assumido as funções: de Inspetor.

do sr. Otávio

O SR. PRESIDENTE — Terminada |
à leitura do Expediente.
Tem a palavra o sr. deputado Tupy

Barreto, inscrito para falar na Hora
do Expediente.
O SR, TUPY BARRETO Sr.

presidente e senhores deputados, as-
sumo a tribuna, hoje, para apresen-

tar um projeto de lei que visa criar,
na cidade de Joinville, a Faculdade de
Engenharia de Santa Catarina. Antes
de tomar esta iniciativa, na Assem-
bléia Legislativa, umay comissão de
industriais Joetvilenses estiveram
nesta Capital onde, após se entende-
rem com s. exci Governador do
Estado, conseguiram de s. excia. a
promessa de que ainda durante o seu

govêrno pretendia criar, instalar e
inaugurar, na cidade de Joinville, a
Faculdade de Engenharia de Santa
Catarina.
O sr. Heitor Guimarães — Eu dou

9 meu testemunho de que s. excia, o

sr. Governador fêz essa declaração,
pois tive a honra de estar presente,
naquela oportunidade, e ouvir a de-

claração que v. excia traz hoje á

TUPY BARRETO —
acompanhando

se encc
Guimarães

esta tribuna.
1 sado

Efeti-
essa comis-
ilustre dep.
00

0
0

ocupa
0 00
1

arina, em Joinville.
1. — Fica criada

Engenharia
de Sa

sede na cidade de
parte inte e

de do Estado de Santa
Art. 22 — A Faculd

Cursos engenharia
civ

e outros, que constarã
me: ”

Art ara ex
to nos arts.0
seguintes cargos:

Faculdade
de
com
será

Joinville,
da Univer
Catarir

mante

ida-

40 8

criados

-10 2

. 1 No
11

2 38

0
ade do Estado de
(trinta e oito)

i professor catedrático, x
| 11 — no Quadro Administrativo
1 a) 1 (um) cargo de diretor de Se-

1 cretaria, padrão Z;

1 b) 2 (dois) cargos de oficial admi-
1 00

(quatro) cargos de

rio, padrão O;
(um) bibliotecário, padrão S;

10arquivista, padrão S;
5(cinco) serventes, padrão M;

8 3 (três) contínuos, padrão N;
h) 1 (um) zelador, padrão O.
Art. 49 Destinada a pesquisa

científica de problemas ligados en-
genharia, o Poder Executivo consigna-

rá, anualmenk$e, uma dotação orça-

mentária no valor igual ou superior
a 10%, (dez por cento) da soma glo

Ípal de tôdas as dotações 5
Faculdade de Engenharia de Santa
Catarina.
Parágrafo único — Cabe à Congre-

gação da Faculdade elaborar e apro-
var as normas relativas à pesqui

assim como dispor da dotação de oue
trata êste artigo.

Art. 5º O aproveitamento dos
cargos do Quadro Permanente, criado

por esta lei, se fará dentro dêstes x
quisitos:

1 — à medida do funcionamento
progressão dos cursos;

11 — em caráter interino, até o seja
por concurso de títulos e provas;
1 — o concurso de títulos e pro-

vas será realizado dentro de 3 (três)
anos da nomeação do interino;
IV — por contrato, até o

de tempo que faltar para o provimen-
to na forma do . 11
V — por transferência de titulares

cdncursados em escolas congêneres,
quer estejam ou não no exercício.
Parágrafo —único Enquanto à

de dois
catedráticos

em: exercício, cada concurso

0 4 56-

4 1
e)
D

e

 
Congregação não dispuser

1 16608 de 0
15005

1
1

será processado e realizado em escola 1
congêneres federal, mediante entendi-
mento entre a Secretaria de Educa-
ção e Cultura, na ausência da Univer-
sidade do Estado de Santa Catarina,
e a Diretoria do Ensino Superior do
Ministério da Educação e Cultura.
Art, 6º — É o Poder Executivo au-

torizado a organizar, nos têrmos do
n. IV do art. 52 da Constituição do
Estado, a Faculdade de Engenharia e

Cultura, o crédito especial de .
(Cr$ 5.000.000,00) cinco milhões 4
cruzeiros, dentro de 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da vigência desta
lei, para a instalação da unidade de
ensino superior e o pagamento, no
respectivo exercício, do pessoal.

Art. 79 — O Poder Executivo expe-
dirá, dentro de 90 (noventa) dias da
vigência desta lei, o Regulamento
provisório da Faculdade de Engenha-

ria, que disciplinará o currículo, os
trabalhos escolares, a pesquisa e os
serviços.

Parágrafo único Para execução
do disposto neste artigo, serão adota-

das, no tocante ao currículo, aos tra-
balhos escolares e à pesquisa, as dis-
posições vigentes em uma das escolas

congêneres dos Estados do Paraná e

Rio Grande do Sul.
Art. 8º A Congregação, no dis-

por de dois têrcos de professóres ca
tedráticos efetivos, elaborará e apro-
va o Regulamento definitivo, revo-
0 aquêle que houver sido baixa

forma doart, 7º.
. 9º — Serão absolutamente

matrícula, a frequência
diplomação na Faculdade de Engenha-

ria aos que revelarem vocação e

aproveitamento expr média

igual ou superior
40 2

uu

8
ea

a

esso ao sur
ta lei, desde que o re

vem: perante Faculdade
Haverem obti é
ano) igual ou superior

estabelecimento de ensino
40 0 00

(último
(sete),
oficial,

em 

ace
le
filhos ou

-6
Brasileira de

públicos ativos ou inativos, civis
militares da União, do Estado ou

dos municipios catarinenses.
Art. 10 — á gratuito, também, o

ensino na Faculdade de Engenharia
aos que requeiram e provem perante
à Faculdade:

serem órfão de pai
sômente de paí, que vi
duto do próprio trabalho;
11 não poderem, por si, por seus

progenitores ou por seus tutor

custear os respectivos estudos;
1 - Havendo obtido, em conclu-

são de curso, média geral igual ou
superior a nove (9).

Parágrafo único A exigência de
qualquer das condições enumeradas

neste artigo excluirá às demais.
Art. 11 Será gratuito, ainda, o

ensino na Faculdade de Engenharia
aos que reiqueram e provem perante
à Faculdade: algumas desta situaçõe:

1 — serem filhos /ou dependente
de pequenos agricultores e criadores,

que permita
previsto nesta

11 - serem

res
ou

e mãe,
0

 
; desde que

máximo |

abrir, pela Secretaria de Educação e)

stes empreguem, há mais

de 5 anos, sua atividade dentro do
Estado e com exclusividade nos labo-
res respectivos;

1 — serem autores, filhos ou de-
pendentes de autores de inventos pa-
tenteados na forma da lei federal n.
2.556, de 6 de agôsto de 1955, median-
te a apresentação de documento for-
necido pelo Departamento Nacional
de Propriedade Industrial,

Art. 12 — Aos diplomados das duas
primeiras turmas, classificados nos
cinco primeiros lugares, ficam asse-

.80154 2600
ser feito durante (2) aros, em centros
europeus ou nos Estados Unidos da
América do Norte conforme opção,
em uma destas especialidade:

1 — Mineração e beneficiamento de
carvão pelo processo da levigação;

11 -0líquidos ou ga-
80701

111 - -1
1 -80
 -6.
Parágrafo único — O valor da bolsa

ia quem cabe concedê-la será fixado

pela congregação da Faculdade e a
soma das cinco bolsas será consigna-
da na Lei Orçamentária relativa ao
ano da concessão.
Art. 13 — O Poder Executivo

videnciará em tempo hábil junto ao
Ministério da Educação e Cultura.
para que o funcionamento e demais

atividades da Faculdade de Engenha-
ria de Santa Catarina se processem
na conformídade das leis federais.

Art. 14 — Esta lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário”.
Sala das Sessões, 4 de julho de 1956.
(a) Deputado Tupy Barreto,

pro-

JUSTIFICAÇÃO
projeto de lei n.
“Cria a Faculdade de

nharia de Santa Catarina.
1 — DEFESA DA INDÚSTRIA
O grande problema da hora que

passa é produzir muito e barato. Por

o, o elemento basilar é 7 258-
cia, acessibilidade dos mercados.
Felizmente já ultrapassamos o es-

tágio em que havia inteligências que
entendiam ser incompatível a prospe-

Vvoura em face da crescen-
ação brasileira.
ou quatros lustros

respeito eram
loradas e violentas.
Ao relembrar isso, tenho

de que tais discussõe
inúteis
O tempo encarregou
1 com fatos insofismáveis. que

istência da lavoura e i

prosveras

Ao

Enge-

três as
se aca-

a convicção

não foram

se de compro-

rec 
ado exôdo
enormeme

urbana r

migração foi
deu .a solução

oferecendo meios de ganhar a vida
aos resém chegados do campo.

s assim uma das acusações que
pesam sôbre a industrialização:

atrativo que exerce nos traba-
lhadores rurais, desviando-os dos la-
bores da terra, que produzem os gê-

neros de primeira necessidade, para
empregá-los nas atividades fabris de
transformação, que só consomem

aquêles,
Outros motivos poderosos levam o

trabalhador do campo aos riscos da
mudança paru os grandes centros ur-
banos. Em todo mundo civilizado ve-
rifica-se êsse fenomeno.
Há uma, ância irreprimível para al-

cançar o padrão de vida mais alto,
que só a cidade, pode dar: o confôrto,
a convivência social, os divertimen-

indústria
1 4
dúvida, que precária,

O maior salário industrial, por si só,
não teria o poder para locomover
uma tão grande massa da população.

Entre os maiores atrativos da cida-
des incluida na palavra, confôrto, está
a possibilidade de assistéucia,
01 que raramente 5
no campo. “

O Sindicato —Profissional é outro
atrativo, que toma a forma de uma
proteção coletiva e individual, para
o homem que seria incapaz de se de-
fender, se se deixasse isolado no cam-
To.
Por outro lado, as competições des-

portivas constituem o verdadeito la-
zer das massas.
O operário industrial suporta 0

trabalho monótono, exigente e ativo
da fábrica, em ambiente muitas vê-
zes pouco arejado, e sujeita-se 20
transporte coletivo urbano, em con-
dições incômodas e cansativas, não
por motivo do mais alto salário que

percebem nas grandes cidades, mas,
56 0 padrão de vida
que pode levar ao usufruir as como-
didades e distrações da sociedade
urbana.

Essa questão fundamental só pode-

rá ser resolvida satisfatóriamente:
1 — pela mecanização da lavoura,

que reduzirá automáticamente a ne-
cessidade de braços;
“1 — levando para

encontra

ndo campo, tanto

0 05511 0 000 diver-
timentos das metropoles.
O Brasil já pagou excessivamente o

seu tributo de país “essencialmente
agrícola” 2
Agora,

saindo da posiç

0

tem de modificar3
o de exportador de

matérias —primas e minérios, para
tornar-se vendedor de artigos indus-
trializados com a sua matéria prima,
Ao invéz de enviar aos nossos fre-

guêsses costumaliros as riquezas de
nosso solo, em estado bruto, podere-
mos, com mais algum esforço e pro-
ficiência, exportar o trabalho nacio-
nal em grande escala.
No caso particular do Brasil, a in-

dustri 12 ção impõe-se em virtude da
de serem aten-

didas as soli de bens de con-
sumo da população nacional, que não

só cresce vertiginosamente como se
empenha em elevar os seus padrões

de vida.
Isto porque só a industrialização é

capaz de oferecer volume de mer-
0 necessá para cobrir a
procura da 000 nacional.
É que a receita de divisas ele-
0 do qual se abastece O
país de artigas

consumo de sua
suficiente

o
0

já não é
permitir a im

no montante
consumidores nacio-

para

ou 0 3 se industria-
produzir o que hoje im-
080-

deficiência da oferta de di
pelo aumento de sua popu

a de0 1

1 de
porta, ou
te pela

sas e

retr:

ação ande de: talização.
traduz-se em

e a

retroces

econmico.

(Continua no próximo numero) 
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